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DECRETO ORÇAMENTARIO N° 127, DE 13 DE JUNHO DE 2008.

Abre créditos suplementares à Agência Goiana 
de Comunicação - AGECOM no vaior global de 
R$ 1.147.116,44.

O GOVERNADOR DQ ESTADO DE GOIAS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo nfi 
200800004009467 e nos termos dos arts. 10, inciso I, alínea “a", 11 e 12, da Lei n2 
16.194, de 29 de janeiro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1a Fica aberto à Agência Goiana de Comunicação - 
AGECOM - 3 (três) créditos suplementares no valor global de R$ 1.147.116,44 (um 
milhão, cento e quarenta e sete mil, cento e dezesseis reais e quarenta e quatro 
centavos), para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento-Geral do 
Estado, a saber:

4701 - AGÊNCIA GOIANA DE COMUNI
CAÇÃO-AGECOM 

04 131 4001 4.001 - Apoio Administrativo
3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 619.845,09

24 131 1859 2.601 - Expansão do Sinal da TV Via Sa
télite e Via Terrestre e sua Atuali
zação Técnica

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 103.776,42
24 131 1859 2.602-Atualização Técnica e Veiculação 

dos Programas da TV e Rádios 
AM/FM

3 (00) - Outras Despesas Correntes R |________423.494.93
T O T A L ....................................... R$ 1.147.116,44
Parágrafo único. O recurso necessário à execução do dis

posto neste artigo é o caracterizado no inciso III do § 12 do art. 43 da Lei federal n2 
4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulação parcial da dotação orça
mentária abaixo discriminada:.

2300 - SECRETARIA DA FAZENDA 
2304 - Encargos Especiais 

99 999 9999 9.000 - Reserva de Contingência
9 (00) - Reserva de Contingência R$ 1.147.116,44

Art. 2- Este Decreto entra em vigor nesta data.

em Goiânia,
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

|3  de / ^ sUaJ ^ a Í  de 2008, 1202 da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga

DECRETO ORÇAMENTARIO N° 128, DE 13 DE JUNHO DE 2008.

Abre crédito suplementar á Goiás Tu
rismo - Agência Estadual de Turismo, 
no valor de R$ 299.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo ns 
200800027000179 e nos termos dos arts. 10, inciso I, alínea “b", 11 e 12, da Lei ns 
16.194, de 29 de janeiro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1a Fica aberto à Goiás Turismo - Agência Estadual de 
Turismo 1 (um) crédito suplementar no valor de R$ 299.000,00 (duzentos e noven
ta e nove mil reais), para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento- 
Geral do Estado, a saber:

5403-GOIÁS TURISMO -  AGÊNCIA 
ESTADUAL DE TURISMO 

23 695 1897 2.763 - Fomento e Apoio a Eventos
3 (90) - Outras Despesas Correntes R$ 299.000,00

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do dis
posto neste artigo é o caracterizado no inciso II do § 1- do art. 43 da Lei federal n- 
4.320, de 17 de março de 1964, proveniente do Convênio Federal ne 309/08, que 
entre si celebram o Ministério do Turismo, e o Estado de Goiás, através da Agên
cia Goiana de Turismo - AGETUR.

Art. 2- Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 13 de / vU m . d e  2008, 120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga

DECRETO ORÇAMENTARIO N° 129, DE 13 DE JUNHO DE 2008.

Abre crédito suplementar à Goiás Tu
rismo - Agência Estadual de Turismo, 
no valor de R$ 200.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo n2 
200800027000262 e nos termos dos arts. 10, inciso I, alínea “a", 11 e 12, da Lei n2 
16.194, de 29 de janeiro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1a Fica aberto à Goiás Turismo - Agência Estadual de 
Turismo 1 (um) crédito suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais), para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento-Geral do Esta
do, a saber:

5403-GOIÁS TURISMO -  AGÊNCIA 
ESTADUAL DE TURISMO 

23 695 1897 2.763 - Fomento e Apoio a Eventos
3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 200.000,00

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do dis
posto neste artigo é o caracterizado no inciso III do § 12 do art. 43 da Lei federal n2 
4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulação parcial da dotação orça
mentária abaixo discriminada:

2300 - SECRETARIA DA FAZENDA 
2304 - Encargos Especiais 

99 999 9999 9.000 - Reserva de Contingência
9 (00) - Reserva de Contingência R$ 200.000,00

Art. 2a Este Decreto entra em vigor nesta data. 

PALÁCIO DC
----

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 13  de —  de 2008, 1202 da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga

DECRETO ORÇAMENTARIO N° 130, DE 13 DE JUNHO DE 2008.

Abre crédito suplementar à Goiás Tu
rismo - Agência Estadual de Turismo, 
no valor de R$ 300.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo n9 
200800027000272 e nos temnos dos arts. 10, inciso I, alínea “b", 11 e 12, da Lei n2 
16.194, de 29 de janeiro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1a Fica aberto à Goiás Turismo - Agência Estadual de 
Turismo 1 (um) crédito suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento-Geral do Esta
do, a saber:

5403-GOIÁS TURISMO -  AGÊNCIA 
ESTADUAL DE TURISMO 

23 695 1897 2.763 - Fomento e Apoio a Eventos
3 (90) - Outras Despesas Correntes R$ 300.000,00

Parágrafo único. O recurso necessário á execução do dis
posto neste artigo é o caracterizado no inciso II do § 12 do art. 43 da Lei federal na 
4.320, de 17 de março de 1964, proveniente do Convênio Federal n2 313/08, que 
entre si celebram o Ministério do Turismo e o Estado de Goiás, através da Agência 
Goiana de Turismo - AGETUR.

Art. 22 Este Decreto entra em vigor nesta data. 

PALÁCIO [PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 13 de ^ j^ / J a A Í  de 2008, 1202 da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga

DECRETO ORÇAMENTARIO N° 131, DE 16 DE JUNHO DE 2008.

Abre crédito suplementar ao Fundo de 
Desenvolvimento de Atividades Indus
triais - FUNPRODUZIR -, no valor de 
R$ 372.549,11.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo n2 
200800009000722 e nos temnos dos arts. 10, inciso I, alínea “c”, 11 e 12, da Lei n2

Art. 12 Fica aberto ao Fundo de Desenvolvimento de Ativi
dades Industriais - FUNPRODUZIR - 1 (um) crédito suplementar no valor de R$ 
372.549,11 (trezentos e setenta e dois mil, quinhentos e quarenta e nove reais e 
onze centavos), para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento-Geral

’ 2452 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 

22 661 18571.226-Obras e Serviços de Infra-

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do dis
posto neste artigo é o caracterizado no inciso I do § 12 do art. 43 da Lei federal n2 
4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de superávit financeiro apurado no 
balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 22 Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 
Goiânia, |£  de de 2008, 1202 da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO ORÇAMENTARIO N° 132, DE 16 DE JUNHO DE 2008.

Abre crédito suplementar ao Fundo Especial 
de Reaparelhamento e Modernização do 
Poder Judiciário - FUNDESP-PJ, no valor de 
R$ 12.000.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo ns 
200800004009141 e nos termos dos arts. 10, inciso I, alínea “c", 11 e 12 da Lei n2 
16.194, de 29 de janeiro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 12 Fica aberto ao Fundo Especial de Reaparelhamento 
e Modernização do Poder Judiciário - FUNDESP-PJ - 1 (um) crédito suplementar 
no valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), para reforço de dotação 
consignada no vigente Orçamento-Geral do Estado, a saber:

0452-FUNDO ESPECIAL DE REAPA
RELHAMENTO E MODERNIZA
ÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO - 
FUNDESP-PJ

02 061 1083 2.468-Construções e Reformas de Uni
dades Judiciais 

4 (20) - Investimentos R$ 12.000.000,00

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do dis
posto neste artigo é o caracterizado no inciso I do § 1a do art. 43 da Lei federal na 
4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de superávit financeiro apurado no 
balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 2a Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, \jó de de 2008, 120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga

DECRETO ORÇAMENTARIO N° 133, DE 16 DE JUNHO DE 2008.

Abre crédito suplementar à Goiás Turis
mo - Agência Estadual de Turismo, no 
valor de R$ 80.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo na 
200800004008203 e nos termos dos arts. 10, inciso I, alínea “a”, 11 e 12 da Lei n2 
16.194, de 29 de janeiro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 12 Fica aberto à Goiás Turismo - Agência Estadual de 
Turismo - 1 (um) crédito suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento-Geral do Estado, a 
saber:

5403-GOIÁS TURISMO - AGÊNCIA
ESTADUAL DE TURISMO 

23 695 1896 2.757 - Execução Descentralizada da
Goiás Turismo

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 80.000,00

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do dis
posto neste artigo é o caracterizado no inciso III do § 12 do art. 43 da Lei federal n2 
4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulação parcial da dotação orça
mentária abaixo discriminada:

2300 - SECRETARIA DA FAZENDA 
2304 - Encargos Especiais 

99 999 9999 9.000 - Reserva de Contingência
9 (00) - Reserva de Contingência R$ 80.000,00

Art. 22 Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 16 de de 2008, 120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga

DECRETO ORÇAMENTARIO N° 134, DE 16 DE JUNHO DE 2008.

Abre crédito suplementar ao Ministério 
Público, no valor de R$ 1.180.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo n2 
200800004009330 e nos termos dos arts. 9a, 11 e 12, da Lei n2 16.194, de 29 de 
janeiro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 12 Fica aberto ao Ministério Público 1 (um) crédito 
suplementar no valor de R$ 1.180.000,00 (um milhão, cento e oitenta mil reais), 
para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento-Geral do Estado, a 
saber:

0700 - MINISTÉRIO PÚBLICO
0701 - Gabinete do Procurador-Geral de

Justiça
03 091 1890 1.207 - Construção/Ampliação/Reforma/

Aquisição de Móveis/Equipamen
tos/Prestação de Serviços/Manu
tenção

4 (00) - Investimentos R$ 1.180.000,00

Parágrafo único. O recurso necessário á execução do dis
posto neste artigo é o caracterizado no inciso III do § 1a do art. 43 da Lei federal n2 
4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulações parcial e totais das 
dotações orçamentárias abaixo discriminadas:

0700 - MINISTÉRIO PÚBLICO
0701 - Gabinete do Procurador-Geral de

Justiça
03 091 1890 1.207 -Construção/Ampliação/Reforma/

Aquisição de Moveis/ Equipamen
tos/Prestação de Serviços/ Manu
tenção

- Outras Despesas Correntes
- Ampliação do Assessoramento Ju
rídico

3 (00) - 
03 091 1895 1.218-

3(00)
03 091 1895 1.220 

3(00)
03 091 1895 2.748 

3(00)
03 091 1908 2.812 

3(00)
03 091 1908 2.813 

3(00)
03 091 1908 2.815 

3(00)
03 091 1908 2.817 

3(00)
03 091 1908 2.818 

3(00)
03 091 1908 2.819 

3(00)

• Outras Despesas Correntes 
■Trâmite Processual Integrado
- Outras Despesas Correntes
• Assistência Pericial
■ Outras Despesas Correntes
• Criança Prioridade Total
■ Outras Despesas Correntes
■ Proteção á Saúde e Segurança do 
Consumidor

■ Outras Despesas Correntes
- Prevenção de Delitos
■ Outras Despesas Correntes
■ Saúde Plena
■ Outras Despesas Correntes
• Acesso Fácil
■ Outras Despesas Correntes
• Respeito ao Idoso
- Outras Despesas Correntes 
T O T A L ......................................

R$ 100.000,00

R$ 120.000,00

R$ 120.000,00

R$ 120.000,00

R$ 120.000,00

R$ 120.000,00

R$ 120.000,00

R$ 120.000,00

R$ 120.000,00

R$ 120.000.00
R$ 1.180.000,00

Art. 22 Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 16 de de 2008, 120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga
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DECRETO DE 16 DE JUNHO  DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, n o  u s o

d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  c o n s t i t u c i o n a i s ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  1 3 6 ,  §  1 2 , i n c i s o  I I ,  

a l í n e a  “a ” , d a  L e i  n a  1 0 . 4 6 0 ,  d e  2 2  d e  f e v e r e i r o  d e  1 9 8 8 ,  e  t e n d o  e m  v i s t a  

o  q u e  c o n s t a  d o  P r o c e s s o  n s  200800030000106, r e s o l v e  e x o n e r a r ,  a  

p a r t i r  d e  2 9  d e  a b r i l  d e  2 0 0 8 ,  EDUARDO BORGES DOS SANTOS d o  

c a r g o  e m  c o m i s s ã o  d e  S u p e r v i s o r  “ C " ,  d a  A g ê n c i a  G o i a n a  d e

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,
e m  G o i â n i a ,  \ $  d e  d e  2 0 0 8 ,  1 2 0 a  d a  R e p ú b l i c a .

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 16 DE JUNHO  DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, n o  u s o

d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  c o n s t i t u c i o n a i s ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  1 3 6 ,  §  1 2 , i n c i s o  I I ,  

a l i n e a  “a ” , d a  L e i  n 2  1 0 . 4 6 0 ,  d e  2 2  d e  f e v e r e i r o  d e  1 9 8 8 ,  e  t e n d o  e m  v i s t a  

o  q u e  c o n s t a  d o  P r o c e s s o  n a  200800013001169, r e s o l v e  e x o n e r a r ,  a  

p a r t i r  d e  3 0  d e  a b r i l  d e  2 0 0 8 ,  RIVER PAULO SIQUEIRA DE SOUZA d o  

c a r g o  e m  c o m i s s ã o  d e  G e r e n t e  T é c n i c o ,  d o  I n s t i t u t o  d e  P r e v i d ê n c i a  e  

A s s i s t ê n c i a  d o s  S e r v i d o r e s  d o  E s t a d o  d e  G o i á s  -  I P A S G O .

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, 
e m  G o i â n i a ,  d e  2 0 0 8 , 1 2 0 a  d a  R e p ú b l i c a .

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 16 DE JUNHO  DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, n o  u s o

d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  c o n s t i t u c i o n a i s ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  1 3 6 ,  §  1 2 , i n c i s o  I I ,  

a l i n e a  “a ” , d a  L e i  n 2  1 0 . 4 6 0 ,  d e  2 2  d e  f e v e r e i r o  d e  1 9 8 8 ,  e  t e n d o  e m  v i s t a  

o  q u e  c o n s t a  d o  P r o c e s s o  n a  200800013001143, r e s o l v e  e x o n e r a r ,  a  

p a r t i r  d e  1 2  d e  m a i o  d e  2 0 0 8 ,  RICARDO NAVES ROSA d o  c a r g o  e m  

c o m i s s ã o  d e  G e r e n t e  d a  A s s e s s o r i a  E s p e c i a l ,  d a  S e c r e t a r i a  d o

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,
e m  G o i â n i a ,  \ £  d e  d e  2 0 0 8 , 1 2 0 a  d a  R e p ú b l i c a .

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 16 DE JUNHO  DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, n o  u s o

d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  c o n s t i t u c i o n a i s ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  1 3 6 ,  §  1 a , i n c i s o  I I ,  

a l í n e a  “ a ” , d a  L e i  n 2  1 0 . 4 6 0 ,  d e  2 2  d e  f e v e r e i r o  d e  1 9 8 8 ,  e  t e n d o  e m  v i s t a  

o  q u e  c o n s t a  d o  P r o c e s s o  n a  200800005000439, r e s o l v e  e x o n e r a r ,  a  

p a r t i r  d e  1 a  d e  m a i o  d e  2 0 0 8 ,  KAMILA PAULINELLI FERNANDES d o  

c a r g o  e m  c o m i s s ã o  d e  S u p e r v i s o r  I ,  d a  S e c r e t a r i a  d o  P l a n e j a m e n t o  e

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,
e m  G o i â n i a ,  d e  d e  2 0 0 8 , 1 2 0 a  d a  R e p ú b l i c a .

DECRETO DE 16 DE JUNHO  DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, n o  u s o  d e

s u a s  a t r i b u i ç õ e s  c o n s t i t u c io n a i s  e  l e g a i s  e  t e n d o  e m  v is t a  o  q u e  c o n s t a  d o  

P r o c e s s o  n e 200800006014492, r e s o l v e  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  2 3 ,  §  1 °  in c is o  II, 
a l í n e a  “a ”, d a  L e i  n 2 1 3 . 9 0 9 ,  d e  2 5  d e  s e t e m b r o  d e  2 0 0 1 ,  e x o n e r a r ,  d e  o f í c i o  e  a  

p a r t i r  d e  1 0  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 7 ,  MARISLEY OLIVEIRA SILVA d o  c a r g o  

e f e t i v o  d e  P r o f e s s o r  I I I ,  d o  Q u a d r o  P e r m a n e n t e  d o  M a g i s t é r i o  P ú b l ic o  E s t a d u a l ,  

e m  v i r t u d e  d e  n â o  h a v e r  e n t r a d o  e m  e x e r c i c i o  n o  p r a z o  l e g a l .

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, e m

G o i â n i a ,  / £  d e  d e  2 0 0 8 , 1 2 0 9  d a  R e p ú b l i c a .

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que consta dos 
Processos nos 200800006005068 e 200800006014493, resolve, nos termos do 
art. 23, § 1a, inciso II, alínea “a", da Lei n2 13.909, de 25 de setembro de 2001, 
exonerar, de ofício e a partir de 10 de dezembro de 2007, SOLIMAR MACIEL 
GODOIS MARINHO do cargo efetivo de Professor III, do Quadro Permanente 
do Magistério Público Estadual, por não haver entrado em exercício no prazo

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, de 2008, 120a da República.

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, n o  u s o

d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  c o n s t i t u c i o n a i s ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  1 3 6 ,  §  1 2 , i n c i s o  I ,  

d a  L e i  n 2  1 0 . 4 6 0 ,  d e  2 2  d e  f e v e r e i r o  d e  1 9 8 8 ,  e  t e n d o  e m  v i s t a  o  q u e  

c o n s t a  d o  P r o c e s s o  n 2  200800033001602, r e s o l v e  e x o n e r a r ,  a  p e d i d o  e  a  

p a r t i r  d e  1 2  d e  m a i o  d e  2 0 0 8 ,  ROSIMEYRE APARECIDA DOS SANTOS 

d o  c a r g o  e m  c o m i s s ã o  d e  S u p e r v i s o r  “ C ” , d a  A g ê n c i a  G o i a n a  d e  

A d m i n i s t r a ç ã o  e  N e g ó c i o s  P ú b l i c o s / S e c r e t a r i a  d a  F a z e n d a .

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, 
e m  G o i â n i a ,  | £  d e  d e  2 0 0 8 , 1 2 0 2  d a  R e p ú b l i c a .

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, n o  u s o

d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  c o n s t i t u c i o n a i s ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  1 3 6 ,  §  1 s , i n c i s o  I ,  

d a  L e i  n s  1 0 . 4 6 0 ,  d e  2 2  d e  f e v e r e i r o  d e  1 9 8 8 ,  e  t e n d o  e m  v i s t a  o  q u e  

c o n s t a  d o  P r o c e s s o  n 2  200800064000147, r e s o l v e  e x o n e r a r ,  a  p e d i d o  e  a  

p a r t i r  d e  1 2  d e  m a i o  d e  2 0 0 8 ,  ANTÔNIO CHRISTINO MALTA JÚNIOR 

d o  c a r g o  e m  c o m i s s ã o  d e  G e r e n t e  d e  E x e c u ç ã o  O r ç a m e n t á r i a  e  

F i n a n c e i r a ,  d a  S e c r e t a r i a  d o  T r a b a l h o .

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, 
e m  G o i â n i a ,  \ £ >  d e  l e  2 0 0 8 ,  1 2 0 e  d a  R e p ú b l i c a .

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, n o  u s o  d e

s u a s  a t r i b u i ç õ e s  c o n s t i t u c io n a i s ,  t e n d o  e m  v i s t a  o  q u e  c o n s t a  d o  P r o c e s s o  

n a  200800016001114 e  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  1 3 6 ,  §  1 a , i n c is o  I ,  d a  L e i  n e

1 0 . 4 6 0 ,  d e  2 2  d e  f e v e r e i r o  d e  1 9 8 8 ,  r e s o l v e  e x o n e r a r ,  a  p e d i d o  e  a  p a r t i r  d e

3 0  d e  j a n e i r o  d e  2 0 0 8 ,  ENIA FERNANDES DE FREITAS, M a t r í c u l a

6 5 5 9 2 4 7 . 5 ,  d o  c a r g o  e m  c o m i s s ã o  d e  A s s i s t e n t e  d e  G a b i n e t e  “A ” , 

R e f e r ê n c i a  V ,  d a  A g ê n c i a  G o i a n a  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  e  N e g ó c i o s  P ú b l i c o s  -  

A G A N P  ( S e c r e t a r i a  d a  F a z e n d a ) ,  c o m  l o t a ç ã o  n a  S e c r e t a r i a  d a  S e g u r a n ç a

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, e m

G o i â n i a ,  \ / o  d e  d e  2 0 0 8 , 1 2 0 a  d a  R e p ú b l i c a .

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, n o  u s o

d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  c o n s t i t u c i o n a i s ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  1 3 6 ,  §  1 a , i n c i s o  I I ,  

a l í n e a  “ a ” , d a  L e i  n a  1 0 . 4 6 0 ,  d e  2 2  d e  f e v e r e i r o  d e  1 9 8 8 ,  e  t e n d o  e m  v i s t a  

o  q u e  c o n s t a  d o  P r o c e s s o  n 2  200800013001181, r e s o l v e  e x o n e r a r  

AGDA CORREA FERREIRA, C P F  n 2  8 9 3 . 5 7 1 . 7 5 1 - 7 2 ,  d o  c a r g o  e m  

c o m i s s ã o  d e  A s s e s s o r  E s p e c i a l  “A ” , R e f e r ê n c i a  V ,  d a  A g ê n c i a  G o i a n a  d e  

A d m i n i s t r a ç ã o  e  N e g ó c i o s  P ú b l i c o s / S e c r e t a r i a  d a  F a z e n d a .

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, 
e m  G o i â n i a ,  d e  d e  2 0 0 8 ,  1 2 0 a  d a  R e p ú b l i c a .

DECRETO DE 16 DE JUNHO  DE 2008. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais, nos termos do art. 136, § 1s, inciso I, 

da Lei na 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista o que 

consta do Processo nfi 200700006040152, resolve exonerar, a pedido e a 

partir de 1a de janeiro de 2008, MARIA AUXILIADORA NASCIMENTO 

AMORIM do cargo em comissão de Diretor de Unidade Escolar de Porte

1, da Secretaria da Educação, lotada no Instituto Francisco de Assis, no

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, lè  de de 2008,120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 16 DE JUNHO  DE 2008. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 

n2 200800033000864 e nos termos do art. 136, § 1a, inciso I, da Lei na

10.460, de 22 de fevereiro de 1988, resolve exonerar, a pedido e a partir de 

1° de abril de 2008, DAIANE FERREIRA LUIZ DE OLIVEIRA, Matrícula

7259352.1, do cargo em comissão de Assistente de Gabinete “A”, 

Referência V, da Agência Goiana de Administração e Negócios Públicos -

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 1 jo de de 2008,120a da República.

DECRETO DE 16 DE JUNHO  DE 2008. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 

na 200800030000017 e nos termos do art. 136, § 1E, inciso I, da Lei na

10.460, de 22 de fevereiro de 1988, resolve exonerar, a pedido e a partir de 

1a de fevereiro de 2008, LILIAN PEREIRA DA COSTA, Matrícula 

7220651.3, do cargo em comissão de Assistente de Gabinete “D”, 

Referência IV, da Agência Goiana de Administração e Negócios Públicos -  

AGANP (Secretaria da Fazenda), com lotação na Agência Goiana de

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, IG de y í x ^ t ^ v > ^ d e  2008,120a da República.

DECRETO DE 16 DE JUNHO  DE 2008. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 

na 200800013000030 e nos termos do art. 136, § 1a, inciso I, da Lei na

10.460, de 22 de fevereiro de 1988, resolve exonerar, a pedido e a partir de 

5 de dezembro de 2007, RODOLPHO BUENO ARANTES DE CAR
VALHO, Matrícula 6793240.4, do cargo em comissão de Assistente de 

Gabinete “E”, Referência I, da Agência Goiana de Administração e 

Negócios Públicos -  AGANP (Secretaria da Fazenda), com lotação na

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, l 6  de de 2008,120a da República.

E s t a d o  d e  G o iá s  

Imprensa O fic ia l do Estado de Goiás

<&)
AGECOM

Rua SC-1, n° 299 - Parque Santa Cruz 
CEP: 74.860-270 - Goiânia - Goiás 

Fone: 3201-7600 / 3201-7663 
Fax: 3201-7623 / 3201-7779 
w w w .agecom .go.gov.br

P r e s id e n t e

D ireto r ia

V a l t e r l i J o s é  A lv e s

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
Valores abaixo não incluem a postagem

R e giáo

G oiânia

In te r io r  de goiás

o u t r o s  e s t a d o s

A ssinat S emestral 

P a g . à V ista 

R $  3 8 2 ,5 0  

R $  6 1 8 ,5 0  

R $  6 7 4 ,5 0

A s s inat . S emestral 

P a g . P ar c e la d o  

2  x  2 0 2 ,5 0  

2  x  3 2 6 ,5 0  

2  x  3 5 5 ,5 0

regiáo

goiânia

Interior de  goiás 

O utros E stados

A s sinat. A nual 

P a g . à V ista 

R $  5 8 4 ,0 0  

R $  1 .0 2 9 ,0 0  

R $  1 .1 1 3 ,0 0

A ssinat . A nual 

P a g . P a r c e la d o  

2  x  3 0 8 ,1 5  

2  x  5 4 2 ,0 0  

2  x  5 8 7 ,2 0

v a l o r  MÍNIMO p a r a  PUBLICAÇÃO R$ 60,00
Preço Anúncio (Col/C m)

À  v i s t a  p r a z o  ( 3 0  d i a s )  

2 2 , 7 5  R $  2 3 , 7 0

Exemplar Avulso 
R $  3,90

1. As publicações não serão feitas antes do prazo mínimo de 48 (qua
renta e oito) horas úteis após o material ter dado entrada na AGECOM.
2. Balanços, balancetes e tabelas, para efeito de diagramação e cál
culos, serão observados em um período de antecedência de 72 horas.
3. Os originais serão devolvidos mediante solicitação da parte interes
sada no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Após esta data serão incine
rados.
4. As reclamações quanto às matérias publicadas só serão aceitas se 
formuladas por escrito até 05 (cinco) dias da publicação.
5. As publicações e assinaturas poderão ser feitas nos seguintes ende
reços:

Matriz: Rua SC-1, n° 299 - Parque Santa Cruz - Fone:3201-7600 / 3201-7663 
FAX: 3201-7623 / 3201-7779
Posto Fórnm: Térreo, Sala. 193 - Fone: 3216-2321 
Centro Administrativo: Vapt-Vupt - Fone: 3201-5070

VENDAS EXTERNAS: somente através de vendedores credenciados

ATENDIMENTO
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 08:00 ÀS 18:00 Horas

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL

http://www.agecom.go.gov.br
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DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 

ne 200800016000683 e nos termos do art. 136, § 1a, inciso I, da Lei ne

10.460, de 22 de fevereiro de 1988, resolve exonerar, a pedido e a partir de 

13 de fevereiro de 2008, RAQUEL SILVA FARIA, Matrícula 6887805.2, do 

cargo em comissão de Assistente de Gabinete “D”, Referência I, da Agência 

Goiana de Administração e Negócios Públicos -  AGANP (Secretaria da 

Fazenda), com lotação na Secretaria da Segurança Pública.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 16  de de 2008,120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais, nos termos do art. 136, § 1e, inciso I, 

da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista o que 

consta do Processo n2 200800005000378, resolve exonerar, a pedido e a 

partir de 07 de abril de 2008, HENRIQUE CHAVES DE CAMPOS do 

cargo em comissão de Supervisor I, da Secretaria do Planejamento e

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, [{? de de 2008,120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais, nos termos do art. 136, § 1-, inciso l, 

da Lei n° 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista o que 

consta do Processo n- 200800013001386, resolve exonerar, a pedido e a 

partir de 30 de maio de 2008, SÍLVIO PEREIRA DA SILVA do cargo em 

comissão de Gerente de Estatística, Pesquisa e Informação, da 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, \ £  de de 2008,120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais, nos termos do art. 136, § 1£, inciso I, 

da Lei ne 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista o que 

consta do Processo n2 200800013001387, resolve exonerar, a pedido e a 

partir de 31 de maio de 2008, ELVINO COELHO FURTADO do então 

cargo em comissão de Chefe de Gabinete, GPS-05, da Agência Goiana

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, \Ç> de de 2008,120-da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais, nos termos do art. 136, § 1-, inciso I, 

da Lei n- 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista o que 

consta do Processo n2 200800013001374, resolve exonerar, a pedido e a 

partir de 31 de maio de 2008, DAVES SOARES DA SILVA do cargo em 

comissão de Diretor Administrativo, GPS-05, do então Instituto de 

Previdência e Assistência dos Servidores do Estado de Goiás - IPASGO.

em Goiânia

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

iânia, 16 de de 2008,120-da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 

n3 200800033000001 e nos termos do art. 136, § 1° inciso I, da Lei na

10.460, de 22 de fevereiro de 1988, resolve exonerar, a pedido e a partir de

2 de janeiro de 2008, SÍRIA TEREZA DOS ANJOS SILVA, Matrícula

5926211.2, do cargo em comissão de Assistente de Gabinete "B\ 

Referência I, da Secretaria da Fazenda.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, | £  de de 2008,120* da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

Jorcelino José Braga

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais, nos termos do art. 136, § 12, inciso I, 

da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista o que 

consta do Processo n2 200800013001291, resolve exonerar, a pedido e a 

partir de 27 de maio de 2008, ROLVANDER PEREIRA WANDERLEY do 

cargo em comissão de Supervisor “B”, da Agência Goiana de

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, \j£> de de 2008,120- da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais, nos termos do art. 136, § 1-, inciso I, 

da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista o que 

consta do Processo n° 200800013001144, resolve exonerar, a pedido e a 

partir de 08 de abril de 2008, THAIS RODRIGUES MOREIRA do cargo 

em comissão de Supervisor “B”, da Agência Goiana de Transportes e

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, \ío de de 2008,1202 da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais e nos termos do art. 136, § 12, inciso

II, alínea “a”, da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, resolve 

exonerar JOSÉ REINALDO DAHER do cargo em comissão de Diretor 

Administrativo de Unidade de Saúde de Porte 2 -  Central de 

Medicamentos de Alto Custo Juarez Barbosa - da Secretaria da Saúde.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, \£  de } /  de 2008,120fi da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais, nos termos do art. 136, § 1e, inciso I, 

da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista o que 

consta do Processo n- 200800018000148, resolve exonerar, a pedido e a 

partir de 31 de maio de 2008, CLEUDES BERNARDES DA COSTA do 

cargo em comissão de Gerente de Articulação e Avaliação, da Secretaria

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, \ío de s ^ A /u U /y \ / ' de 2008,120- da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, com fundamento no art. 1°, inciso IX, letra 

“a”, do Decreto n- 6.610, de 3 de abril de 2007, alterado pelo Decreto n°

6.642, de 13 de julho do mesmo ano, e tendo em vista o que consta do 

Processo n- 200700013003389, resolve referendar a Portaria n- 

0531/2007, exarada pelo Secretário da Segurança Pública, ERNESTO 
GUIMARÃES ROLLER, que exonerou o CEL. QOC BM, RG nQ 00.021, 

PAULO ROCHA ARANTES, e o CEL. QOC BM, RG n9 00.022, CLAITON 
DIVINO DE SOUZA COELHO dos cargos em comissão de 

Subcomandante-Geral, GPS-03, e Diretor de Defesa Civil, GPS-05, ambos 

do Comando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar, respectivamente, e 

nomeou o CEL. QOC BM, RG ne 00.022, CLAITON DIVINO DE SOUZA 
COELHO e o CEL. QOC BM, RG n9 00.021, PAULO ROCHA ARANTES 
para exercerem os referidos cargos, nesta ordem.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,
em Goiânia, \/o  ás de 2 0 0 8 ,1 2 0 -da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

t/t
rtír jni frçn

Portaria n° 0531/2007/SSP

Exonera e nomeia servidores.

0  SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBUCA DO ESTADO DE GOIÁS,

usando da competência que lhe foi delegada pelo art. Io, inciso DC, letra “a”, do

Decreto n° 6.610, de 03 de abril de 2007, tendo em vista os serviços afetos a esta

Pasta,

RESOLVE:

1 -  exonerar, uad referendum " do Governador do Estado, a partir desta

a) do cargo sm comissão de Subcomandante do Comando-Geral do Corpo de 

Bombeiros Militar, o CEL. QOC B M  RG 09.021 PA ÜLO ROCHA ARANTES-,

b) do cargo sm comissão de Diretor da Diretoria de Defesa Civil, unidade 

administrativa básica do Comando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar, o CEL. QOC 3 M S G  

00.022 CLAITON DIVINO DE SOUZA COELHO;

II - nomear, “ad referendum " do Governador do Estado, a partir desta fiara-

a) para exercer o cargo em comissão de Subcomandante do Comando-Geral do 

Corgo de Bombeiros Militar, o CEL. QOC 3 M  RG 00.022 CLAITON DIVINO DE SOUZA 

COELHO;

b) para exercer o cargo em comissão de .Diretor da Diretoria de Defesa Civil, 

unidade administrativa básica do Comando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar, o CEL. OOC 

B M R G  00.021 PAULO ROCHA ARANTES:

HI - determ inar o enca m in h am ento desta Portaria ao Comando-Geral do Corpo 

de Bombeiros Militar e à Superintendência de Administração t ^inanças para conhecimento e 

demais providências que o caso requer.

PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, em Goiânia, 
ao 1° dia do mês de outubro de 2007.

Y
da Segurança Pública

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, com fundamento no art. 1a , inciso IX, alíneas 

“a” e “b", do Decreto na 6.610, de 3 de abril de 2007, alterado pelo Decreto n2

6.642, de 13 de julho de 2007, e tendo em vista o que consta do Processo n- 

200800013000141, resolve referendar a Portaria n9 0012, de 10 de janeiro de 

2008, expedida pelo Secretário da Segurança Pública, ERNESTO 
GUIMARÃES ROLLER, a qual se publica juntamente com este Ato.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, l é  de 2008,120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

Portaria n° 0012/2008/SSP

Exonera e nomeia servidores no âmbito do Comando-Geral da Polícia Militar.

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE 

GOIÁS, usando da competência que lhe foi delegada pelo art. Io, inciso IX, 

letras “a” e “b”, do Decreto n° 6.610, de 03 de abril de 2007, tendo em vista o 

que consta do Ofício n° 0127/2008-CG, do Comandante-Geral da Polícia 

Militar,

RESOLVE:

í - exonerar, "ad referendum" do Governador do Estado, a partir desta data:

a) do cargo em comissão de Subcomandante-Geraí e Chefe do Estado Maior- 

Geral da Polícia Militar, o Coronel PM RG 08.645 ANJO DÍVINO 3RAZ. em virtude de 

sua transferência para a reserva remunerada;

b) do cargo em comissão de Comandante do Terceiro Comando Regional de 

Polícia Militar -  3o CRPM/Anápolis. o Coronel PM RG 12.807 RAIMUNDO NONATO 

ARAÚJO SOBRINHO:

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL
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DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso
de suas atribuições constitucionais, com fundamento no art.1e, inciso IX, 
alínea “b”, do Decreto n2 6.610, de 3 de abril de 2007, com alterações 
introduzidas pelos Decretos n2S 6.642, de 13 de julho de 2007, e 6.733, 
de 11 de abril de 2008, resolve referendar a Portaria n2 0134, de 29 de 
abril do corrente ano, expedida pelo Secretário da Segurança Pública, 
ERNESTO GUIMARÃES ROLLER, a qual se publica juntamente com

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,
em Goiânia, 16  de de 2008,1202 da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

Portaria n° 0134/2008/SSP

Nomeia servidor no âmbito desta Secretaria.

0  SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE 

GOIÁS, usando da competência que lhe foi delegada pelo art. Io, inciso IX, 

letra “b”, do Decreto n° 6.610, de 03 de abril de 2007, e tendo em vista os 

serviços afetos a esta Pasta,

RESOLVE:

1 -  nomear, "ad referendum" do Governador do Estado, a partir do dia Io de 

maio de 2008, o servidor JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA JÚNIOR, Perito Criminal, para 

exercer o cargo em comissão de Supervisor “A", integrante da estrutura administrativa desta 

Secretaria;

II -  determinar o encaminhamento desta Portaria à Gerência de Recursos 

Humanos, via Superintendência de Administração e Finanças, para conhecimento e demais 

providências que o caso requer.

PUBLIQUE-SE juntamente com o ''ad referendum" do Governador do

Estado.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, em

Goiânia, aos 29 dias do mês de abril de 2008.

SecretártoUá Segurança Pública

GABINETE CIVIL
PORTARIA N° 814, DE 13 DE JUNHO  DE 2008.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 

GOVERNADORIA, nos termos do art. 1fi, inciso IV, do Decreto n- 6.440, de

12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo nfi 
200700006028974, notadamente do Parecer nfi 001818/2008, aprovado pelo 

Despacho “AG” n- 004295/2008, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, 

resolve, com fundamento no art. 6e, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 

Federal ne 41, de 19 de dezembro de 2003, conceder a SANDRA LUCIA 

FONSECA DE ALMEIDA aposentadoria no cargo de Professor IV, Referência 
“B”, do Quadro Permanente do Magistério Público Estadual, com proventos

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA, em

Ivan Soares de Gouvêa 
Secretário

MINISTÉRIO PÚBLICO
Ministério Público do Estado de Goiás 

Procuradoria-Geral de Justiça

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo: 2008000100015998 
Licitação: Tomada de Preços
Objeto: Execução da obra de reforma e ampliação da sede 
do Ministério Público do Estado dç Goiás 
Contratante: Ministério Público do Estado de Goiás 
Procuradoria-Geral de Justiça
Contratada: A rcos- Construções e Comércio Ltda
Período: 120 dias a partir do início da execução da obra
Dotação Orçamentária : 0701 03 091 4001 4.001 -  GP-04
Valor estimado do contrato: R$ 620.335,46
Recurso: Tesouro Estadual
Empenho: n" 00025 de 03 de junho de 2008
Valor do Empenho: R$ 620.335,46
Data Contrato: 17/06/2008
Amparo Legal: Lei n° 8.666 de 21.06.93, art. 61

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

Aos 17 (dezessete) dias do mês de junho do ano de dois mil e oito, às 09:00 
horas, na cidade de Goiânia, na sala n .0 241 da PGJ-GO, situada à Rua 23, com 
Av. Fued José Sebba, qd. A-6, lts. 01/24, 2o andar, Jardim Goiás -  Goiânia, 
reuniram-se a Pregoeira Sara Rúbia Oliveira Gomes da Silva e a Equipe de Apoio 
Lucilia de Jesus Nogueira Gonzaga e Edilberto Ramos Rodrigues, designados 
pela Portaria n° 957/2008, de 11/04/2008, com base na Lei n° 10.520, de 17 de ‘ 
julho de 2002, para realizar os procedimentos relativos ao processo 
n°2008000100019504 do Pregão Presencial n° 035/2008, tipo menor preço global 
de objeto: Serviço de Impressão de Cartilhas, banners e cartazes. Inicialmente a 
Pregoeira declarou aberta a sessão, passando-se à fase de credenciamento. 
Foram credenciadas as empresas: ELLITE INDÚSTRIA GRÁFICA E COMÉRCIO 
LTDA -  ME, G RAF SETE GRAFICA E EDITORA LTDA, GRÁFICA E EDITORA 
ALIANÇA LTDA, OFF SET E DIGITAL GRAFICA LTDA e SÓLIDA GRÁFICA E 
EDITORA LTDA. A Pregoeira declarou encerrada a fase de credenciamento, 
passando-se à abertura das propostas de preços. Aberta as propostas de preços, 
a Pregoeira franqueou o acesso de todos ao conteúdo da mesma, solicitando que 
as rubricassem. Foi considerada vencedora a seguinte empresa: ELLITE 
INDÚSTRIA GRÁFICA E COMÉRCIO LTDA -  ME. Após a classificação da 
licitante, passôu-se, à abertura da documentação tendo a Pregoeira e a Equipe 
de Apoio facultado a todos a verificação da mesma. Após a habilitação da 
vencedora, a Pregoeira avisou que o licitante que quisesse interpor recurso 
deveria manifestar a sua intenção. Nenhum participante manifestou intenção de 
recorrer e a Pregoeira adjudicou o objeto do certame ao vencedor da licitação. 
Nada mais havendo a tratar, a Pregoeira encerrou a sessão, da qual, lavrou-se a 
presente Ata que, lida, vai devidamente assinada pela Pregoeira, Equipe de

ELLITE INDÚSTRIA GRÁFICA E COMÉRCIO LTDA-ME
GRAFSETE GRAFICA E EDITORA LTDA

AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO
AGENCIA GOIANA 

DE COMUNICAÇÃO

Processo n° : 200800028000226 

Interessado : GERENCIA DE INFORMATICA

DESPACHO N°. 390/2008 - Tendo em vista os autos e, 

considerando: Justificativa para inexigibilidade de licitação amparada pelo art. 25 da 

lei n° 8.666/93, conforme fls. 35 a 37, por competência e exclusividade da empresa 

BeAudío Informática Ltda, declarada às fls. 20 e 21; Parecer Jurídico nü, 66/2008 -  

ASJUR às fls.38 a 43, fundamentando a legalidade da inexigibilidade; atendido 

quanto ao Art.3° §5° do Decreto n°. 6.663, de 29 de agosto de 2007, conforme PDF 

n° 31179 Homologado pela SEFAZ às fls. 47, regularidade fiscal e financeira, 

RATIFICO a Dedaraçáo de Inexigibilidade de Licitação n° 002/2008, constante de 

fls. 57/58, para a contratação, em regime de exclusividade, da Empresa BeAudto 

informática Ltda para a prestação de serviços de suporte técnico on-line, por telefone 

e internei durante 24 horas diárias, treinamento dos sistemas de automação e 

gerenciamento da programação das Rádios Brasil Central AM e FM pelo período de 

12(doze) meses, no valor anual de R$ 15.890,00 (quinze mil oitocentos e noventa

Publique-se, para que este ato produza seus efeitos legais;

Emita-se a respectiva nota de empenho, e após, á Gerência da 

Assessoria Jurídica para formalizar o termo contratual;

Determinar que a Gerência de Administração e Finanças /RH 

acompanhe e ateste a execução da referida contratação

Gabinete da Presidência da Agência Goiana de Comunicação -  

Agecom, em Goiânia, aos 16 dias do mês de junho do ano de 2008.

Valterli José Alves 
Presidente

AGENCIARURAL
Extrato de Termo Aditivo. Processo: 200700035000611. 
CONTRATANTE: AGÊNCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL E FUNDIÁRIO -  AGENCIARURAL. CONTRATADA. 
ELEVADORES ÓTIS LTDA. Objeto: Prorrogação da vigência do 
contrato original por mais 12 (doze) meses. Data Ass.: 30/04/08. 
Vigência: 15/05/08 à 14/05/09.

- Processo n° 200800066000293; Mod. de 
Licitação: Inexigibilidade de Licitação (art. 25, Caput„ Lei 8.666/93); 
Identificação do Termo: Despacho n. 753/2008 PRESI -  Termo de 
Declaração de Inexigibilidade de Licitação; Objeto: 
Comercialização de produtos postais e a prestação de serviços 
postais, telemáticos e adicionais, nas modalidades nacional e 
internacional; Valor: R$ 42.000,00. Partes: Agência Goiana de 
Defesa Agropecuária -  AGRODEFESA -  CNPJ/MF. 
06.064.227/0001-87 e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
-  E Ç I -  CNPJ/MF: 34.028.316/0013-47; Vigência: 12 (doze) 
meses a partir da data da assinatura; Dotação Orçamentária: 
Programa: 20.603.1009.2532; Fonte 20; Natureza: 3.3.90.39.62; 
Justificativa: A ECT detém o monopólio de execução e controle dos 
serviços de postagem em todo o território nacional; Sujeição à 
Legislação Vigente: Lei 8.666/93, com suas alterações posteriores.

AGRODEFESA -  Aviso de Homologação do Pregão Eletrônico N 
007/2008 de 13/06/2008; Processo: 200800066000630 -  ITEM l: 
Serviços Gráficos -  Centauro Gráfica e Editora Ltda. - CNPJ N. 
02.111.102/0001-00, Valor R$ 63.975.00. Dotação Orçamentária: 
Programa 20,604.1009.1019, Elemento de Despesa 39, Fonte 90, 
Natureza 3.3.90.39.33. Goiânia, 17 de junho de 2008. Célia 
Pereira de Lima Mauriz-Pregoeira - Maurício Antônio do Vale Faria-

PORTARIA N°.2 8 , DE 10 DE JUNHO DE 2008.
A PRESIDENTA DA AGÊNCIA GOIANA DE CULTURA PEDRO
LUDOVICO TEIXEIRA -- AGEPEL -- usando das
atribuições que lhe conferem a Lei n® 13.613, 
de 11/05/2000 e Decreto n.° 5.362, de 
21/02/2001 {Programa Estadual de Incentivo à 
Cultura —  GOYAZES), bem como em cumprimento do 
art. 1 ° da Instrução Normativa n.° 01 da 
Agência Goiana de Cultura Pedro Ludovico 
Teixeira, de 10/07/2001;
R E S O L V E :

I —  REVALIDAR, conforme dispõe o 
parágrafo único do artigo 25 do Decreto n° 
5.362 de 21 de fevereiro de 2001, que 
regulamenta a Lei 13.613, de 11 de maio de 
2000, o apoio prestado pelo Goyazes aos 
projetos culturais abaixo discriminados, 
determinando o prazo de conclusão daquele até o 
dia 10 de dezembro de 2008.
1. Se Você Quiser, protocolo 15 97,
proponente Sr. Alessandro Alves Lobo Guerra, 
CPF 897.137.371-72.

II — RETIFICAR a Portaria n°180, de 10 
de abril de 2006, desta Agência de Cultura, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Goiás 
n°19.8 68, em 17 de abril de 2006, quanto ao 
limite do valor de captação do projeto cultural 
Se Você Q u is s r ,  do proponente Alessandro Alves 
Lobo Guerra, CPF 897.137.371-72, que era de 
R$31.203,92, passando a ser de R$ 45.000,00, 
com crédito outorgado do ICMS de R$22.500,00.

III - RETIFICAR a Portaria n°122, de
08 de novembro de 2007, desta Agência de 
Cultura, publicada no Diário Oficial do Estado 
de Goiás n°20.251, em 14 de novembro de 2007, 
quanto ao limite do valor de captação do 
projeto cultural G ravaçã o  do CD Sam bagunça, do 
proponente Thiago Cardoso Borges, CPF 
729.561.781-72, que era de R$18.994,50, 
passando a ser de R$ 25.000,00, com crédito 
outorgado do ICMS de R$12.500,00.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDENTA DA AGÊNCIA 
GOIANA DE CULTURA PEDRO LUDOVICO 
TEIXEIRA, em Goiânia, aos 10 dias do 
mês de junho de 2 008.

AGÊNCIA GOIANA DE 
REGULAÇÃO

AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE

A AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS, através de seu Presidente WANDERLINO TEIXEIRA DE 
CARVALHO, no uso de suas atribuições legais, previstas no Art.14 da Lei n.° 13.569 
de 27 de dezembro de 1999 e Art. 54 do Decreto n.° 5.569, de 22 de março de 2002. 
NOTIFICA os abaixo relacionados, por meio deste Edital, por serem seus endereços 
indefinidos, frustrando sua notificação pelo correio conforme determina o § 4o do 
art. 26 da Lei n° 13.800 de 18 de janeiro de 2001, a comparecerem à sede da AGR, 
sito à Av. Goiás n.° 305, 9o andar, Ed. Visconde de Mauá, nesta Capital para, sem 
prejuízo de outros direitos que lhes sejam assegurados, tomarem ciência da 
tramitação de processos administrativos de seu interesse nesta Agência, garantir- 
lhes o direito de RECURSO no prazo de 10 (dez) dias, em face da decisão por ela 
tomada, a contar da data da publicação deste, sob pena de cobrança executiva, nos

Eliane Cristina de Freitas Alves (Processo n°

João Fidelix (Processo n°.200700029010693);
Nilton Teixeira Fontes (Processo n° 200800029001628);
Kelly Cristina Marques Araújo (Processo r f  200800029000902);
Ubirajara Tavares (Processo n° 200800029001812).

Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos, aos 17
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Dispõe sobre o registro cadastral de empresas autorizadas a prestarem serviço especial de 
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, sob os regimes de fretamento eventual 
ou turístico, contínuo, contínuo-escolar e vinculado.

A Diretoria Executiva da Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando que esta Diretoria Executiva é dotada de poderes para exercer a regulação, 
controle e fiscalização da prestação dos serviços públicos de competência estadual, nos 
termos do caput do art. 14 da Lei n° 13,569, de 27 de dezembro de 1999 e caput do art, 39 do 
Regulamento da Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos
-  AGR, aprovado pelo Decreto 5.940 de 27 de abril de 2004;

Considerando o disposto na Resolução n° 005, de 08 de fevereiro de 2008, do Conselho de 
Gestão da AGR, a qual dispõe sobre a regulamentação da prestação de serviços especiais 
de transporte no sistema de Transporte Coletivo Rodoviário Intermunicípai de Passageiros

Art. 1o - Autorizar o registro das empresas relacionadas nesta Resolução a prestarem 
serviço especial de transporte coletivo rodoviário intermunicipal de passageiros, sob o 
regime de fretamento eventual ou turístico, continuo, contínuo-escolar e vinculado.

Art. 2a - Autorizar a Diretoria de Transportes da AGR, a emitir os respectivos certificados de 
registro cadastral -  CRC, com validade de 02 (dois) anos, a contar da data de publicação da 
presente Resolução no Diário Oficial do Estado de Goiás.

Art. 3o - Estabelecer que a prestação do serviço, nos regimes de fretamento contínuo, 
contínuo-escolar e vinculado, ficará condicionada à emissão de licenças específicas 
expedidas posteriormente pela AGR, requerida junto à Diretoria de Transportes, conforme 
determina os artigos 23, 24 e 25 da Resolução n° 005/2008, do Conselho de Gestão da

Art. 4o - Estabelecer que, conforme determina o art. 21 da Resolução n° 005/2008, do 
Conselho de Gestão da AGR, a prestação de serviço sob regime de fretamento eventual ou 
turístico ficará condicionada, ainda, à emissão de licença prévia para cada viagem, 
requerida junto â Diretoria de Transporte da AGR.

Razão Sociat; W. R. DO NASCIMENTO

Razão Social: ALLEZTOUR -  LOCAÇÕES E VIAGENS

Razão Social VIGILATO & CAMPOS TRANSPORTES E TURISMO LTDA

Razão Social TARLEY GONÇALVES MIRANDA

Razão Social: DJ TRANSPORTES LTDA

Razão Social: ELI FRANSCtSCO CAETANO - TRANSPORTES

Razão Social GG TOUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA

Razão Social: WS TURISMO LTDA ME

Razão Social: MAURI DE OLIVEIRA

Razão Social:MANOEL DE FARIA PINHEIRO

Razão Social:EURÍPEDES COSTA DE PAULA

Razão Social FRANCISCO MOREIRA PIMENTA ME

Razão Social PAPA’S TRANSPORTE TURÍSTICO LTDA -ME

Razão Social: ANDRADE TRANSPORTES LTDA ME

Razão Social JAÇANA TRANSPORTE COLETIVO E TURISMO LTDA

Art. 5o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Reuniões da Diretoria Executiva da Agência Goiana de Regulação, Controle e 
Fiscalização de Serviços Públicos, em Goiânia, aos 16 dias do mês de junho de 2008.

Wanderlino Teixeira de Carvalho 
Presidente

Osmar Antônio de Moura 
Diretor de Energia e Desestatização

Gustavo Paixão Faleiros 
Diretor de Saneamento e Recursos Naturais

aUPCIA GOlANÀ 
DE TRANSPORTES E OBRAS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Despacho n° k FQ /2008-PR- O Presidente da Agência 
Goiana de Transportes e Obras, com fundamento no que 
estabelece a Lei n° 8.666/93, em seu Art. 24, inciso IV, 
torna público o reconhecimento de dispensa de licitação 
para aquisição de pneus e serviços de alinhamento de 
direção e balanceamento de rodas de caminhoneta F-1000, 
prefixo 07241545, placa KDS-4813, nos moldes da proposta 
apresentada pela empresa:

•  PNEULÂNDIA COMERCIAL LTDA - R$ 1.597,00 (um 

mil, quinhentos e noventa e sete reais).

JOSE/M0R1CO DE SOUSA 
presidente

. . .  - , , ^ í !& , : * í f e s í ^ s

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL n.« 004/2008

As 10:00 horas do dia 25 de abril de 2.008, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
o(a) Sr(a). José Américo de Souza, Autoridade Competente da Agência Goiana de Transportes e 
Obras Públicas, homologa a adjudicação referente ao Processo 68502007, Pregão 004/2008.

RESULTADO DA HOMOLOGACAO
! ................ ..........................  '
| Item  n°: 1

Produto/Serviço: SERVIÇOS DE RETIFICA DE MOTOR E FORNECIMENTO DAS PEÇAS

| Situação: ADJUDICADO

| Homologado à empresa: 02 .528.743/00 01-64 - COPEL - COMERCIAL DE PEÇAS LTDA

Valor Total; R$ 22.500,00

2oíèMf\ico dg*8tíuza
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA OA EDUCAÇAO

AVISO DE RESULTADO 

PREGÃO ELETRÔNICO ESTADUAL N.° 013(2008 -SEE-GO 
PROCESSO N.° 200800006010837 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de alimentação e 
hospedagem aos 14 professores indígenas durante a realização do Curso de 
Licenciatura Intercuttural, conforme edital e anexos.

EMPRESA VENCEDORA VALOR
TOTAL

ARAGUAIA EVENTOS E TRANSPORTES 
LTDA.

R$56.886,06

17 de junho de 2008.

Elisa Yara Medeiros de Meto 
Gerente da Comissão cte Licitação

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

RESULTADO OE LICITAÇÃO

LICITAÇAO:

OBJETO:

PREGÃO ELETRÔNICO FEDERAL N° 012/2008 -  Proc 
n° 200800006013465
Aquisição de material de ensino aprendizagem - livros 
para o Centro de Educação Profissional da cidade de 
CAIAPÔNIA -  GO. Convênio n° 138/01.

EMPRESAS VENCEDORAS: DE OLHO NO LIVRO DISTRIBUIDORA LTDA. - 
EPP, item(s): 18; 30; 63; vatanR$ 395,64/ LIVRARIA E DISTRIBUIDORA MENTE 
SANA LTDA., iiem(s): 1; 2; 3; 5; 15; 19; 23; 25; 26; 27; 29; 31; 33; 35; 36; 38; 39; 
40; 46; 58; 69; 79; vaiorR$ 1.997,45/ UVRART EDITORA E DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTDA ME, item(s): 4; 6; 7; 8; 10; 11; 12; 13; 14; 17; 22; 28; 34; 37; 55; 
72; vak>rR$ 1.446,94/ ROSA DO POVO COMERCIO DE LIVROS LTDA, EPP, 
item(s): 41; 42; 43; 44; 45; 48; 49; 50; 53; 54; 56; 57; 67; 70; 73; 74; 75; 76; 77; 
78; valorRS 1.985,83/ SUPERPEDIDO COMERCIAL S.A., item(s): 47; 51; 52; 59; 
60; 61; 62; 64; 65; 66; 68; 71; vatorR$ 1.415,17/ TORRE COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA., item(s): 16; 21; 24; valor:R$ 125,25. 
GERÊNCIA DA COMISSAO DE LICITAÇAO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, em Goiânia aos 17 dias do mês de junho de 2008. 

Elisa Yara Medeiros de Melo 
Gerente da Comissão de Licitação

SECRETARIA DA EDUCAÇAO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Processo n ° : 2008000060! 0304 
Nome : Bunker Comercial Ltda, 
Assunto : Nota de Empenho nn 00276

Data do processo: 19.03.08.

DO OBJETO: Aquisição de equipamentos, para o Centro de Educação Profissional de 
Caiapônia-GO, referente ao item 01, do Anexo I -  Termo de Referência do Edital.

DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico Federal nü ü 10/2008

DA VIGÊNCIA: Entrega imediata integral.

DO VALOR R3> 1.240,00 (mil duzentos e quarenta reais)

DOS RECURSOS: Dotação Compactada -  2008.2201.100 I Classificação Funcional -  12 122 
1909 2 820 / Grupo - 04 / Natureza - 4.4.90.52.02 / Fonte -  80 / RS 1.240,00/ Nota de Empenho 
n° 002761 Data de emissão -  06/06/08.

DA DATA DE ASSINATURA: A contratação se efetivou por meio de Nota de Empenho.

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, por meio da Secretaria da Educação, Procuradoria 
Geral do Estado e a empresa Bunker Comercial Ltda.

SECRETARIA DA EDUCAÇAO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Processo n ° : 200800006010302 Data do processo: 19.03,08.
Nome : Phoenix Indústria e Comércio de Equipamentos Científicos Ltda.

DO OBJETO: Aquisição de equipamentos para o Centro de Educação Profissional de Goiatuba- 
GO, referente ao item 03 do Anexo I -  Termo de Referência do Edital.

DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico Federal nü 009/2008

DO VALOR: RS> 2 450,00 (dois mil quatrocentos e cinqüenta reais)

DOS RECURSOS: Dotação Compactada -  2008.2201.100 / Classificação Funcional -  12 122
1909 2.820 / Grupo -  04 / Natureza -  4.4.90,52.02 / Fonte -  80 / RS 2.450,00/ Nota de Empenho

DA DATA DE ASSIN ATURA: A contratação se efetivou por meio de Nota de Empenho.

DOS SIGNATARIOS: O Estado de Goiás, por meio da Secretaria da Educação; Procuradoria 
Geral do Estado e a empresa Phoenix Indústria e Comércio de Equipamentos Científicos

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Processo n ° : 2008000060(0302 
Nome : Fanem Ltda.
Assunto : Nota de Empenho n" 00274

Datado processo: 19.03.08.

DO OBJETO: Aquisição de equipamentos para o Centro dc tiducaçao Profissional de Goiatuba- 
GO, referente aos itens 01 e 02 do Anexo I -  Termo de Referência do Edital.

DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico Federal n° 009/2008

DA VIGÊNCTA: Entrega imediata integral

DO VALOR: R$ 5.535,00 (cinco mil quinhentos e trinta e cinco reais)

DOS RECURSOS: Dotação Compactada -  2008.2201.100 1 Classificação Funcionai -  12 122 
1909 2.820 / Grupo 04 / Natureza -  4.4.90.52.02 / Fonte -  80 / RS 5.535,00/ Nota de Empenho 
n° 00274 / Data de emissão -  06/06/08.

DA DATA DE ASSINATURA: A contratação se efetivou por meio de Nota de Empenho.

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiàs, por meio da Secretaria da Educação; Procuradoria 
Geral do Estado e a empresa Eanem Ltda.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Processo n ° : 200800006008586
Nome : Microllagos Microscopia Científica Etda.
Assunto Nota de Empenho nü 00254

Data do processo: 07.03.08.

DO OBJETO: Aquisição de equipamentos, para o Centro de Educação Profissional de Catalão e 
Anápolis, referente ao item 1, do Anexo 1 -  Termo de Referência do Edital.

DA MODALIDADE: Pregào Eletrônico Federal n° 008/2008.

DA VIGÊNCIA. Entrega imediata integral.

DO VALOR: R$ 7,290,00 (sete mil duzentos e noventa reais)

DOS RECURSOS: Dotação Compactada -  2008.2201.100 / Classificação Funcional -  12 122 
1909 2.820 / Grupo 04 / Natureza -  4 4.90.52.02 / Fonte -  80 / R $ 7.290,00/ Nota de Empenho 
rf 00254 / Data de emissão -  05/06/08,

DA DATA DE ASSINATURA: A contratação se efetivou por meio de Nota de Empenho.

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, por meio da Secretaria da Educação; Procuradoria 
Geral do Estado e a empresa Microllagos Microscopia Científica Ltda.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Processo n ° : 200800006008586 
Nome Comercial Politan Ltda. 
Assunto : Nota de Empenho nü 00250

Data do processo: 07.03.08,

DO OBJETO: Aquisição de equipamentos para os Centros de Educação Profissional de Catalão 
e Anápolis, referente ao item 02, do Anexo I -  Termo de Referência do Editai.

DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico Federal n° 008/2008

DA VIGÊNCIA: Entrega imediata integral.

DO VALOR: RS 1.319,96 (um mil trezentos e dezenove reais noventa e seis centavos).

DOS RECURSOS: Dotação Compactada -  2008.2201.100 / Classificação Funcional -  12 122 
1909 2.820 / Grupo -  04 / Natureza -  4.4.90 52.13 / Fonte -  80 / R$ 1.3 ! 9,96/ Nota de Empenho 
rf 00250 / Data de emissão -  03/06/08.

DA DAIA DE ASSINATURA: A contratação se efetivou por meio de Nota de Empenho.

DOS SIGNATARIOS: O Estado de Goiás, por meio da Secretaria da Educação, Procuradoria 
Geral do Estado e a empresa Comercial Politan Ltda.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Processo n° : 200800006010299 Data do processo: 19.03.08.
Nome : Method Slab Importação e Exportação de Artigos para Laboratórios

DO OBJETO: Aquisição de equipamentos para o Centro de Lducaçâo Profissional de 
Porangatu-GO, referente ao item 02 , do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital.

DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico hederal n° 007/2008

DO VALOR: RS 1 167,85 (mil cento e sessenta e sete reais oitenta e cinco centavos)

DOS RECURSOS: Dotação Compactada -  2008.2201 100 / Classificação Funcional -  12 122 
1909 2.820 / Grupo -  041 Natureza 4.4.90.52.02 / Fonte 80 / RS 1.167,85/ Nota de Empenho

DA DATA DE ASSINATURA: A contratação se efetivou por meio de Nota de Empenho.

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, por meio da Secretaria da Rducação; Procuradoria 
Geral do Estado e a empresa Method Slab Importação e Exportação dc Artigos para

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Processo n ° : 200800006010299 Data do processo: 19.03.08,

DO OBJETO: Aquisição de equipamentos para o Centro de Educação Profissional de 
Porangatu-GO, referente ao item 01 , do Anexo I - Termo de Referência do Edital.

DA MODALIDADE. Pregão Eletrônico Federal nJ 007/2008 

DO VALOR: RS 3,600,00 (três mil e seiscentos reais)

DOS RECURSOS: Dotação Compactada -  2008.2201 100 / Classificação Funcional -  12 122 
1909 2.820 / Grupo - 04 / Natureza - 4.4.90.52.02! Fonte -  80 / R$ 3.600,00/ Nota de Empenho

DA DATA DE ASSINATURA: A contratação se efetivou por meio de Nota de Empenho.

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, por meio da Secretaria da Educação; Procuradoria 
Geral do Estado e a empresa Atual Produtos Hospitalares Ltda.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Processo n ° : 2 0 0 8 0 0 0 0 6 0 1 0 2 9 9  Data do processo: 1 9 .0 3 .0 8 .
Nome : Aaker Solutions Comércio e Manutenção de Instrumentos de Medição Ltda.

DO OBJETO: Aquisição de equipamentos para o Centro de bducaçâo Profissional de 
Porangatu-GO, referente ao item 03 , do Anexo I -  Termo de Referência do Edital.

DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico Federal nü 007/2008 

DO VALOR: R$ 1.898,00 (mil oitocentos e noventa e oito reais)

DOS RECURSOS: Dotação Compactada -  2008.2201.100 / Classificação Funcional -  12 122 
1909 2.820 / Grupo -  04 / Natureza -  4.4.90,52.04 / Fonte -  80 / R$ 1.898,00/ Nota de Empenho

DA DATA DE ASSINATURA: A contratação se efetivou por meio de Nota de Empenho.

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, por meio da Secretaria da Educação; Procuradoria 
Geral do Estado e a empresa Aaker Solutions Comércio e Manutenção de Instrumentos de
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ANO 171 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 20.3926
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DK NOTA DE EMPENHO

Processo n°: 200800006010304 Data do processo: 19.03.08.
Nome : Santo Antônio Comércio de Móveis Ltda.

l>0 OBJETO: Aquisição de equipamentos, para o Centro de bducaçâo Profissional de 
Caiapônia-GO, referente aos itens 04, 07, 09 e 10, do Anexo I -  Termo de Referência do Edital.

DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico Federal n° 010/2008

DO VALOR: RS 28.993,96 (vinte e oito mil novecentos e noventa c três reais noventa e seis

DOS RECURSOS: Dotação Compactada -  2008 2201.100 / Classificação Funcional -  12 122 
1909 2.820 / Grupo -  04 / Natureza -  4.4.90.52.24 / Fonte -  80 / R$ 28.993,96/ Nota de

DA DATA DE ASSINATURA: A contratação se efetivou por meio de Noía de Empenho.

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, por meio da Secretaria da Educação; Procuradoria 
Gera! do Estado e a empresa Santo Antônio Comércio de Móveis Ltda.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

KXTRATO 1)E NOTA DE EMPENHO

Processo rf : 200800006010304 Data do processo. 19.03.08.
Nome : Objetiva Distribuidora de Materiais para Escritório Ltda.

DO OBJETO: Aquisição de equipamentos, para o Centro de Educação Profissional de 
Caiapônia-GO, referente aos itens 03, 05 e 11, do Anexo I -  Termo de Referência do Editai.

DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico Federal n° 010/2008 

DO VALOR: RS 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais)

DOS RECURSOS: Dotação Compactada -  2008.2201,100 / Classificação Funcional -  12 122 
1909 2.820 / Grupo -  04̂ / Natureza -  4.4.90.52.24 i Fonte -  80 / RS 7.600,00/ Nota de Empenho

DA DATA DE ASSINATURA: A contratação se efetivou por meio de Nota de Empenho.

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, por meio da Secretaria da Educação; Procuradoria 
Gerai do Estado e a empresa Objetiva Distribuidora de Materiais para Escritório Ltda.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Processo n°: 200800006000645 Data do processo; 08.01.08.
Nome : Distribuidora Curitiba Papeis e Livros SA.

DO OBJETO: Aquisição de material de Ensino -  Aprendizagem (livros), para o Centro de 
Educação Profissional de Caíapônia-GO, referente aos itens 01/02/07/14/16/33/35/38/39/43/ 
45/46/51/59/61/64/68/93/103/106/109/113/125/144/145/171/177/180/182/185/193/211/219/224/ 
227/231/232, do Anexo I -  Termo de Referência do Edital.

DA MODALIDADE; Pregão Eletrônico Federal n° 003/2008

DA VIGÊNCIA; Entrega imediata integral

DO VALOR; R$ 2.924,08 (dois mil novecentos e vinte e quatro reais oito centavos)

DOS RECURSOS; Dotação Compactada -  2008.2201,100 / Classificação Funcional -  12 122 
1909 2.820 / Qftpo -  04 / Natureza -  4.4.90.52.23 f Fonte -  80 / RS 2.924,08/ Nota de Empenho

DA ItyVTA DE ASSINATURA: A contratação se efetivou por meio de Nota de Empenho.

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, por meio da Secretaria da Educação; Procuradoria 
Geraldo Estado e a empresa Distribuidora Curitiba Papeis e Livros SA.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Processo n°: 200800006000645 Data do processo: 08.01.08.
Nome : Êxito Distribuidora e Comércio de Livros Ltda.

DO OBJETO: Aquisição de material de Ensino -  Aprendizagem (livros), para o Centro de 
Educação Profissional de Caiapônia-GO, referente aos itens 03/09/13/15/50/52/57/63/65/66/71/ 
83/84/104/112/H7/129/131/132/137/138/162/166/200/218/221/225/229//236, do Anexo I -

DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico Federal n° 003/2008 

DA VIGÊNCIA: Entrega imediata integral.

DO VALOR: R$ 1.818,34 (mil oitocentos e dezoito reais trinta e quatro centavos)

DOS RECURSOS: Dotação Compactada -  2008.2201.100 / Classificação Funcional -  12 122 
1909 2.820 / Grupo -  04 / Natureza -  4.4.90.52.23 / Fonte -  80 / R$ 1.818,34/ Nota de Empenho

DA DATA DE ASSINATURA: A contratação se efetivou por meio de Nota de Empenho.

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, por meio da Secretaria da Educação; Procuradoria 
Geral do Estado e a empresa Êxito Distribuidora t  Comércio de Livros Ltda.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Processo n°: 200800006000645 Data do processo: 08.01.08.
Nome : Livrart Editora e Distribuidora de Livros Ltda.
Assunto : Nota de Empenho n* 00177

DO OBJETO: Aquisição de material de Ensino -  Aprendizagem (livros), para o Centro de 
Educação Profissional de Caiapônia-GO, referente aos itens 21/29/34/86/116/139/197/267, do 
Anexo I -  Termo de Referência do Edital

DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico Federal n° 003/2008

DA VIGÊNCIA: Entrega imediata integral.

DO VALOR: R$ 535,53 (quinhentos e trinta e cinco reais cinqüenta e três centavos)

DOS RECURSOS: Dotação Compactada -  2008.2201.100 / Classificação Funcional -  12 122 
1909 2,820 / Grupo -  04 / Natureza -  4.4.90,52.23 /  Fonte - 80 / R$ 535,53/ Nota de Empenho 
n° 00177 / Data de emissão -  06/05/08.

DA DATA DE ASSINATURA: A contratação se efetivou por meio de Nota de Empenho.

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, por meio da Secretaria da Educação; Procuradoria 
Geral do Estado e a empresa Livrart Editora e Distribuidora de Livros Ltda,

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Processo n°: 200800006000645 Data do processo: 08.01.08.
Nome : Livro Certo Comércio Ltda.
Assunto : Nota de Empenho n* 00178

DO OBJETO: Aquisição de material de Ensino -  Aprendizagem (livros), para o Centro de 
Educação Profissional de Caiapônia-GO, referente aos itens 04/17/23/49/54/58/75/95/100/ 
115/167/187/188/199/204/208/212, do Anexo I -  Termo de Referência do Edital.

DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico Federal n° 003/2008

DA VIGÊNCIA: Entrega imediata integral.

DO VALOR: R$ 1.350,87 (mil trezentos e cinqüenta reais oitenta e sete centavos)

DOS RECURSOS: Dotação Compactada -  2008.2201.100 / Classificação Funcionai -  12 122 
1909 2.820 / Grupo -  04 / Natureza -  4.4.90.52.23 / Fonte -  80 / R$ 1.350,87/ Nota de Empenho

DA DATA DE ASSINATURA: A contratação se efetivou por meio de Noía de Empenho.

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, por meio da Secretaria da Educação; Procuradoria 
Geral do Estado e a empresa Livro Certo Comércio Ltda.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Processo n°: 200800006000645 Data do processo: 08.01.08.
Nome : M A Pontes Editora t  Distribuidora de Livros Ltda.
Assunto : Nota de Empenho n“ 00179

DO OBJETO: Aquisição de material de Ensino -  Aprendizagem (livros), para o Centro de 
Educação Profissional de Caiapônia-GO, referente aos itens 186/191/196/220/228, do Anexo I -

DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico Federal n° 003/2008 

DA VIGÊNCIA: Entrega imediata integral.

DO VALOR: RS 665,88 (seiscentos e sessenta e cinco reais oitenta e oito centavos)

DOS RECURSOS: Dotação Compactada -  2008.2201.100 / Classificação Funcional -  12 122 
1909 2.820 / Grupo -  04 / Natureza -  4.4.90.52.23 / Fonte -  80 / RS 665,88/ Nota de Empenho 
n° 00179 / Data de emissão -  06/05/08.

DA DATA DE ASSINATURA: A contratação se efetivou por meio de Nota de Empenho

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, por meio da Secretaria da Educação; Procuradoria 
Geral do Estado e a empresa M A Pontes Editora e Distribuidora de Livros Ltda.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Processo n°: 200800006000645 Data do processo: 08.01.08.
Nome : Milaré Editora e Distribuidora de Livros LtdaJYIE 
Assunto : Nota de Empenho n* 00180

DO OBJETO: Aquisição de material de Ensino -  Aprendizagem (livros), para o Centro de 
Educação Profissional de Caiapônia-GO, referente aos itens 06/08/10/11/12/18/20/22/24/26/ 
27/28/36/40/48/56/79/89/97/118/120/170/235/248, do Anexo I -  Termo de Referência do Edital.

DA MODALIDADE Pregão Eletrônico Federal na 003/2008

DA VIGÊNCIA: Entrega imediata integral.

DO VALOR: RS 2.488,68 (dois mil quatrocentos e oitenta e oito reais sessenta e oito centavos)

DOS RECURSOS: Dotação Compactada -  2008.2201.100 / Classificação Funcional -  12 122 
1909 2.820 / Grupo -  04 / Natureza -  4.4.90.52.23 / Fonte -  80 / R$ 2.488,68/ Nota de Empenho

DA DATA DE ASSINATURA: A contratação se efetivou por meio de Nota de Empenho.

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, por meio da Secretaria da Educação; Procuradoria 
Geral do Estado e a empresa Milaré Editora e Distribuidora de Livros Ltda.ME

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Processo n°: 200800006000645 Data do processo: 08.01.08.
Nome : Mônica Aparecida do? Santos - ME

DO OBJETO: Aquisição de material de Ensino -  Aprendizagem (livros), para o Centro de 
Educação Profissional de Caiapônia-GO, referente aos itens 05/30/53/73/77/82, do Anexo I -

DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico Federal n° 003/2008

DO VALOR R$ 401,53 (quatrocentos e um reais cinqüenta três centavos)

DOS RECURSOS: Dotação Compactada -  2008.2201.100 / Classificação Funcional -  12 122 
1909 2.820 / Grupo -  04 / Natureza -  4.4.90.52.23 / Fonte -  80 / R$ 401,53/ Nota de Empenho 
n° 00181 / Data de emissão -  07/05/08.

DA DATA DE ASSINATURA: A contratação se efetivou por meio de Nota de Empenho.

DOS SIGNATÁRIOS . O Estado de Goiás, por meio da Secretaria da Educação; Procuradoria 
Geral do Estado e a empresa Mônica Aparecida dos Santos - ME

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Processo n°: 200800006000645 Data do processo: 08.01.08.

Assunto : Nota de Empenho n’ 00182

DO OBJETO: Aquisição de material de Ensino -  Aprendizagem (livros), para o Centro de 
Educação Profissional de Caiapônia-GO, referente ao item 44, do Anexo I -  Termo de

DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico Federal n° 003/2008 

DA VIGÊNCIA: Entrega imediata integral.

DO VALOR: R$ 55,92 (cinqüenta e cinco reais noventa e dois centavos)

DOS RECURSOS: Dotação Compactada -  2008,2201.100 / Classificação Funcional -  12 122 
1909 2.820 / Gnipo -  04 / Natureza -  4.4.90.52.23 / Fonte -  80 / R$ 55,92/ Nota de Empenho n°

DA DATA DE ASSINATURA: A contratação se efetivou por meio de Nota de Empenho.

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, por meio da Secretaria da Educação; Procuradoria 
Geral do Estado e a empresa Pontes Livros Ltda.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Processo n°: 200800006000645 Data do processo . 08.01.08.
Nome : Superpedido Comercial S A  
Assunto : Nota de Empenho n* 00183

DO OBJETO: Aquisição de material de Ensino -  Aprendizagem (livros), para o Centro de 
Fducaçãfl Profissional de Caiapônia-GO, referente aos itens 31/32/41/42/47/55/60/67/70/72/ 
74/76/78/80/87/88/90/94/101/102/105/107/108/114/119/121/122/123/124/126/127/128/130/133/ 
134/135/136/140/141/142/143/146/148/149/155/157/158/159/160/161/163/169/179/183/189/192 
/194/195/201/209/210/214/215/222/226/233/234, do Anexo I -  Termo de Referência do Edital

DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico Federal rf 003/2008

DA VIGÊNCIA: Entrega imediata integral.

DO VALOR: R$ 4.207,38 (quatro mil duzentos e sete reais trinta e oito centavos)

DOS RECURSOS: Dotação Compactada -  2008.2201.100 / Classificação Funcional -  12 122 
1909 2.820 / Grupo -  04 / Natureza -  4.4.90.52.23 / Fonte -  80 / R$ 4.207,38/ Nota de Empenho 
n° 00183 / Data de emissão -  07/05/08.

DA DATA DE ASSINATURA: A contratação se efetivou por meio de Nota de Empenho.

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, por meio da Secretaria da Educação; Procuradoria 
Geral do Estado e a empresa Superpedido Comercial S A

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Processo n°: 200800006000645 Data do processo: 08.01.08.
Nome : Torre Comércio e Distribuidora de Livros Ltda.
Assunto : Nota de Empenho n° 00184

DO OBJETO: Aquisição de material de Ensino -  Aprendizagem (livros), para o Centro de 
Educação Profissional de Caiapônia-GO, referente ao item 184 , do Anexo I -  Termo de

DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico Federal n° 003/2008 

DA VIGÊNCIA: Entrega imediata integral.

DO VALtíR: RS 1.164,00 (mil cento e sessenta e quatro reais)

DOS RECURSOS: Dotação Compactada -  2008.2201.100 / Classificação Funcionai -  12 122 
1909 2.820 / Grupo -  04/ Natureza -  4.4.90.52.23 / Fonte -  80 / R$ 1.164,00/ Nota de Empenho

DA DATA DE ASSINATURA: A contratação se efetivou por meio de Nota de Empenho.

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, por meio da Secretaria da Educação, Procuradoria 
Geral do Estado e a empresa Torre Comércio e Distribuidora de Livro» Ltda.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PUBLICAÇÃO EFETUADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO IV 20.388

Processo n° : 200700006027393 Data. 22/08/07
Nome . Construtora N. Rodrigues Ltda.

Contrato de Obras n° 091/08 que entre si celebram o Estado de Goiás, por meio da Secretaria da 
Educação e a empresa Construtora N. Rodrigues Ltda.

CLÁUSULA QUARTA -  DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS

Dotação Compactada - 2008.2201.108 / Classificação Funcional -  12 122 1909 2823 / Grupo -  04 / 
Natureza - 4.4.90.51.07 / Fonte-80/RS 50.000,00 / Nota de Empenho N° 00002/ Data de emissão -

Dotação Compactada - 2008.2201.105 / Classificação Funcional -  12 122 1909 2823 / Grupo -  04 / 
Natureza -  4.4.90.51.07 / Fonte -  00 / R$ 505,05 / Nota de Empenho N° 00004 / Data de emissão -

Dotação Compactada - 2008.2201.107 / Classificação Funcional -  12 122 1909 2823 / Grupo -  04 / 
Natureza - 4.4.90.51.07 / Fonte - 16 / RS 23.659,01 / Nota de Empenho N® 00037 / Data de emissão -

SECRETARIA DA EDUCACAO

PUBLICAÇÃO EFETUADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO N* 20.384

Processo n° : 200700006035507 Data: 12/11/07
Nome : Premiam Móveis para Escritório Ltda.

Nota de Empenho tf* 00090 que entre si celebram o Estado de Goiás, por meio da Secretaria da 
Educação e a empresa Premium Móveis para Escritório Ltda.

DO VALOR: R$ 1.348,90 (um mil trezentos e quarenta e oito reais noventa centavos).

SECRETARIA DA FAZENDA
SECRETARIA DA FAZENDA 

DO ESTADO DE GOIÁS

Portaria n° 51 /08-GIEF

O GERENTE DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS, no uso de 

suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. Io SUSPENDER a inscrição no cadastro de contribuintes do Estado, das 
empresas relacionadas no Anexo Único desta Portaria, tendo em vista sua situação irregular 
perante o fisco estadual, até a data da emissão do mesmo.

Art. 2o O contribuinte do ICMS que tiver sua inscrição suspensa não pode 
transitar com mercadoria, sob pena de apreensão da mesma, nem receber autorização para 
impressão de documentos fiscais ou para autenticação destes e de livros fiscais sendo que os 
documentos por eles emitidos ou a eles destinados não terão efeito algum, salvo como prova 
a favor do fisco.

Art. 3o Os sócios ou titulares de estabelecimento que possuam mais de uma 
inscrição estadual suspensa, ficam impedidos de cadastrar novo estabelecimento ou integrar 
o quadro social de empresa já inscrita exceto as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, nos termos do Art 9° da Lei Complementar 123/06 até a regularização cadastral das 
mesmas.

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL
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Art. 4o Ficam os contribuintes com inscrição suspensa notificados a 

apresentar à Delegacia de sua circunscrição, no prazo de 30 ( trinta) dias, contados da data 
de publicação desta Portaria, a documentação necessária à regularização da situação 
cadastral, a seguir enumerada:

I - livros fiscais e contábeis;
II - documentos fiscais utilizados ou não;
III - inventários de mercadorias e bens do ativo fixo;
IV - documentos relativos a  despesas e receitas do estabelecimento;
V - Declaração Periódica de Informações - DPI;
VI - comprovantes dos pagamentos do ICMS;
VII - cópias do instrumento constitutivo do estabelecimento e suas alterações.

VIII -  relativamente ao estabelecimento autorizado a utilizar Equipamentos 
Emissores de Cupom Fiscal -  ECF’s, leitura X e leitura da Memória Fiscal referente a todo 
o período de utilização dos equipamentos, efetuados na mesma data da sua apresentação ou 
comunicado, acompanhadas, quando for o caso, do formulário Pedido de Cessação de Uso 
de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal;

IX -  demais documentos previstos na Instrução Normativa n° 606/03-GSF, 
de 27 de maio de 2003, de acordo com o evento cadastral.

Art. 5o Presumem-se desaparecidos, destruídos, extraviados, inutilizados ou 
perdidos, decorrente do não atendimento do disposto no artigo anterior, os livros, 
documentos fiscais e Equipamentos Emissores de Cupom Fiscal -  ECF’s autorizados para o 
estabelecimento.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos, porém, a partir da data da suspensão cadastral da empresa, constante do Anexo 
Único.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO GERENTE DE INFORMAÇÕES ECONOMICO FISCAIS, 
em Goiânia, aos 06 dias do mês de junho de 2008.

ENÍTFCESAR DA SILVA 
Gerente da GIEF

ANEXO UNICO

ABADIANIA

CCE
10.419 648-3

RAZAO SOCIAL DATA SUSP.

JR SERVICOS DE TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM LTDA 04/06/2008

AGUAS LINDAS DE GOIAS 

CCE

10.187.473-1 
10.369.117-0 
10.373.934-3
10.385.589-0
10.385.590-4 
10.391.678-4 
10.406.968-6

RAZAO SOCIAL DATA SUSP. MOT.

ARQ COMERCIAL DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 30/05/2008 388
COMERCIAL JP LTDA 30/05/2008 388
EUZELITA MARIA DA CONCEICAO 30/05/2008 388
ENXOVAIS CASA BELA LTDA 30/05/2008 388
PEREIRA BARBOSA AGROPECUARIA LTDA 30/05/2008 388
MOURAO E MOURAO MARCENARIA LTDA 30/05/2008 388
EDSON ELPIDIO DE OLIVEIRA 30/05/2008 388

ANAPOLIS

CCE

10.070.528-6
10.195.776-9

10.198.071-0

10.233.818-3
10.265.990-7
10.298.493-0
10.299.776-4 
10.308.711-7

10.332.504-2
10.343.492-5
10.350.218-1
10.351.090-7
10.361.186-0
10.363.649-8
10.366.725-3
10.366.791-1
10.373.570-4

10.376.910-2

10.383.025-1
10.385.054-6
10.385.184-4
10.386.507-1
10.387.511-5
10.390.727-0
10.393.161-9
10.394.955-0
10.398.252-3
10.403.357-6
10.406.418-8
10.408.096-5
10.408.193-7
10.410.246-2
10.411.533-5
10.413.576-0
10.415.945-6
10.420.641-1

RAZAO SOCIAL DATA SUSP.

KILL FIRE EQUIPAMENTOS C INCÊNDIO LTDA 05/06/2008
REAL ENCOMENDAS E CARGAS LTDA 04/06/2008
CARTONAGEM CENTRO OESTE (ND CAIXA DE PAPELAO A. /nRnnna
I_j q ^  U4/UD/<iUUo

MERCEARIA PAULA LTDA 05/06/2008
FRANCISCO JOSE LEITE 04/06/2008
J M DISTRIBUIDORA DE SOM LTDA 04/06/2008
HM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA 04/06/2008
FERNANDO ANTONIO VIEIRA MACHADO 05/06/2008

J D COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 05/06/2008 
WANBEL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA 05/06/2008
ANIS SALIM HOSNI 04/06/2008
J M TRANSPORTADORA LTDA 04/06/2008
GMG TRANSPORTES LTOA 04/06/2008
COMERCIAL JE DE BEBIDAS LTDA 04/06/2008
ARACA SUL MADEIRAS LTDA 05/06/2008
TREVO TRANSPORTES & REPRESENTAÇÕES LTDA 05/06/2008
E G FARIA MARCENARIA 05/06/2008 
COMERCIO POPULAR DE MOVEIS E UTENS DOMÉSTICOS nKínR„ nnnUo/Ub/zUUo

GARRA TRANSPORTES LTDA 05/06/2008
FABIO PAULO VILELA & CIA LTDA 05/06/2008
JJM ARTEFATOS E EMBALAGENS PLASTICA LTDA 04/06/2008
LOPES & SILVA CALCADOS E CONFECCOES LTDA 05/06/2008
ELAINE CRISTINA ALMEIDA SILVA 04/06/2008
INGRID GISLAINE DOS REIS PEREIRA 05/06/2008
G B DOS SANTOS 05/06/2008
PONTAL COMERCIO DE JEANS LTDA 05/06/2008
ACV INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 04/06/2008
ANA PAULA DIAS DE OLIVEIRA & Cl A LTDA 04/06/2008
NYX COMERClO DE BOLSAS LTDA 04/06/2008
D&K COMERCl O DE GAS E BEBI DAS LTDA 04/06/2008
LUDAIR TRANSPORTES LTDA 05/06/2008
MIRANDA & BRAZ LTDA 05/06/2008
SILMAR LOUREDO DUARTE 05/06/2008
VML TRANSPORTE DE CARGAS LTDA 04/06/2008
TANIA CRISTIANE CARRIJO 05/06/2008
IMPERIUM TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 05/06/2008

APARECIDA DE GOIANIA 

CCE

10.269.967-4 
10.291.717-5 
10.386.558-6 
10.397.913-1

CALDAS NOVAS

CCE RAZAO SOCIAL

10.127.350-9 PAINEIRAS HOTEL TURISMO LTDA

CAMPOS BELOS 

CCE

10.383.365-0 

CATALAO 

CCE

10.377.043-7

GOIANÉSIA 

CCE

10.410.712-0

GOIANIA 

CCE

10.073.933-4 
10.140.174-4 
10.215.860-6 
10.221.754-8 
10.233.385-8 
10.270.638-7 

10.277.555-9 

10.290.572-0 
10.295.402-0 
10.308.943-8 
10.310.239-6 
10.323.486-1 
10.328.432-0 
10.346.806-4

RAZAO SOCIAL

AILTON RAMOS FERREIRA

RAZAO SOCIAL

VIA BELLA SAUDE E BELEZA LTDA

RAZAO SOCIAL

ALZIRA MARIA DOS SANTOS
DATA SUSP.

05/06/2008

RAZAO SOCIAL

TECIDOS TAMANDARE LTDA
TRES JOLLV COMERCIO ROUPAS LIMITADA
COMERCIO E TRANSPORTES MINAS GERAIS LTDA
BR TRANSPORTADORA LTDA
SKL INDUSTRIA E CONSTRUCOES LTDA
MADEIREIRA REMPAL LTDA
LC COMERCIO UNDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
LTD
DORVALINO CÂNDIDO ROSA
ViC MALHAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
TABITA GONCALVES DA SILVA
SILMA ARAÚJO COELHO
DROGAFARMA COMERCIO E PARTICIPACOES LTOA 
CRISTINA & ARAÚJO LTDA 
SANDRA NUNES DE OLIVEIRA

MOT.

388

388
388
388
388
388

388
388
388
388
388
388
388
388
388

388

388
388
388
388
388
388
388
388
388
388

388
388
388
388
388
388

RAZAO SOCIAL DATA SUSP. MOT.

SUPERMERCADO KREMON LTDA 04/06/2008 388
VIBROTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA 03/06/2008 388
LEOMAR ALVES 04/06/2008 388
SUPORT INDUSTRIA E COMERCIO DE ETIQUETAS LTDA 04/06/2008 388

DATA SUSP. MOT.

05/06/2008 388

DATA SUSP. MOT.

04/06/2008 418

DATA SUSP. MOT.

05/06/2008 388

MOT.

388

DATA SUSP. MOT.

03/06/2008 388
03/06/2008 388
06/06/2008 388
06/06/2008 388
06/06/2008 388
02/06/2008 388

02/06/2008 388

03/06/2008 388
04/06/2008 388
03/06/2008 388
03/06/2008 388
02/06/2008 388
04/06/2008 388
03/06/2008 388

10.354.581-6 

10.363.199-2 

10.365.498-4 
10.365.682-0 
10.365.706-1 
10.367.224-9 
10.367.493-4 
10.373.698-0 
10.374.941-1 
10.377.732-6 
10.378.317-2 
10.387.277-9 
10.394.177-0 
10.395.071-0 
10.397.659-0 
10.401.620-5 
10.402.956-0 
10.413.446-1

10.413.581-6 

10.414.785-7 
10.415.422-5 
10.416.831-5 
10.419.964-4 
10.420.566-0

IPAMERI

CCE
10.395.484-8

ITAPACI
CCE

10.109.485-1

LUZIANIA

CCE

10.311.047-0

MAURILANDIA

CCE

10.364.747-3

NEROPOLIS
CCE
10.406.851-5

NIQUELANDIA

CCE

10.304.469-8

NOVO GAMA 

CCE

10,395.555-0

ORIZONA

CCE

10.347.878-7

10.380.023-9
10.404.710-0
10.413.353-8

PIRES DO RIO 

CCE

10.287.273-2
10.334.844-1
10.357.453-0
10.372.281-5
10.408.316-6
10.414.623-0

PONTALINA
CCE

10.401 166-1

RIO VERDE 

CCE

10,249.216-6

10.315.194-0
10.370.927-4
10.414.255-3

LABOR PLUS COMERCIO E SERVICOS LTDA ME 
GRANSOJA IND E COM DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
LTDA
KELLY CHRISTINA BARROS SOUZA
TADEU BARBALHO ANDRE
ANDRE LUIS RIBEIRO & CIA LTDA ME
DEB CELL CELULARES E INFORMATICA LTDA
NEIVA E CARDOSO LTDA
CONEXÃO TRANSPORTES LTDA - ME
ANTONIO CARLOS FERNANDES JUNIOR
NUBIA MARQUES LEITE DOS SANTOS
N F DE ASSUNCAO RODRIGUES
NILTSON FERNANDES BENTO
ULTRA COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
META REPRESENT@ LTDA ME
MADRI D MOTORPECAS LTDA
WR TRANSPORTES LTDA
CLEBER JOSE TAVARES
OCEAN CONSTRUCOES LTDA
FERREIRA DA SILVA COM DE ROUPAS E ACESSORIOS 
LTDA
MADEIREIRA TAQUARY LTDA ME 

VIA PORTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA 
ASTER ENGENHARIA E INFORMATICA LTDA ME 
ENECOL IMP E EXPORTACAO DE AGRO - PRODUTOS LTDA 
STALF- INDUSTRIA. COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA

04/06/2008 388

03/06/2008 388

06/06/2008 388
05/06/2008 388
04/06/2008 388
03/06/2008 388
04/06/2008 388
03/06/2008 388
05/06/2008 388
03/06/2008 388
05/06/2008 388
04/06/2008 388
04/06/2008 388
02/06/2008 388
06/06/2008 388
06/06/2008 388
05/06/2008 388
06/06/2008 388

04/06/2008 388

06/06/2008 388
04/06/2008
06/06/2008
03/06/2008
03/06/2008

RAZAO SOCIAL

ADAIR VALDIVINO DE SOUZA

RAZAO SOCIAL

DARCI NUNES PIRES

RAZAO SOCIAL

VALENTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

DATA SUSP. MOT.

30/05/2008 388

DATA SUSP. MOT.

05/06/2008 388

DATA SUSP. MOT.

30/05/2008 388

RAZAO SOCIAL DATA SUSP.

SILVIO A BARALDI COM E BENEFICIAMENTO DE MADEIRA 04/06/2008

RAZAO SOCIAL

JOAO ANTONIO SOARES ME

RAZAO SOCIAL

EDILMA ALVES DE CASTILHO SANTOS

RAZAO SOCIAL

VALDEIR VIEIRA PEREIRA & CIA LTDA

DATA SUSP. MOT.

06/06/2008 388

DATA SUSP. MOT.

03/06/2008 388

DATA SUSP. MOT.

30/05/2008 388

RAZAO SOCIAL DATA SUSP. MOT.

CAMPO FORMOSO SISTEMA DE COMUNIC E MARKETING 
LTDA 04/06/2008 388

CARLOS PEREIRA DA CUNHA BIKE ME 04/06/2008 388
VICENIO APARECIDO ROSA ME 04/06/2008 388
JASON JOSE DA SILVA JUNIOR 04/06/2008 388

RAZAO SOCIAL

HABERMANN & HABERMANN LTDA 
REZENDE & ESQUIVEL LTDA 
UELTON MARTINS DE MIRANDA 
JOSE DA SILVA NETO O CATALANO ME 
E D SANTOS 
L DE J MARQUES

RAZAO SOCIAL

SIRLEI MARCELINO DE MOURA FREITAS

RAZAO SOCIAL

VALDIVINO MORAES DE SOUZA 
GERMANO ALVES DO COUTO 
COMEC-CONSTRUCOES LTDA 
THAYS MONRO DE SOUZA

SAO LUIZ DO NORTE

CCE RAZAO SOCIAL

10.413.281-7 VITORIA EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

SENADOR CANEDO

CCE RAZAO SOCIAL

10.329.836-3 DETROIT MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

VIANOPOLIS

CCE RAZAO SOCIAL

10.356.862-0 R A CONTI-ME

DATA SUSP.

30/05/2008
30/05/2008
30/05/2008
30/05/2008
04/06/2008
30/05/2008

DATA SUSP.

03/06/2008

DATA SUSP.

02/06/2008
02/06/2008
04/06/2008
02/06/2008

DATA SUSP.

03/06/2008

DATA SUSP.

06/06/2008

DATA SUSP.

04/06/2008

SECRETARIA DA FAZEN DA 
DO ESTADO DE GOIÁS

388
388

388
388

MOT.

388

MOT.

388

INSTRUÇÃO NORMATIVA N ° '/ /0 8 - G S F ,  DE j l  DE J V l M - DE 2008.

Estabelece procedimentos relativos ao 
ICMS a serem observados por 
contribuinte estabelecido em outra 
unidade da Federação participante da 
FEIRA FUTEBOL TOP.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o disposto nos arts. 72, 77 e 520 do Decreto n° 4.852, de 

29 de dezembro de 1997, Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás - 

RCTE -, resolve baixar a seguinte

INSTRUÇÃO NORMATIVA:

Art. 1o Fica a empresa Comercial Vulcabrás Ltda, inscrita no CNPJ n° 

59.247.486/0022-34, localizada em São Paulo - SP, autorizada a ingressar em 

território goiano com destino ao evento FEIRA FUTEBOL TOP, a se realizar no 

período de 18 a 22 de junho de 2008, no Shopping Flamboyant, nesta Capital, sem o 

prévio pagamento do ICMS, desde que as mercadorias estejam acobertadas por 

documentação fiscal idônea.

Art. 2o Quando da entrada das mercadorias no Estado de Goiás o 

contribuinte deve submetê-las è fiscalização no Posto Fiscal de fronteira ou no Posto 

Avançado Aeroporto, onde deverá ser procedida a verificação da carga mediante 

confronte desta com a documentação exibida.

Parágrafo único. O agente do Fisco responsável pela fiscalização deve 

apor seu carimbo e assinatura nas notas fiscais respectivas.

Art. 3o O ICMS incidente sobre as operações realizadas durante o evento 

deve ser pago até o dia 23 de junho de 2008, na Delegacia Regional de Fiscalização 

em Goiânia ou em unidade fiscal por ela designada, mediante a apresentação dos' 

blocos de notas fiscais e dos estoques finais das mercadorias.

Art, 4o Quando do retomo, o contribuinte participante da feira deve 

apresentar no Posto Fiscal de fronteira ou no Posto Avançado Aeroporto, além dos 

documentos fiscais e do estoque final das mercadorias, o documento de 

arrecadação relativo ao pagamento do ICMS correspondente às saídas ocorridas

Art. 5o Fica a Delegacia Regional de Fiscalização de Goiânia encarregada 

de adotar todas as medidas necessárias ao completo controle das operações a que 

se refere esta instrução, de forma a assegurar o pagamento do ICMS e o

Art. 6o Esta instrução entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo, porém, seus efeitos, a 18 de junho de 2008.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DE GOIÁS,

JORCELWOJ/OSE BRAGA 
Secretário da Fazenda

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
E DOS RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA N. 013/2008. O Secretário de Estado do Meio Ambiente 
e dos Recursos Hídricos, no uso de suas atribuições previstas na 
Constituição Estadual e demais preceitos legais, e Considerando o 
que consta na Lei n° 16.272, de 30 de maio de 2008; Considerando 
que, com a extinção da Agência Goiana do Meio Ambiente, 
compete a SEMARH a formulação e execução da política estadual 
do meio ambiente, a proteção dos ecossistemas, dos recursos 
hídricos e minerais e da flora e fauna, bem como o exercício do 
poder de polida sobre as atividades de impacto ambiental. 
RESOLVE: Art. 1o Ficam convalidados, para todos os efeitos, os 
atos da Gerência de Fiscalização proferidos desde o dia 10 de 
junho de 2008 pela servidora Sheila Lyrio de Oliveira, até que seja 
publicado o decreto com as efetivas nomeações. Art. 2o - Esta 
portaria entra em vigor na data de sua assinatura. CUMPRA-SE, 
DÊ-SE CIÊNCIA E PUBLICIDADE. Goiânia, aos 13 dias do mês de

] JOSÉ DE PAULA MORAES FILHO

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS HÍDRICOS toma público, para conhecimento dos 
interessados, que o Pregão Presencial N° 001/2003, que seria 
realizado às 14:30 do dia 24/06/2008, em sua sede, sito Palácio 
Pedro Ludovico Teixeira, Rua B2, s/n, 1o andar, Centro -  
Goiânia/GO - CEP .74.015-908, de conformidade com a Lei 
10.520 de 17/07/2002, Decreto Estadual n° 5.721 de 
27/02/2003, e subsidiariamente, da Lei 8.666 de 21/06/1993 
para contratação de serviços de fotocópias, redução, ampliação, 
vários tamanhos, impressões a laser, cópias heliográficas, 
encadernações, dentre outros, conforme especificações 
constantes no Edital e anexos, foi CANCELADO devido ao fato 
de não possuir Pregoeiro em decorrência da Reforma

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS HÍDRICOS toma público, para conhecimento dos 
interessados, que o Pregão Presencial N° 003/2008, que seria 
realizado às 16:30 do dia 24/06/2008, em sua sede, sito Palácio 
Pedro Ludovico Teixeira, Rua 82, s/n, 1o andar, Centro -  
Goiânia/GO - CEP.74.015-908, de conformidade com a Lei 
10.520 de 17/07/2002, Decreto Estadual n° 5.721 de 
27/02/2003, e subsidiariamente, da Lei 8.666 de 21/06/1993 
para contratação de serviços de terceiros -  pessoa jurídica, 
para editoração e impressão do material gráfico para divulgação 
dos resultados de pesquisas da Expedição Couto de Magalhães 
2007, conforme especificações constantes no Edital e anexos, 
foi CANCELADO devido ao fato de não possuir Pregoeiro em 
decorrência da Reforma Administrativa do Estado.

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL
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SECRETARIA DA SAUDE 
DO ESTADO DE GOIÁS

AVISO DE LICITAÇAO PUBLICA

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE-SES/GO, torna público que 
em sua sede, sito è Rua SC-1 n° 299, Parque Santa Cruz, nesta Capital, em sessão pública, na 
forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Estadual n" 5.721, de 27 de fevereiro 
de 2003, e, subsidiariamente ás normas da Lei 8.666, de 21/06/93, que fará realizar licitações 
abaixo relacionadas, na modalidade Pregão Presencial e para PREGAÒ PRESENCIAL.Todas as 
informações encontram-se à disposição dos interessados no SETOR DE LICITAÇÕES, no 
endereço acima e nos sites: www.comDrasnet.qo.qov.br. onde poderão ser retirados na forma 
legal, das 08:00 às 12:00 das 14:00 às 17:00 horas.

PREGÃO
N”

PROCESSO OBJETO DATA HORA

085/2008 200800010004657 Materiais para Construção Civil - HDS 07/07/2008 14:30
086/2008 200800010003213 Aquisição de materiais de laboratório - 

LACEN
07/07/2008 14:30

087/2008 200700010009940 Aquisição de Equipamento - HMI 07/07/2008 15:30

Goiânia, 16 de junho de 2008.

SUNARIA APARECIDA ALVES DE BRITO 
Presidente Interina da CPL

SECRETARIA DA SAUDE 
DO ESTADO DE GOIAS

PROCESSO N°. 200800010001680 
NOME: LACEN/SES/GO

ATO OE INEXIGIBILIDADE N'. 15/2008-SES/G0 
Dedaro, nos termos do art. 25, indso I, da Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho

de 1.993, e modificações posteriores, a INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÃO em favor da
empresa NOVA ANALÍTICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ
sob n“. 67.774.679/0001-47 para o fornecimento de 01 (uma) fonte TS-1 para detector de
nitrogênio e fósforo -  NPD do cromatógrafo gasoso, marca Thermo Rnningan, mod. Trace
GC2000, no valor de R$ 3.910,78 (três mil e novecentos e dez reais e setenta e oito
centavos); e 01 (um) Kit para detector de captura de elétrons -  ECD do cromatógrafo
gasoso, marca Thermo Finningan, mod. Trace GC 2000, no vaior de R$ 6.300,00 (seis mil e
trezentos reais), para o Laboratório Central -  LACEN/Goiás, perfazendo o montante de R$
10.210,78 (dez mil duzentos e dez reais e setenta e oito centavos), conforme justificativa
constante da Instrução Técnica n“. 015/08-CPL/SES e no Parecer Jurídico n°. 876/2008 -

Gabinete da Secretaria de Estado da Saúde, em Goiânia, aos 16 dias do mès

MARIA LUCIA CARNELOSSO 
Secretária Interina da Saúde do Estado de Goiás

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 

ERRATA DO EDITAL N°. 004/2008

Retificação do Edital n°. 004/08. publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás de n°s.
20.382 de 5 de junho de 2008, 20.383 de 6 de junho de 2008 e 20.384 de 9 de junho de
2008, em relação ao ANEXO II -  vagas por unidade:

1. A vaga destinada ao cargo de Médico Cirurgião-Geral, com lotação no Sistema 
Integrado de Atendimento ao Trauma e Emergência -  SIATE, foi equivocadamente 
veiculada, sendo correto o cargo de Médico Clínico Geral:

2. O quantitativo de vagas destinadas ao cargo de Médico Cirurgião-Geral, com 
lotação no Hospital de Urgências de Goiânia -  HUGO, foi equivocadamente 
veiculado, sendo correto 5 vagas;

3. O quantitativo de vagas destinadas ao cargo de Médico Pediatra, com lotação no 
Hospital Estadual Ernestina Lopes Jaime -  Pirenópolis, foi equivocadamente 
veiculado, sendo correto 1 vaga para esta especialidade e 1 vaga para Médico 
Clinico Geral, com a mesma lotação.

Goiânia, de junho de 2008.

Maria Lucia Carnelosso 
SECRETÁRIA INTERINA DE ESTADO DA SAÚDE

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO DE CURRÍCULOS E CONVOCAÇÃO PARA A 
CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO 
RELATIVOS AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO OBJETO DO EDITAL N°.

A SECRETÁRIA INTERINA DE ESTADO DA SAÚDE torna público o resultado final da 
avaliação dos currículos dos candidatos inscritos no processo seletivo simplificado objeto 
do Edital n°. 004/2008, de conformidade com o ANEXO I, bem como a convocação dos 
candidatos constantes no ANEXO II para a celebração do respectivo contrato de pessoal 
por tempo determinado, nos termos da Lei estadual n°. 13.664/2000, cuja documentação 
e procedimentos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico: www.saude.go.qov.br.

Maria Lucia Carnelosso 
SECRETÁRIA INTERINA DE ESTADO DA SAÚDE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

ANEXO I

RESULTADO 
EDITAL N°. 004/2008

'Ç IW p iÂ Q  GERAL ^  : . ; :
HOSPITAL DE URCRSCIAS DE GOIÂNIA - HUGO

1 LUIZNEI FRANCISCO DA ROCHA

2 EDUARDO DINIZ LINHARES NETO

3 ALYSSON SILVA PINHEIRO

4 RICARDO FURTADO MENDONCA

5 HUMBERTO BARBOSA DE SOUZA FILHO

MÉDICO CLINICOGKRAL : v -  . ....: .
HOSPITAL ESTADUAL ERNESTÍNA LOPES.IALilE - PIRENOPOLIS

1 JOAO LUIZ POMPEO DE PINA

2 HUMBERTO BORGES BARBOSA

SISTEMA INTEGRADO DE TRA UMAS E EMERGÊNCIA - SIA TE
1 CLÁUDIO SOUSA CASTRO

HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS - HDT
1 LEE ANDERSON CRUVINEL CAMPOS

2 DENILSON SANTOS PEREIRA

HOSPITAL GERAL DE GOIÂNIA - HGG
1 LUANNACAIRES PORTELA

^  ■.^.-:
HOSPITAL DE URGÊNCIAS DE GOIÂNIA - HUGO

1 NILSON MOREIRA DA SILVA JUNIOR

£ , _ v = ^ . í ..... S  x .. f .
HOSPITAL, ESTADUAL ERNESTÍNA LOPES JAIME - PIRENOPOLIS

1 GYSELLE BESSA

CONVOCAÇÃO PARA A CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO RELATIVOS AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO OBJETO DO

A SECRETÁRIA INTERINA DE ESTADO DA SAÚDE torna pública a convocação da 
candidata SANDRA CORREA, aprovada no Processo Seletivo Simplificado objeto do 
Edital n° 001/2008, de conformidade com o resultado final veiculado no ANEXO i, do 
Edital n° 003/2008, para a celebração do respectivo contrato de pessoal por tempo 
determinado, nos termos da Lei estadual n° 13.664/2000, cujo agendamento para a 
realização do exame médico admissional, bem como a documentação necessária e os 
procedimentos pertinentes encontram-se disponíveis no endereço eletrônico:

Maria Lucia Carnelosso 
SECRETÁRIA INTERINA DE ESTADO DA SAÚDE

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR 
TEMPO DETERMINADO

EXTRATO DO EDITAL N°. 007/2008

A SECRETÁRIA INTERINA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS -  SES/GO, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o atendimento da necessidade temporária de 
excepcional interesse público, torna pública a abertura de processo seletivo simplificado 
para fins de seleção de pessoal para formação de cadastro de reserva, destinado â 
contratação de pessoal, em caráter excepcional, por tempo determinado, em regime de 
substituição e provimento, conforme o disposto no Art, 92, X, da Constituição do Estado 
de Goiás, nos termos da Lei N° 13.664, de 27 de julho de 2000 e Decretos n°s. 6.665 de 
30 de agosto de 2007, 6.698 de 21 de dezembro de 2007 e 6.704 de 28 de dezembro de 
2007, regido pelas normas constantes neste edital, no quantitativo, cargos e 
especialidades constantes no ANEXO I, e respectivas lotações especificadas no ANEXO 
II.
1. DA INSCRIÇÃO
1.1 A inscrição será efetuada pelo próprio candidato por meio da entrega de currtculum 

vitae padronizado e atualizado, em conformidade com o modelo constante no 
ANEXO III deste edital; não será cobrado qualquer valor a título de inscrição;

1.2 Período: dias 20 a 25 de junho de 2008:
1.3 Horário: das 7 às 17 horas;
14 Local: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, na GERÊNCIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS/NÚCLEO DE SELEÇÃO, situada na Rua SC- 
1, n°. 299, Parque Santa Cruz, Goiânia GO.

2. DO VENCIMENTO
2.1 O vencimento dos cargos será definido no contrato, conforme legislação aplicada à 
espécie.
3. DO QUANTITATIVO DE VAGAS

ANEXO I
VAGAS POR CARGOS E PRÉ-REQUISITOS

NÍVEL SUPERIOR
I VAGAS I CARGO _ 
I 01 [Médico Clinico

__| Geral
01 Medico Cirurgião 

1 Vascular

02 I Médico
. Gineco/Obstetra 

Médico
Hematologista 

Médico Intensivista

1 Médico 
' Neurologista

.. .............. _  PRE-REQUISiTO .......  ...... .
Curso superior completo de Medicina, registro no 
Conselho regionaj de Medicina de Goiás.
Curso superior completo de Medicina, registro no 
Conselho Regional de Medicina de Goiás e
Especialização em Cirurgia Vascular.____________
Curso superior completo de Medicina, registro no 
Conselho Regional de Medicina de Goiás e
Especialização em Ginecologia e Obstetrícia. _
Curso superior completo de Medicina, registro no 
Conselho Regional de Medicina de Goiás e
Especialização em Hematologia.______________
Curso superior completo de Medicina, registro no 
Conselho Regional de Medicina de Goiás e 
Especialização em Terapia Intensiva ou experiência 
comprovada de 06 meses em Terapia Intensiva. _ 
Curso superior completo de Medicina, registro no 
Conselho Regional de Medicina de Goiás e

i Médico 
! Radiologista

! Especialização em Neurologia.__
: Curso superior completo de Medicina, registro no 
' Conselho Regional de Medicina de Goiás 
| Especialização em Radiologia.

' TOTAL DE VAGAS 08 "

4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1 A íntegra deste edital estará disponível, a partir de sua publicação, no endereço 

eletrônico: www.saude.go.gov.br.

Goiânia, de junho de 2008.

MARIA LUCIA CARNELOSSO 
SECRETÁRIA INTERINA DE ESTADO DA SAÚDE

SECRETARIA DE SEGURANÇA  
PÚBLICA

S £C RETARlA^3E ^i!cHJRW jÇ A PÚBLICA  
EXTRATO  DE TE R M O  DE HOMOLOGAÇÃO  

P ro ce sso  n° 200710265000809 

Assunto: Teim o de homologação do pregão eletrônico n° 

As 11:38 horas do dia 2 6  de maio d e  2008, após constatada 
a regularidade dos atos procedimentais, o  Sr. Ernesto 
Guimarães RoBer, Autoridade Competente da Secretaria de 
Segurança Pública, homologa a  adjudicação referente ao 
Processo 200710265000809. pregão 009/2008  

Produto/Serviço: AQ UISIÇÃO  E  INSTALAÇÃO  
CO M PO NENTES SER VID O R E S C O N F. EDITAL. 
Situação: ADJUDICADO. 
Homologado à  empresa: 02.926.037/0001-70 -  G 8  

Valor total: R$ 56.900,00. 

Ernesto Guimarães Rotter

E s t a d o  ú e  G o lã s  
S e c r e t a r i a  d a  S e g u r a n ç a  P ú b l ic a  

Polícia Civil 
G e r ê n c ia  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  e  F i n a n ç a s

E X T R A T O  D O  P R IM E IR O  T E R M O  A D IT IV O  A O  
C O N T R A T O  N °  0 0 1 / 2 0 0 7

Natureza: P r i m e i r o  T e r m o  A d i t i v o  a  C o n t r a t o

O b j e t o :  A c r é s c i m o  d e  2 5 %  n o  q u a n t i t a t i v o  d e  p e ç a s
V a l o r :  R $  4 1 . 7 5 0 , 0 0  ( q u a r e n t a  e  u m  m i l  s e t e c e n t o s  e  c i n q ü e n t a  r e a i s )

P r o c e s s o  n ° :  2 0 0 6 0 0 0 1 5 0 0 3 0 0 6
Recursos: T e s o u r o  E s t a d u a l
C o n t r a t a n t e :  E s t a d o  d e  G o i á s /  S e c r e t a r i a  d a  S e g u r a n ç a  P ú b l i c a /  

D i r e t o r i a  G e r a l  d a  P o l íc ia  C iv i l

C o n t r a t a d a :  V a n d e r l e i  M a r q u e s  d e  L i m a  F i l h o  -  C N P J / M F :  

0 3 . 8 6 6 . 5 0 3 / 0 0 0 1 - 3 2
S i g n a t á r i o s :  N o r i v a l  d e  C a s t r o  S a n t o m é ,  P r o c u r a d o r - G e r a l  d o  E s t a d o ;  

E r n e s t o  G u i m a r ã e s  R o l l e r ,  S e c r e t á r i o  d a  S e g u r a n ç a  P ú b l ic a ;  M a r c o s  
M a r t i n s  M a c h a d o ,  D i r e t o r  G e r a l  d a  P o l íc ia  C iv i l  e  V a n d e r l e i  M a r q u e s  d e  

L i m a  F i l h o ,  R e p r e s e n t a n t e  d a  C o n t r a t a d a .

Estado de Goiás ■ Polícia Militar/DAL 
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2008. A  S e c r e t a r i a  
d a  S e g u r a n ç a  P ú b l i c a / P M ,  p o r  i n t e r m é d i o  d e  s e u  P r e g o e i r o  e  E q u i p e  d e  A p o i o ,  
d e s i g n a d o s  p e l a  P o r t a r i a  n °  0 1 2 1 ,  d e  0 9  d e  m a i o  d e  2 0 0 7 ,  c o n f o r m e  p r o c e s s o  
n °  2 0 0 8 0 0 0 0 2 0 0 2 0 9 3 ,  o r i u n d o  d a  P o l i c i a  M i l i t a r  d o  E s t a d o  d e  G o i á s ,  t o r n a  
p ú b l i c o  a o s  i n t e r e s s a d o s  q u e ,  à s  0 9 : 0 0 h  d o  d i a  0 4  d o  m ê s  d e  ju i h o  d e  2 0 0 8 ,  n a  
R u a  1 1 5 ,  n °  0 4 ,  S e t o r  S u l ,  G o i à n i a - G O ,  e m  s e s s ã o  p ú b l ic a ,  f a r á  r e a l i z a r  
l i c i t a ç ã o  n a  m o d a l i d a d e  PREGÃO PRESENCIAL n” 010/08, t ip o  M E N O R  
P R E Ç O  P O R  I T E M ,  p a r a  AQUISIÇÃO DE FERRADURAS E CRAVOS, 
c o n f o r m e  e s p e c i f i c a ç õ e s  c o n s t a n t e s  d o  A n e x o  I I I  -  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a .  A  
r e f e r i d a  a q u i s i ç ã o  s e r á  c u s t e a d a  a t r a v é s  d e  r e c u r s o  d o  T e s o u r o  E s t a d u a l ,  
C L A S S I F I C A Ç Ã O :  2 0 0 8  2 9 0 2 . 0 6 . 1 8 1 . 1 8 5 0 . 0 3 . 0 0 ,  E L E M E N T O  D E  D E S P E S A :  
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 2 1 .  A  p r e s e n t e  l i c i t a ç ã o  e  c o n s e q ü e n t e  c o n t r a t a ç ã o  s e r á o  r e g id a s  
p e l a  L e i  F e d e r a l  n °  1 0 . 5 2 0 / 0 2 ,  D e c r e t o  E s t a d u a l  5 . 7 2 1 / 0 3 ,  p e l a s  d i s p o s i ç õ e s  
f i x a d a s  n o  E d i t a l  e  A n e x o  e ,  s u b s i d i a r ia m e n t e  p e l a  L e i  F e d e r a l  8 . 6 6 6 / 9 3 .  O  
E d i t a l  e  s e u s  A n e x o s  e n c o n t r a m - s e  à  d i s p o s i ç ã o  d o s  i n t e r e s s a d o s  
g r a t u i t a m e n t e  n o  s i t e :  w w w . c o m p r a s n e t . q o . q o v . b r . n o  e n d e r e ç o  s u p r a  c i t a d o  
e  a t r a v é s  d o  t e l e f o n e :  ( 6 2 )  3 2 0 1 - 1 6 4 8 ,  o n d e  p o d e r á  s e r  r e t i r a d o  n o  h o r á r io  d e  
e x p e d i e n t e ,  G o í â n i a - G O ,  1 7  d e  ju n h o  d e  2008.VANDERLEI CARLOS 
MEDEIROS -  MAJ QOPM PREGOEIRO DA SSP/PM.

GABINETE MILITAR DA  
GOVERNADORIA

GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA

Processo n°: 200700015000534 de 15/10/2007 
Modalidade: Pregão Presencial n° 06/2008

Objeto: Seguro de reta e casco da aeronave Navajo, prefixo PT-JAM.

Local: Rua 82, 9“ andar do Palácio Pedro Ludovico Teixeira, Setor Sul, Goiânia-GO 
Interessado: Gabinete Militar da Governadoria Estadual

Informações e retirada do Edital: Fone (062) 3201-5901/5904
www.comDrasnet.qo.qov.br e www.aabinetemilitar.ao.aov.br. e-mail:

Gabinete Militar, em Goiânia, 16 de junho de 2008

Carlos Alberto de Brito Bidu -  2o Ten QOAPM 
Pregoeiro

Celg
OCELG : G O V ER N O  DO . 

f ESTADO P E  G O IA S0«*)MO(vtm«rrto «o
CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. -  CELG D 
AVISO DE ADIAMENTO DE PREGÃO  
PREGÃO N° PR-DPP R-7.00044/08-DA

Levamos ao conhecimento dos interessados que a data de 
realização do Pregão n° PR-DPPR-7.00044/08-DA, anteriormente 
marcado para o dia 24/06/08 às 08h10min foi adiado para o dia 
09/07/08 às 08h10min.
Local para obtenção de informações: Rua 2 s/n°, acesso pelo 
Departamento de Transporte da CELG, Setor Jardim Goiás, 
Goiânia-Go, fone: 0XX62-3243-2322.

Goiânia, 17 de junho de 2008
O Pregoeiro

G O V E R N O D O  . 
E ST A D O  D E G O IA S
OaWi v o <x*itriCELG■KJtt «mui»

CELG DISTRIBUIÇÃO S/A - CELG D 
AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 2.0167/07-PR
(Lei n.° 8.666/93,Art.109, § 1o)

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela 
Portaria PR -  CPL - 0294/07, de 27.12.07, no uso de suas 
atribuições, e após análise da documentação referente a Licitação 
em epígrafe informa:

I  - EMPRESAS HABILITADAS:
01 Afonso Borges Advocacia;
02 Jairo Faleiro da Silva Advogados Associados S/S;
03 Campos e Vantuille Advogados Associados S/S;
04 Tiburcio Pena Advogados Associados S/A;
05 Diógenes Mortoza,Scheilla Mortoza Advogados Associados;
06 lunes Advogados Associados S/S;
07 Aures Rosa Advocacia Empresarial S/S;
08 João Paulo Brzezinski e Márcio Goianino do Sul Advogados 

Associados S/S;
09 Curado Brow e Advogados Associados S/S;
10 Clarismino Luiz Pereira Júnior e Advogados Associados ;
I I  Américo Advogados Associados;
12 Cruvinel Isac e Silva Advogados Associados S/S;
13 Paulo Ivo e Marley Garcia Advogados Associados S/S;
14 Delaíde Miranda Arantes e Advogados
15 Fernando Tibúrcio Advogados;

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL

http://www.comDrasnet.qo.qov.br
http://www.saude.go.qov.br
http://www.saude.go.gov.br
http://www.comprasnet.qo.qov.br
http://www.comDrasnet.qo.qov.br
http://www.aabinetemilitar.ao.aov.br
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16 Araújo Ornelas Advogados Associados;
17 Fonseca, Mauro, Monteiro e Advogados Associados S/S;
18 Lourenço Advocacia S/S;
19 Cavalcante e Lustosa Advogados Associados;
20 Balduino, Leitão e Martins, Advogados Associados;
21 Kaisserlian, Marmo e Figueiredo Advogados Associados
22 Marques e Cruvinel Sociedade de Advogados;
23 Gontijo Neves Advogados Associados;
24 Marques, Barreto, Magalhães e Lopes Advogados Associados S/S;
25 Hoffmam Advogados Associados S/S;
26 Olsen da Veiga Advogados
27 Bernardes e Lage Advogados Associados S/S;
28 Amorim, Brandão e Isac Pinto;
29 Mendanha e Santos Advogados Associados;
30 Pinheiro e Potiguar Advogados Associados S/S;
31 Bastos Advocacia S/S;
32 Balian, Barrios e Caldeira Advogados Associados S/S;
33 Dourado Advogados Associados S/S;
34 Fernando Rodrigues Advogados Associados S/S
2 -EM PRESAS INABILITADAS,
1 Meira Morais Advogados;
2 Andrade Advogados Associados S/S;
3 Innocenti Advogados Associados;
4 Lasmar e Lana Advogados;
5 Rodrigues Ferreira Gomes Dias Advogados Associados S/S;
6 Gualberto e Bastos Advogados Associados S/S;
7 Di Rezende Advocacia e Consultoria;
8 Lobo, Machado e Wernick Advogados Associados S/S
3 -  A data para a abertura dos envelopes contendo as propostas 

técnicas das licitantes habilitadas, fica definida para o dia 
27.06.08 às 8h30min. na Comissão Permanente de Licitações, 
no endereço citado no parágrafo 3o do Edital Telefones: OXX 62 
3243 2322/2598 - Fax: OXX 62 3243-2422.

PR-CPL - Comissão Permanente de Licitações/PR-DPMS
Departamento de Cadastro e Licitaçõesde ;

Obras e Serviços de Engenharia

G O V E R N O D O  , 
E S T A D O  D E  G O I A SUCELXS

CELG  D ISTRIBUIÇÃO  SA  CELG  D 
AV ISO  DE A D IA M ENTO  DE LIC ITAÇÃO  

PR - CPL - 2.0030/08-D T

A Comissão Especial de Licitação, designada pela 
Portaria PR - CPL- 040/08, da Comissão Permanente de 
Licitação /  Depto. de Cadastro e Licitação de Materiais, Obras e 
Serviços, no uso de suas atribuições e considerando o 
interesse da administração, informa o adiamento da data de 
abertura da licitação referenciada marcada anteriormente para o 
dia 10/0772008 às 08h30min., foi ADIADA “SINE-DIE”.

Maiores informações poderão ser obtidas na Rua 02 Q.A-37 s/n, 
acesso pelo Depto.de Transportes -  Setor Jardim Goiás, 
Goiânia-GO. Fone 062 3243-2322.

PR - CPL-Comissão Permanente de Licitações

Saneago
GOVERNO DE GOIAS 

SECRETARIA DAS CIDADES 
SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N °3.3— 002/2008 
PROCESSO: N° 148/2002

A SANEAM ENTO DE GOIÁS S/A - SA N EA G O , 
através da Com issão Perm anente de Licitações, tom a público que a  em presa 
ALBENGE ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA foi ju l
gada vencedora  da licitação em  referência, conform e ata inclusa no processo 
n° 148/2002, abrindo-se na data desta publicação, vista aos in teressados do 
p rocesso  licitatório .

Goiânia, 17 de junho de 2008

Adm. Leovaldo jlddrígues da Cunha 
Presidente da PR-CL

GOVERNO DE GOIAS 
SECRETARIA DAS CIDADES 
SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇAO

Ref.: PREGÃO ELETRONICO N° 053/2008 
PROCESSO: N° 15800/2007

A SAN EA M EN TO  DE GOIAS S/A  - SA N EA G O , atra
vés da C om issão Perm anente de Licitações, torna público  o resultado do ju l
gam ento da  licitação em referência, com  as em presas vencedoras a  seguir; 01) 
OLUAP EQUIPAMENTOS MATERIAIS ELÉTRICOS E REPRESEN
TAÇÕES LTDA, nos itens 01, 02 e 04; 02) JOSÉ GERALDO DAINESI 
—EPP, no item 03, conform e ata inclusa no processo n° 15800/2007, abrin
do-se na data  desta  publicação, vistas do processo licitatório , aos in teressa
dos.

G oiânia, 17 de junho de 2008

Adm. Leovaldcr 
Presidenf

ídrigues da Cunha 
da PR-CL

GOVERNO DE GOIAS 
SECRETARIA DAS CiDADES 

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

AVISO DE LICITACÃO PÚBLICA

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

A SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO, torna público que em sua sede, saia 32, 
sito à Av. Fued José Sebba n° 1.245, Setor Jardim Goiás, nesta Capital, em sessão 
pública, na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Estadual n° 
5.721, de 27 de fevereiro de 2003, subsidiariamente às normas da Lei 8.666/93, fará 
realizar a licitação abaixo relacionada, na modalidade PREGÃO, do tipo menor preço.

O objeto deste edital correrá à conta dos recursos financeiros oriundos da 
Saneamento de Goiás.

O Edital e Anexos encontram-se a disposição dos interessados no 
site:.www .saneaqo.com.br.

OBJETO

Processo n°
I200800038000534[
! Governadoria

Processo n° 
4095/2008
Saneago

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DOS!
SERVIÇOS DE RETROESCAVADEIRA,!
SENDO 4.700 HS PRODUTIVAS E 750 HS| |
IMPRODUTIVAS, REFERENTE A
ESCAVAÇÃO E REATERRO DE VALAS NASj 02/07/08 I 08:30 
EXTENSÕES DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO] j
DE ÁGUA E ESGOTO, ADUTORAS, RAMAIS E 
MANUTENÇÕES, DESTINADO À GERÊNCIA 
DE NEGÓCIOS OESTE (P-GNO) DA 
SUPERINTENDÊNCIA METROPOLITANA DE !
NEGÓCIOS -  SUMEN DA SANEAGO, EM 
GOIÂNIA-GO. i

Goiânia, 17 de junho de 2008

Adm. Leovaldo Kárarigues da Cunha 
Presidente da PR-CL

Iquego
Indústria Química do Estado de Goiás S.A.

AVISO DE EDITAL

N ° . 2 0 0 8 0 0 0 3 8 0 0 0 4 9 8  

P R E G Ã O  N °  0 3 3 / 0 8  
P r o c e s s o  n °  4 2 8 / 2 0 0 8  -  Í Q U E G O  
T i p o :  M e n o r  P r e ç o
Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PAINÉIS EPS PARA 
SALAS LIMPAS, FORROS E FACHADAS DOS ALMOXARIFADOS 
DE INSUMOS E PRODUTOS ACABADOS da IQUEGO.
Abertura: 02.07.2008 
Horário: 09:00 horas
Legislação: Lei n° 8.666/93 com as alterações posteriores.
L o c a l :  A v e n i d a  A n h a n g u e r a  n °  9 . 8 2 7 ,  B a i r r o  I p i r a n g a .

F o n e ;  6 2  -  3 2 3 5 - 2 9 0 0  -  r a m a l :  2 9 1 5
C ó p i a s  d o  E d i t a !  e n c o n t r a m - s e  à  d i s p o s i ç ã o  d o s  i n t e r e s s a d o s  

n o  e n d e r e ç o  a c i m a  e  n o s  s i t e s  w w w . i q u e g o . c o m . b r  e  
w w w . c o m D r a s n e t . q o . q o v . b r .

K a r i n a  D u a r t e  L o p e s  N a s c i m e n t o  

P r e g o e i r a

D r .  P e d r o  C a n e d o  
D i r e t o r  P r e s i d e n t e

Detran-GO

DETRAN-GO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIAS

Portarrtaria n°. -5j5 úZ. 0\2008/GP/GSG

O Presidente do Departamento Estadual dc Trânsito de Goiás -  Detran/GO, no 
uso de suas atribuições legais e à vista do que consta dos autos do processo n°. 85444107 (PAD  
n°. 062/07). especialmente o Despacho n", 135/2008, da Gerência de Auditoria deste órgão;

RESOLVE:

I -  Aplicar ao permissionário Jader Despachante. Código 1S72-5, em nome de 
Jean Carlos Marques da Silva, Wildes Charley Marques da Silva e Edson Marques da Silva, 
situados na cidade de Goiânia/GO, pena de suspensão pelo prazo de 15 (quinze) dias, por ter 
infringido o art. 16, inciso V II I  e IX  da Portaria n.[1 2.350/95/DG/SG, devendo esta penalidade 
ser registrada no dossiê do citado permissionário.

II  - Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado.

III - Às Diretorias de Operações e Administrativa e Financeira para cumprimento,

IV  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

DÊ-SE C IÊ N C IA  e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás 
Detran/GO. em Goiânia, 05 de Junho de 2008.

Bráulio Aloitf? 
Presidenfc do Deti

DETRAN-GO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE GOIÁS

Portaria SS.3 /2008/GP/GSG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsiío de Goiás -  Detran/GO. 110 
uso de suas atribuições legais e à vista do que consta dos autos dos processos nL’. 
7573608/4866608/] 9309708 (PA n° 04/08), especialmente o Relatório da Comissão Processante 
constante das folhas 35 a 38;

R E S 0  L V E:

1 -  Aplicar pena de suspensão pelo prazo de 15 (quinze) dias ao permissionário 
Despachante Brasil, código 24156, em nome de Lucivaldo Cândido Pimenta, por infringir o 
disposto no artigo 16, inciso V ÍII e IX  e artigo 18. V II Í  da Portaria n° 2 .350/95/D G /SG . deste 
Gabinete, devendo esta penalidade ser registrada no dossiê do citado Permissionário,

DETRAN-GO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS

Portaria np 5 J 6  /2008/G P/GSG

O Presidente do D epartam ento Estadual de Trânsito de G oiás - D etran/G O , 
no uso de suas atribuições legais e à vista do que consta dos autos do processo n.° 
55274708, especialm ente o m em orando nr 422/2008 da G erência de A uditoria desíe 
órgão;

R E S O L V E :

I -  C ancelar o serviço de transferência de propriedade (S .S n° 904773343
1) relativo ao veículo m arca IM P/Ford Escort GL 16V F, placa GRV-K774, do nom e de 
Teneciro da Cunha e Silva para Eduardo Pedroso Vieira, tendo em vista a falsificação da 
assinatura e do reconhecim ento de firm a em nome do Sr. Teneciro da C unha e S ilva no 
CRV  n° 5372438742 (falso), conform e atestado do Tabelionato I o de N otas.

II -  D eterm inar a publicação deste ato no Diário O ficial do Estado.

III -  Às Diretorias de O perações e A dm inistrativa c Financeira  para
cum prim ento.

IV -  Esta Portaria entra em  vigor na data de sua publicação.

DE-SE CIEN CIA  e CU M PR A -SE.

Gabinete do Presidente do D epartam ento Estadua! de T rânsito de G oiás 
Detran/G O , em Goiânia, 04 de junho de 2008, s

Bráulio 
Presidentè do D ei

DETRAN-GO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS

Portaria n°. >  /2008/GP/GSG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, 
no uso de suas atribuições legais, e à vista do que consta dos autos dos processos n.° 
46514304. especialmente o Parecer n." 1184/2008, da Comissão Especial de CNH deste 
Órgão;

RESOL VE:

[ -  Cancelar, com fulcro na Súmula 473 do STF, a portaria n° 
0884/2007/GP/GCNH. de 07 de março de 2007. deste Gabinete, a qual aplicou pena de 
suspensão do direito de conduzir veiculos pelo período de 02 (dois) meses ao condutor Júlio 
César Lacerda Gomes de Oliveira, registro n° 2522393747, visto que o auto n° B042408237. 
que gerou a punição ao condutor, foi cancelado devido o provimento do recurso interposto 
perante a Comissão de Defesa Prévia da \° SRPRF/GO,

[I - Determinar a publicação deste ato no Diário Oficia! do Esíado.

IÍI -  À Comissão Especial de CNH. Gerência do RENACH e Diretoria 
Administrativa e Financeira para cumprimento.

IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DE-SE CIENCIA e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - 
DETRAN/GO, em Goiânia, 06 de junho dc 2008.

Bráulio/Afonsd Morais 
Presidente do Detfran/GO

DETRAN-GO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS

Portaria n°. /2008/GP/GSG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás -
DETRAN/GO. no uso dc suas atribuições legais, e à vista do que consta dos autos do 
processo n. 0 11480408, especialmente o despacho n.° 305/2008. da Gerência de Auditoria 
deste órgão;

R E S O L V E:

I -  Cancelar a CNH registro n . 0 26.303.059-88, categoria " A C ’, em nome do 
condutor Eurico Rodrigues Valadão. CPF n° 590.553.671-68, bem como todos os serviços e 
ciados existentes no sistema relativo ao citado condutor, tendo em vista as irregularidades 
encontradas na forma de obtenção da citada CNH, conforme diligências realizadas pela 
Auditoria deste óraão.

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL

http://www.iquego.com.br
http://www.comDrasnet.qo.qov.br
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ANO 171 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 20.392

DETRAN-GO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS

Portaria n°. 3  H O  /2008/GP/GSG

0  Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás -  DETRAN/GO, 
no uso de suas atribuições legais e à vista do que consta dos autos dos Processos n°. 98344607 
e 88786207 (PA. n°. 088/07), especialmente o Despacho rtü. 170/2008, da Gerência de 
Auditoria deste óreão;

RESOLVE:

í -  Aplicar ao permissionário "‘Despachante CaidasT código n°. 2159-9, com 
sede na cidade de Caldas Novas-GO, na pessoa de seu proprietário José Eustáquio Fernandes, 
pena de repreensão forma! por transgressão ao disposto nos artigos 16. inciso IX da Portaria 
n°. 2350/95/DG/SG, deste Gabinete, devendo esta penalidade ser registrada no dossiê do 
citado permissionário.

II - Determinar a publicação deste ato no Diário Oficiai do Estado.

cumprimento.
- Às Diretorias de Operações e Administrativa e Financeira para

IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DE-SE CIENCIA e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - 
DETRAN/GO. em Goiânia. 05 de junho  de 2008.

FAPEG
FUNDAÇÃO DE AMPARO À  

PESQUISA DO ESTADO DE GOIÁS

AVISO DE JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N. 003/2008

O PREGOEIRO DA FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO 
ESTADO DE GOIÁS, designado pela Portaria n° 028/2007, de 30/10/2007, toma 
público o julgamento do Pregão Presidencial n° 003/2008, contratação de locação 
de 01 (uma) copiadora, por um período de 12 (doze) meses, objeto do processo n°. 
200810267000053.

Empresa Vencedora Valor unitária ~~1 
por

cópia/impressão
excedente

Valor da 
Franquia 8.000 
mil cópias mês

Valor do 
Contrato

Supricopy Suprimentos e 
Equipamentos Reprográficos 
Ltda

R$ 0,04 R$ 284,17 R$ 4.370,00

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO DE 
AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia-Go, aos 17 dias do 
mês de junho de 2008.

Carlos José de Oliveira 
Pregoeiro

Procedimento licitatório homologado por:

Leonardo Guerra de Rezende Guedes 
Presidente

TRIBUNAL DE CONTAS
Extrato

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIAS

P ro ce ss o  n° 20 0800047000958

A S S U N T O : Segundo Term o Aditivo. PARTES: Tribunal de Contas do 
Estado de Goiás e a em presa Quali-Print Cartuchos Ltda. O BJETO : 
A lteração das Cláusulas Sexta e Oitava do contrato original. 
V IG Ê N C IA : 12 (doze) m eses, sendo de 01 /07 /20 08  a 30 /06 /2009 .

Acórdãos
TR IB U N A L DE CO N TA S DO ESTADO  DE G O IÁS  

S E C R E TA R IA  G ER A L -  PUB LICA ÇÕ ES

ACORDAO: 835, de 14 de maio de 2008 -  AGETOP. 
Processo: 21267200/02 
Conselheiro-Relator: Naphtali Alves de Souza 
SUMÁRIO: Contrato n° 162/2001-PR-ASJ. por intermédio da 
AGETOP, e a firma Stadium Construtora Ltda. Contrato 
irregular. Multa,
Considerar o contrato irregular; nos termos do art. 74, da Lei 
Orgânica do TCE n° 16.168/07, e aplicar ao Presidente da 
Agência Goiana de Transportes e Obras Públicas, Sr. Carlos 
Rosemberg Gonçalves dos Reis, pena de multa, nos 
termos do artigo 273, inciso X do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado de Goiás, Resolução n° 
744/01, em 1% do valor estipulado, ou seja, R$ 243,76 
(duzentos e quarenta e três reais e setenta e seis centavos) 
fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para comprovar 
perante o Tribunal, o recolhimento do valor correspondente 
em conformidade com o art. 3o, inciso I, da Lei n° 15.034/04, 
que instituiu o Fundo de Modernização do Tribunal de Contas 
do Estado de Goiás - FMTCE - GO.

ACORDÃO: 867, de 15 de maio de 2008 -  AGETOP. 
Processo: 200800047000888 
Conselheiro-Relator: Naphtali Alves de Souza 
SUMÁRIO: Edital de licitação, modalidade Concorrência. 
Medida Cautelar, suspensão da abertura do procedimento, 
sanar irregularidades.
Determinar, como Medida Cautelar, que o Sr. José Américo 
de Sousa, Presidente da Agência Goiana de Transportes e 
Obras -  AGETOP, suspenda a abertura do procedimento 
licitatório referente ao Edital de Concorrência n° 010/2008 -  
GEGEL, com abertura marcada para o dia 16 de maio de 
2008, nos termos do art. 119, da Lei n° 16.168/07 (Lei 
Orgânica do TCE) e art. 276, I, do R1TCE, e adote as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei, 
sanando as irregularidades apontadas pela Primeira Divisão 
de Fiscalização de Engenharia, nos termos do § 2o, do art 
113 da Lei n° 8.666/93, retornando os presente autos a este 
Tribunal para nova análise e deliberação sobre o mérito da 
matéria. Alertar o Sr. José Américo de Sousa que o não 
cumprimento desta decisão poderá ensejar a aplicação da 
sanção prevista no inciso VII do art. 112 da Lei n° 16.168/07 
(Lei Orgânica do TCE). Fica, nos termos desta decisão, 
referendado o Despacho n° 0919 GCNA/2008, de 14 de 
maio de 2008, do Relator, que adotou a medida cautelar 
objeto desta decisão, considerando a urgência requerida, 
tendo em vista a proximidade da data de abertura do 
procedimento licitatório.

ACORDÃO: 868, de 15 de maio de 2008 -  AGETOP. 
Processo: 200800047000889 
Conselheiro-Relator: Naphtali Alves de Souza 
SUMÁRIO: Edital de licitação, modalidade Concorrência. 
Medida Cautelar, suspensão da abertura do procedimento, 
sanar irregularidades.
Determinar, como Medida Cautelar, que o Sr, José Américo 
de Sousa, Presidente da Agência Goiana de Transportes e 
Obras -  AGETOP, suspenda a abertura do procedimento 
licitatório referente ao Edital de Concorrência n° 013/2008 -  
GEGEL, com abertura marcada para o dia 19 de maio de 
2008, nos termos do art. 119, da Lei n° 16.168/07 (Lei 
Orgânica do TCE) e art. 276, I, do RITCE, e adote as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei, 
sanando as irregularidades apontadas pela Primeira Divisão 
de Fiscalização de Engenharia, nos termos do § 2o, do art. 
113 da Lei n° 8.666/93, retornando os presente autos a este 
Tribunal para nova análise e deliberação sobre o mérito da 
matéria. Alertar o Sr. José Américo de Sousa que o não 
cumprimento desta decisão poderá ensejar a aplicação da 
sanção prevista no inciso VII do art. 112 da Lei n° 16.168/07 
(Lei Orgânica do TCE). Fica, nos termos desta decisão, 
referendado o Despacho n° 0932 GCNA/2008, de 12 de 
maio de 2008, do Relator, que adotou a medida cautelar 
objeto desta decisão, considerando a urgência requerida, 
tendo em vista a proximidade da data de abertura do 
procedimento licitatório.

ACORDÃO: 869, de 15 de maio de 2008 -  Tribunal de 
Contas do Estado.
Processo: 200700047000286 
Conselheiro-Relator: Gerson Bulhões Ferreira 
SUMÁRIO: Denúncia formulada pelo Sr. Clóvis José Pinto 
Coelho. Versando sobre possíveis irregularidades ocorridas 
no Pregão Presencial n° 185/2006. Arquivamento dos 
presentes autos.
Determinar o arquivamento dos presentes autos, bem como 
em recomendar que a Inspetoria deste Tribunal junto à 
Secretaria da Saúde exerça uma rigorosa fiscalização nos 
pagamentos aos prestadores de serviços daquela Secretaria, 
para que seja respeitado o procedimento transparente da 
cronologia.

ACORDÃO: 870, de 15 de maio de 2008 -  Metais de Goiás. 
Processo; 18132669/00 
Conselheiro-Relator: Gerson Bulhões Ferreira 
SUMÁRIO: Relatório de Inspeção externa n° 002/2000, junto 
a - METAGO, em liquidação, efetuado na área de contratos, 
nos meses de agosto e setembro de 1999.
Determinar o arquivamento  dos presentes autos, devendo 
ser levado ao conhecimento dos interessados o inteiro teor da 
presente decisão.

ACORDÃO: 871, de 15 de maio de 2008 -  Tribunal de 
Contas do Estado.
Processo: 19381778/01 
Conselheiro-Relator: Sebastião Tejota 
SUMÁRIO: Comunicação - cópia de Acórdão encaminhada a 
esta corte pelo Tribunal Superior do Trabalho. Arquivamento. 
Acolher o parecer técnico da Coordenação de Fiscalização 
Estadual no sentido da inexistência de vínculo empregatício 
entre a CELG e Bento Sores Cirqueira, servidor municipal

que laborou transitoriamente na estatal, foi por ela 
remunerado, e, posteriormente devolvido à origem, e 
determinar o arquivamento dos autos.

ACORDAO: 872, de 15 de maio de 2008.
Processo: 4349490/94 
Conselheiro-Relator: Sebastião Tejota 
SUMÁRIO:Tomada de Contas. Prefeitura Municipal de 
Alvorada do Norte, no exercício de 1987. Regulares. 
Determinando, de conseqüência, que lhe seja fornecida a 
competente provisão de quitação da importância de R$ 
21.821,31, ex-prefeito LÁZARO FERREIRA GONÇALVES.

ACORDÃO: 873, de 15 de maio de 2008. Tribunal de Contas 
dos Municípios.
Processo: 27422062
Conselheiro-Relator: Sebastião Tejota
SUMÁRIO:Relatório de Gestão Fiscal. Despesa de pessoal
inferior ao limite prudencial de 95%. Não sujeição às
vedações do artigo 22, § único, da Lei n° 101, de 04/05/200.
Regularidade.
Acolher o parecer técnico da Contadoria Geral e julgar legal o 
Relatório de Gestão Fiscal do Tribunal de Contas dos 
Municípios, referente ao 2o Quadrimestre de 2005, com 
fundamento nas razões elencadas no voto do Relator que 
passa a fazer parte integrante do presente julgado.

ACORDAO: 874, de 15 de maio de 2008. Tribunal de Contas 
dos Municípios.
Processo: 200700047002256
Conselheiro-Relator: Sebastião Tejota
SUMÁRIO:.Relatório de Gestão Fiscal. Despesa de pessoal
inferior ao iimite prudencial de 95%. Não sujeição às
vedações do artigo 22, § único, da Lei n° 101, de 04/05/200.
Regularidade. '
Acolher o parecer técnico da Contadoria Geral e julgar legal o 
Relatório de Gestão Fiscal do Tribunal de Contas dos 
Municípios, referente ao 1o Quadrimestre de 2007, com 
fundamento nas razões elencadas no voto do Relator que 
passa a fazer parte integrante do presente julgado.

ACORDÃO: 875, de 15 de maio de 2008. Tribunal de Contas 
dos Municípios,
Processo: 22417885 
Conselheiro-Relator: Sebastião Tejota 
SUMÁRIO.Reiatório de Gestão Fiscal. Despesa de pessoal 
inferior ao limite prudencial de 95%. Não sujeição às 
vedações do artigo 22, § único, da Lei n° 101, de 04/05/200. 
Regularidade.
Acolher o parecer técnico da Divisão de Análise de Balanços 
e julgar legal o Relatório de Gestão Fiscal do Tribunal de 
Contas dos Municípios, referente ao 3o Quadrimestre de
2002, com fundamento nas razões elencadas no voto do 
Relator que passa a fazer parte integrante do presente 
julgado.

ACORDAO: 876, de 15 de maio de 2008. Tribunal de Contas 
dos Municípios.
Processo: 200700047003852
Conselheiro-Relator: Sebastião Tejota
SUMÁRIO:Relatório de Gestão Fiscal. Despesa de pessoal
inferior ao limite prudencial de 95%. Não sujeição às
vedações do artigo 22, § único, da Lei n° 101, de 04/05/200,
Regularidade.
Acolher o parecer técnico da Contadoria Geral e julgar legal 
o Relatório de Gestão Físcaí do Tribunal de Contas dos 
Municípios, referente ao 2o Quadrimestre de 2007, com 
fundamento nas razões elencadas no voto do Relator que 
passa a fazer parte integrante do presente julgado.

ACORDÃO: 877, de 15 de maio de 2008. Tribunal de Contas 
dos Municípios.
Processo: 200600047002615 
Conselheiro-Relator: Sebastião Tejota 
SUMÁRIO:Relatório de Gestão Fiscal. Despesa de pessoal 
inferior ao limite prudencial de 95%. Não sujeição às 
vedações do artigo 22, § único, da Lei n° 101, de 04/05/200. 
Regularidade.
Acolher o parecer técnico da Contadoria Geral e julgar legal o 
Relatório de Gestão Fiscal do Tribunal de Contas dos 
Municípios, referente ao 1o Quadrimestre de 2006, com 
fundamento nas razões elencadas no voto do Relator que 
passa a fazer parte integrante do presente julgado.

TRIBUNAL DE CO NTAS DO ESTADO DE GOIAS  
SECR ETA RIA G ERAL -  PUBLICAÇÕES

ACORDÃO: 916, de 29 de maio de 2008 -  Tribunal de 
Contas do Estado.
Processo n°; 18951414/00 
Conselheiro-Relator: Gerson Bulhões Ferreira 
SUMÁRIO: Relatório de Inspeção Externa n° 036/00. 
realizado na CAIXEGO. de janeiro a março de 2000. 
Arquivamentos dos autos.
Determinar o arquivamento dos presentes autos, devendo 
ser levado ao conhecimento do interessado o inteiro teor da 
presente decisão.

ACORDÃO: 917, de 29 de maio de 2008 -  AGETOP  
Processo n°: 18641210/00 
Conselheiro-Relator: Gerson Bulhões Ferreira 
SUMÁRIO: Relatório de Inspeção n° 027/2000. realizado 
junto ao CRISA, em liquidação ordinária. Nos exercícios de 
1998 e 1999. Arquivamentos dos autos.
Determinar o arquivamento dos presentes autos, devendo 
ser levado ao conhecimento dos interessados o inteiro teor da 
presente decisão.

ACORDÃO: 918, de 29 de maio de 2008 -  Secretaria da 
Saúde.
Processo n°: 19666012/01 
Conselheira-Relatora: Carla Cíntia Santillo 
SUMÁRIO: Representação - Instrução Legal - Arquivamento - 
Lei n° 16.168, de 11/12/2007 (LOTCE).
Adotando os entendimentos da Procuradoria Geral de Contas 
e da Auditoria, nos termos do art. 91, Parágrafo Único c/c o 
art. 99, II da Lei n°16.168/07, determinar o arquivamento uma 
vez que a falha apontada nos presentes autos é de natureza 
formal e não causou dano ao Erário.

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL



SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL
GOIANIA, QUINTA-FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2008
ANO 171 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 20.392

Diário Oficial 11
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA GERAL -  PUBLICAÇÕES

RESOLUÇÃO: 16, de 05 de junho de 2008 -  T ribunal de  
C ontas do E stado  de G oiás.
Conselheiro-Relator: Sebastião Tejota
SUMÁRIO: Aprova o Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado de Goiás.
Art. 1a -  Aprovar o Regimento Interno do Tribunal de Contas 
do Estado de Goiás, cujo inteiro teor consta do anexo a esta 
Resolução, passando a integrá-la, para fins de direito. Art. 2®
-  A Presidência do Tribunal de Contas do Estado de Goiás 
nomeará comissão encarregada de coordenar a revisão e 
atualização de conjunto normativo do TCE-GO, a fim de 
adequá-lo aos comandos expressos neste Regimento Interno. 
Art. 3a -  Fica revogada a Resolução n° 744/2001. Art. 4a -  
Este Regimento entrará em vigor 30 (trinta) dias após sua 
publicação.

ACORDÃO: 943, de 05 de junho de 2008 -  Tribunal de 
C ontas do Estado  de G oiás.
Processo: 200700047003952
Conselheiro-Relator: Sebastião Tèjota
SUMÁRIO: Recurso de Revisão, decisão contida no Acórdão
n° 960. ........
Conhecer o presente . recurso e negar-lhe provimento, 
mantendo in totum a decisão contida no Acórdão lavrado pela 
Primeira Câmara deste Tribunal. À Secretaria Geral desta 
Corte para dar publicidade á presente decisão.

TRIBUNAL DE CONTAS DOS 
MUNICÍPIOS

Extrato

III EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PARTES : TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS E A EMPRESA

OBJETO: RENOVAÇÃO DO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO NAS DEPENDÊNCIAS DESTE TRIBUNAL 
VALOR: R$ R$ 11.580,03 (ONZE MIL, QUINHENTOS E OITENTA REAIS E 
TRÊS CENTAVOS), DURANTE O PERlODO DE DOZE MESES, A DESPESA 
ESTIMADA A EXECUÇÃO DO PRESENTE TERMO ADITIVO CORRERÁ NO 
VIGENTE ORÇAMENTO À CONTA DA DOTAÇÃO 0301 3.3.90.39.18 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 01.032. 3001. 2.034, CONFORME DUEOF N 0

VIGÊNCIA : 15 JUNHO DE 2008 A 14 DE JUNHO DE 2009.

PUBLICAÇÕES PARTICULARES
Editais de Convocação

VARIG LOGÍSTICA •
IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

CNPJ n8 07.127.909/0001-54 NIRE nB 52.20215225-4 
Sede Social na Rua Manoel D'Abadia, 218, sala 301, Centro, 

Anápolis, Goiás, CEP 75020-030.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ficam os Sócios da Varig Logística Importação, Exportação e 
Comércio Ltda. convocados para a Reunião de Sócios, nos 
termos do art. 1.152, §3, da Lei 10.406/2002, que será realizada 
no dia 26 de junho de 2008, na sede da Sociedade, as 10:00, em 
primeira convocação, e as 10:30 em segunda convocação para 
tratar das seguintes Ordens do Dia: (i) Revogar procurações; (ii) 
Destituir administradores; e (iii) Eleger novos administradores. 
Anápolis/Goiás, 17 de junho de 2008, Marcos Aurélio Motta - Varig 
Logística Importação, Exportação e Comércio Ltda. (17,18,19)

13.215

Diretório Municipal de Goiânia
Rua 1-A n° 1 (Praça Lions lnternac.) -  St. Aeroporto Goiânia-Go 

C EP: 74075-070 F ones: (062) 224-2031 FA X : (0 62) 223-6431 
e-mail: n in d bgo@,b rt u r bo.co m ou pro d bgo@ hot tn a i I .c o tn

ED ITA L DE CONVOCAÇAO 

P M D B

O Diretório Municipal do Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, por interméçlio de seu presidente 
Samuel Pacheco de M oura Belchior, convoca os Membros 'do Diretório Municipal 
do PMDB de Goiânia, bem como os Delegados, parlamentarps do Partido em Goiás 
no Senado Federal, Câmara dos Deputados, Câmara de Vereadores de Goiânia, 
Assembléia Legislativa do Estado de Goiás e os Membros dp Diijetório Estadual 
com domicílio nesta circunscrição, para a Convenção Municipal do Partido que será 
realizada no dia 29 de junho de 2008 com inicio às 08:00 tioras e encerramento às 
14:00 horas, no Centro de Convenções de Goiânia localizado! na Rua 4, n° 1.400, 
Centro, para deliberar sobre a seguinte.

O RDEM  DO DIA

1 -  Escolha de candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores para as eleições de
05 de outubro de 2008;

2 -  Coligações com outros Partidos Políticos;

3 -  Outros Assuntos de interesse do Partido.

Goiânia, 16 de junho de 2008.

Samuel Pachcco de M oura Belchioij j 
Presidente do D iretório M unicipal do PMDB deiGoiânia

13.258

Editais de Comunicação
EDITAL DE COMUNICAÇAO

Declaro que recebi da Agência Ambiental nesta data, as Licenças de Exploração 
Florestal n. 0481/2008, valida até 11/06/2009. Controle ■0YA00401Y62QA570" 
Processo n. 5601.01306/2007 -  4 -  Renovação da Licença 0347/2007 e Licença 
n. 480/2008 Controle "OYA00401Y720AS70' Processo n.560105907/2007-4. 
Atividade licenciada: corte raso com destoca em 299,00Ha e 185,00Ha 
respectivamente. Antonio Carlos Faria, CPF:216.788.631-49 , Fazenda 7 irmãos, 
Zona Rural Aruana -  Goiás.

13.250  

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

ESPOLIO DE JOAO MAXIMO BORGES, inscrito no CPF: 171 654 908-68, Torna 
público que Recebeu da Agência Ambiental de Goiás, a Licença n°: 0112/2008 de 
Exploração Florestal do Processo n°: 5601.04260/2007^1. para Corte Raso com 
Destoca em 194,71.37 ha de Formação Vegetal Tipo Cerrado Aberto Alto, situado 
na Fazenda Nossa Senhora Aparecida, Zona Rural, Municipio de Nova Crixás - GO.

13.266  

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
ESPOLIO DE JOAO HISSASSI YANO, inscrito no CPF: 722 563 381-34, Torna 
público que Recebeu da Agência Ambiental de Goiás, a Licença n°: 0189/2008 de 
Exploração Florestal do Processo n“: 5601.11260/2007-4, para Corte Raso com 
Destoca em 82.28.00 ha de Formação Vegetal Tipo Cerradão, situado na Fazenda 
Três Poderes den. Primavera, Zona Rural, Município de Nova Crixás - GO.

13.266  

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

RICARDO FERNANDES HORBYLON, inscrito no CPF: 212 352 446-87, Torna 
público que Recebeu da Agência Ambiental de Goiás, a Licença n°: 0076/2008 de 
Exploração Florestal do Processo n°: 5601.12234/2006-4, para Corte Raso com 
Destoca em 53,21.56 ha de Formação Vegetal Tipo Cerrado Aberto Baixo, situado 
na Rua Mascarenhas de Morais, n°: 53. Centro, Zona Suburbana, Município de 
Ipameri - GO,

13.266  

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

JOAO DE OLIVEIRA DA COSTA, inscrito no CPF: 271.528 212-87, Torna público 
que Recebeu da Agência Ambiental de Goiás, a Licença n°: 0340/2008 de 
Exploração Florestal do Processo n°: 5601.13539/2008-4, para Corte Raso sem 
Destoca em 99,00.00 ha de Formação Vegetal Tipo Cerrado Aberto Baixo, situado 
na Fazenda Água Quente, Zona Rural, Municipio de Niquelândia - GO.

13.266  

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

VANESSA MADALENA DA SILVA ABRAHÃO, inscrito no CPF: 344.222 501.91, 
Torna público que Recebeu da Agência Ambiental de Goiás, a Licença n°: 
0132I2GQS de cxpíoração Florestal do Processo rr. 5601.10378/2006-4, para 
Corte Raso com Destoca em 39,03.30 ha de Formação Vegetal Tipo Cerrado 
Aberto Baixo e 16.78.07 ha de Formação Vegetal Tipo Capoeira, situado na Rua 
Vereador de Oliveira, n°: 28. Centro, Zona Suburbana, Municipio de Ipameri - GO.

13.266  

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

NADIM SAUD JUNIOR, inscrito no CPF: 198.381.311 -72, Torna público que 
Recebeu da Agência Ambiental de Goiás, a Licença n°: 0348/2008 de Exploração 
Florestal do Processo n°: 5601.05723/2007^1, para Corte Raso com Destoca em 
56,45.00 ha de Formação Vegetal Tipo Cerrado Aberto Baixo, situado na Fazenda 
Marinheiro, Zona Rural, Municíoio de Orizona - GO.

13.266  

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

ALCIONE LEATRICE DA SILVA CAMELO PAIVA, inscrito no CPF: 344 222 261
34, Torna público que Recebeu da Agência Ambiental de Goiás, a Licença n°: 
0453/2008 de Exploração Florestal do Processo n°: 5601. 10377/2006-4, para 
Corte Raso com Destoca em 72,77.93 ha de Formação Vegetal Tipo Cerrado 
Aberto Baixo e 17,70.02 ha de Formação Vegetal Tipo Capoeira, situado na Rua 
Vereador de Oliveira, n°: 28, Centro, Zona Suburbana, Município de Ipameri - GO.

13.266  

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
ESPOLIO DE JOSE SALOMAO FELIPE, inscrito no CPF: 202 513 661-91, Torna 
público que Recebeu da Agência Ambiental de Goiás, a Licença n°: 0193/2008 de 
Exploração Florestal do Processo n°: 5601.09066/2007^1, para Corte Raso com 
Destoca em 150,00.00 ha de Formação Vegetal Tipo Cerrado Aberto Baixo, situado 
na Fazenda São Joaquim, Zona Rural, Município de Cabeceiras - GO.

13.266

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
DEIVISON RODRIGUES DA COSTA, CPF n” 969.941.181-34, toma público que 
recebeu da Agência Goiana do Meio Ambiente a Licença de Exploração Florestal n° 
0454/2008 para corte raso com destoca em 27,54.72 ha de formação vegetal tipo 
cerrado aberto baixo, 101,14.83 há de formação vegetal tipo cerrado aberto alto e 
retirada de árvores dispersas em 69,32.79 há de pastagens, na Fazenda de Cima, 
zona rural do município de Faina/GO, recebida no procedimento administrativo n° 
5601.17530/2008-4. 13.273

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

FABIO BATISTA BORGES, torna público que requereu da Agência 
Goiana do Meio Ambiente, a renovação da Ucença de Funcionamento, 
Processo n. 5601.06447/2006-2, referente a extração de areia/cascalho, no 
leito do Rio Meia Ponte, na Fazenda São José, zona rural do Município de 
Bela Vista / Hidrolandia / GO. O empreendimento não se enquadra na 
Resolução CONAMA 001/86.

13.272

EDITAL DE COMUNICAÇÃO  
AGROINDÚSTRIA DULAC LTDA, CGC n. 03.521.321/0001-20, sito à Rua 
Tertuliano Francisco Rocha, n.08, Distrito de Santa Rosa, município de 
Formosa/GO, torna publico que requereu da Agencia Goiana de Meio 
Ambiente, a renovação da licença de funcionamento de fabricação de 
produtos Laticínios. O empreendimento não se enquadra na Resolução 
CONAMA 001/86 13.272

EDITAL DE COMUNICAÇAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO torna 
público que requereu junto à Agência Goiana do Meio Ambiente as Licenças de 
Instalação e de Funcionamento para extração de quartzito, situado na Chácara 
Santo Antônio, Área C 4.2.6 2, município de Santo Antônio do Descoberto/GO. O 
empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA 001/86.

13.271

RECEBIMENTO DE LICENÇA
MIRANDA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS AGRÍCOALAS 
LTDA, localizada na Rua Lobo Guará, Número 125 Qd.10 - Lote 14-15-16, 
Centro, município de Chapadão do Céu -  Goiás, torna público que recebeu da 
AGÊNCIA GOIANA DE MEIO AMBIENTE, a Licença CGP de Instalação n°. 
148/2008 e Licença GCP de Funcionamento n°. 377/2008, ambas para 
atividade de Comércio de produtos agrícolas, e válidas até 18/02/2010.

13.270

E D ITA L DE CO M UN IC AÇÃ O  
G etúlio  Ferreira M ich ie lin  -  C PF 058.018.930-91, torna 
público que requereu junto á Agência Ambiental de Goiás, 
Licença para desmatar uma área de 148,57.96 ha, em sua 
propriedade denominada Fazenda Fortaleza (parte) no 
Município de São João d’Aliança - GO. 1 3  2 6 4

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
GLOBOAVES SÃO PAULO AGROAVÍCOLA LTDA, torna público que 
requereu da Agência Ambiental de Goiás, a Licença de Instalação para a 
granja de frangos para abate estabelecida à Rod. GO 419 a BR 153 KM 03 s/n 
Fazenda Palmito -  Zona Rural -  Buriti Alegre - GO O Empreendimento não 
se enquadra na resolução CONAMA 001/86, que dispõe sobre o impacto 
Ambiental. 13.274

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
CALCARIO OURO BRANCO LTDA, torna público que requereu junto á 
Agência Ambiental de Goiás, a renovação da Licença de Funcionamento do 
processo n° 6301.00452/1994-1 para industrialização, comercialização e lavra 
de calcário agrícola, sito Faz. Santa Barbará, Rod. BR -060, Km 240, zona 
rural, município de Indiara - GO. 13.274

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
AGRO TRANSPORTADORA NESSRALLA LTDA, CNPJ: 23.673.365/0001
84, torna público que requereu junto à Agência Ambiental de Goiás, a 
renovação da Licença de Exploração Florestal processo n° 5601.18890/2004-4 
para Corte raso com destoca em 97,00.00 há de formação vegetal de Cerrado 
Aberto Alto, sito Faz. Papagaio, zona rural município de Monte Alegre - GO.

13.274
EDITAL DE COMUNICAÇAO 

NEUZA ROCHA MENDES DE ASSUNÇÃO, CPF: 564.007.801-49, torna 
público que recebeu junto à Agência Ambiental de Goiás, a Licença de 
Exploração Florestal n° 0838/2007 do processo n° 5601.18593/2004-4 para 
Desmatamento em 51,06.35 , sito Faz. Porteiras, zona rural, municipio de 
Luziânia - GO. 13.274

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
FIRMA INDIVIDUAL IRISMAR DE PAULA PARAGUASSÚ, CPF:
056.716.801-82, torna público que requereu junto à Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, a Licença de Operação n° 
330/2003 do processo n° 02001.008140/2002-11 para a extração de diamante 
industrial por dragagem, sito na Faz. Bandeirantes, zona rural, município de 
B aliza-G O . 13.274

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
REICHERT AGROPECUARIA LTDA, torna público que requereu junto á 
Agência Ambiental de Goiás, as Licenças de Instalação e Funcionamento para 
Serraria de Madeira, sito a Fazenda Campo Bom na Rod. GO-050, km 40,3, 
Zona Rural, município de Chapadão do Céu - GO. 13 274

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
Errata: No diário oficial do dia 06/06/2008, SANEAMENTO MUNICIPAL DE 
SENADOR CANEDO - SMS, onde Esta: Licença Prévia leia-se: Licença 
Prévia de Instalação.

13.274

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
FLORITA BENTO DE PAULA, torna público que requereu junto à Agência 
Ambiental de Goiás, a Licença de Instalação do Processo n° 5601.17676/2008
2 para o Loteamento “Residencial Jardim Florita”, sito no município de Abadia 
de Goiás - GO. 1 3  2 7 4

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
SUPERSOL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, torna público que requereu 
junto à Agência Ambiental de Goiás, as Licenças de Instalação e 
Funcionamento para Fabricação de Produtos de Limpeza e polimento, 
envasamento de álcool etílico, sito a Rod. GO 139, Km 33, Zona Rural, 
município de Marzargão - GO. 13.274

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
SUL GOIANA IND. E COM. DE FERTILIZANTES LTDA, torna público que 
requereu junto à Agência Ambiental de Goiás, a licença de Instalação da parte 
ampliada e a renovação de Funcionamento do processo n° 5301.00531/1996-1 
para mistura e comercio de fertilizantes, sito a Rod. GO 320, km 02, Zona 
Rural, município de Goiatuba - GO. 1 3  2 7 4

EDITAL DE COMUNICAÇAO 
A Empresa SAMBURÁ HOTEL E TURISMO LTDA, CNPJ sob o n° 
09.547.398/0001-55, torna público que requereu junto à Agência Ambiental de 
Goiás, a licença de Funcionamento para suas atividades de Hotelaria com 
Restaurante e Parque Aquático de água termal na rua Cel. Cirilo, n° 265, 
Centro na cidade de Caldas Novas, Estado de Goiás. 1 3  2 7 4

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
O CONDOMlNIO RESIDENCIAL TROPICAL, CNPJ sob o n° 
03.809.790/0001-49, torna público que requereu junto à Agência Ambiental de 
Goiás, a licença de Funcionamento para suas atividades de condomínio com 
Parque Aquático de água termal na rua do Turismo esq. Com Alameda das 
Thermas, s/n, área 01-A, bairro Turista I na cidade de Caldas Novas, Estado de 
Goiás 13.274

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
ARLINDO JOSÉ GOMES, torna público que requereu junto à Agência 
Ambiental de Goiás, a licença de exploração florestal do processo n° 
5601.07906/2006-1 para desmatamento de cerrado aberto baixa, sito Faz. Boa 
Esperança, Zona Rural, municipio de Piracanjuba - GO. 1 3  2 7 4

EDITAL DE COMUNICAÇAO
14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A, torna público que requereu da Agência 
Ambiental de Goiás a renovação da licença de Funcionamento para estação 
rádio base para -  comunicação sem fio - telefonia celular para os seguintes 
endereços: Rua Boa vista, Qd. 01 Lt 06, centro, Campinorte Processo n°: 
5601.16070/2004-2; Rua Tangará, Qd. 06, Lt 17/18, Jardim Rio Grande, 
Aparecida de Goiânia Processo n°: 5601.16061/2004-2; Rua Gilberto Freire, 
Qd 17, Lt 13, Cidade Satélite São Luis, Aparecida de Goiânia Processo n°: 
5601.17248/2004-2; Quadra GL 04, Lt 01, Esplanada do Rio Quente, Rio 
Quente processo n° 5601.16667/2004-2; Rua do Jardim, quadra 08, lote 01, 
Jardim de todos os Santos, Senador Canedo processo n° 5601.16652/2004-2; 
Faz. Santana, Zona Rural, São Luis dos Montes Belos processo n° 
5601.16077/2004-2; Av. Dom Bosco, n° 376, Conselheiro Manoel Caetano, 
Silvânia processo n° 5601.16075/2004-2; Rua Ladário Cardoso de Paulo, 
quadra B, lote 10, Afonso Pena -  Itumbiara processo n° 5601.21140/2005-2; 
Rua 11, quadra B, lote 01 -  Setor Central -  Itumbiara processo n° 
5601.21126/2005-2; Av. Mandaguari, quadra 26, lote 18 -  Setor Bela Vista -  
Rubiataba processo n° 5601.16079/2004-2; todos são no estado de Goiás -  
GO.

13.274

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS RECUROS HÍDRICOS -  
SEMARH, comunica que será realizada na data de 30/07/2008 às 14 horas, no 
auditório da SEMARH -  UNIVERSITARIO, sito à Décima Primeira Avenida, 
n° 1.272, Setor Leste Universitário, Goiânia -  GO, REUNIÃO TECNICA 
INFORMATIVA -  RTI do EIBH (Estudo Integrado de Bacias Hidrográficas) 
do Rio São Domingos, em cumprimento a Cláusula Décima Primeira do 
TCAC referente à implantação do aproveitamentos hidrelétricos naquela bacia. 
Os referidos estudos estarão a disposição do publico na sede da SEMARH -  
UNIVERSITARIO, localizada à 11a avenida, n° 1.272, Setor Leste Universitário
-  Goiânia -  GO, bem como no Ministério Publico. GABINETE DO 
SECRETARIO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS -  
SEMARH, aos 09 dias do mês de Junho de 2008.

JOSÉ DE PAULA MORAES FILHO
Secretario 1 3 . 2 7 4
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I0MAR NAVARRO DE SOUZA, t o r n a  p ú b lic o  q u e  r e q u e r e u  d a  Agência ; 
Ambiental de Goiás a  l ic e n ç a  d e  e x p lo r a ç ã o  f lo r e s t a l  p a r a  d e s m a t a m e n t o  n a  

F a z e n d a  B a r d a ia  e  T a v a r e s  -  Z o n a  R u r a l,  M u n ic íp io  d e  C r ix á s /  G o .  O  ■ 

e m p r e e n d im e n t o  n ã o  s e  e n q u a d r a  n a  R e s o lu ç ã o  d o  C O N A M A  0 0 1 / 8 6 ....... 13.277

.RONNEI..FROHLICH..PEREIRA,..in s c r ito ....n o ..C P F : ...7 6 0 . 1 4 5 . 2 5 1 - 4 9 , ..to r n a  p ú b l ic o  ;

q u e  r e q u e r e u  d a  Agência Ambiental de Goiás a  l ic e n ç a  d e  e x p lo r a ç ã o  f lo r e s t a l  
p a r a  d e s m a t a m e n t o  n a  F a z e n d a  B a ix a  G r a n d e  -  Z o n a  R u r a l ,  M u n ic íp io  d e  N o v a  

C r ix á s /  G o .  O  e m p r e e n d im e n t o  n ã o  s e  e n q u a d r a  n a  R e s o lu ç ã o  d o  C O N A M A  

0 0 1 / 8 6 ..............  ........ ......................................... ................... 13.277

MARIA HELENA VAZ DE ALMEIDA, t o r n a  p ú b lic o  q u e  r e q u e r e u  d a  Agência
Ambiental de Goiás a  l ic e n ç a  d e  e x p lo r a ç ã o  f lo r e s t a l  p a r a  d e s m a t a m e n t o  n a  

F a z e n d a  F u r n a  A z u l  -  Z o n a  R u r a l ,  M u n ic íp io  d e  J u s s a r a /  G o .  O  e m p r e e n d im e n t o  j 
:n ã o  s e  e n g u a d r a  n a  R e s o lu ç ã o  d o  . C O N A M A  0 0 1 / 8 6 ........... .................... 1,3,277

C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICÍNIOS LTDA, t o r n a  p ú b l ic o  q u e ;  
r e c e b e u  d a  Agência Ambiental de Goiás a  l ic e n ç a  d e  fu n c io n a m e n t o  n . 4 6 5 / 2 0 0 8  ; 

v á l id a  a t é  1 3 / 1 1 / 2 0 0 9  p a r a  in d ú s tr ia  d e  d e r iv a d o s  d o  le i t e ,  p r o c e s s o  n . j 
: 6 3 0 1 . 0 0 5 3 0 /1 9 9 5 - 1 ,  s ito  a  A v e n id a  P e d r o  L u d o v ic o  s /n  -  C e n t r o ,  M u n ic íp io  d e  j 
M a t r in c h ã /  G o .  O  e m p r e e n d im e n t o  n ã o  s e  e n q u a d r a  n a  R e s o lu ç ã o  d o  C O N A M A  

001/86. ................................  ................ _ 1.3,277

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍNIOS QUEIJO FORT LTDA, to r n a  p ú b lic o  

q u e  r e c e b e u  d a  Agência Ambiental de Goiás a  l ic e n ç a  a m b ie n ta l  s im p li f ic a d a  n.

; 1 7 2 / 2 0 0 8  v á l id a  a t é  0 5 / 1 0 / 2 0 0 8  p a r a  u n id a d e  d e  in d u s tr ia l iz a ç ã o  e  b e n e f ic ia m e n to  ; 

d e  le i t e ,  p r o c e s s o  n . 5 6 0 1 . 3 3 3 5 7 / 2 0 0 5 - 1 ,  s ito  a  R o d o v ia  G O  2 1 7 ,  s /n , K m  1 6  -  !

i P o v o a d o  d e  G a m e le i r a ,  M u n ic íp io  d e  C e z a r i n a /  G o .  O  e m p r e e n d im e n t o  n ã o  s e  ! 

s n ^ d i c i  naj^sqluç^ .................................... ....13.277

ITACUA INDUSTRIA E COMERCIO DE MINÉRIOS LTDA, to r n a  p ú b lic o  q u e  j 

r e q u e r e u  d a  Agência Ambiental de Goiás a  r e n o v a ç ã o  d a  l ic e n ç a  d e  ; 
f u n c io n a m e n t o  p a r a  e x t r a ç ã o  d e  b e n e f ic ia m e n t o  d e  c a lc á r io ,  p r o c e s s o  n . ; 

5 3 0 2 . 0 1 1 6 3 / 1 9 9 1 - 1 ,  s ito  n a  F a z e n d a  C o n c e iç ã o  D is tr ito  d e  M ir a n d ó p o l is  -  Z o n a  

R u r a l ,  M o s s â m e d e s /  G o ,  O  e m p r e e n d im e n t o  n ã o  s e  e n q u a d r a  n a  R e s o lu ç ã o  d o  ; 

C O N A M A  0 0 1 / 8 6 .  13.277

JORGE ARAÚJO LEITE, t o r n a  p ú b l ic o  q u e  r e c e b e u  d a  Agência Ambiental de j 
Goiás a  l ic e n ç a  d e  e x p lo r a ç ã o  f lo r e s t a l  n. 0 4 6 3 / 2 0 0 7  v á l id a  a t é  0 6 / 0 8 / 2 0 0 8 ,  p a r a  j 
c o r te  r a s o  c o m  d e s t o c a  e m  0 9 , 8 0 .  0 0  h a  d e  f o r m a ç ã o  v e g e t a l  t ip o  c e r r a d o  a b e r t o  

b a ix o ,  p r o c e s s o  n . 5 6 0 1 . 0 5 4 2 8 / 2 0 0 7 - 4 ,  s ito  n a  F a z e n d a  C o n g o n h a  d a  B a r r a  -  

Z o n a  R u r a l ,  M u n ic íp io  d e  C o r u m b á  d e  G o iá s /  G o .  O  e m p r e e n d im e n t o  n ã o  s e  

; e n q u a d r a  n a  R e s o lu ç ã o  d o  C O N A M A  0 0 1 / 8 6 .  13.277

MANOEL MENDONÇA FILHO, t o r n a  p ú b l ic o  q u e  r e q u e r e u  d a  Àgência
Ambiental de Goiás a  l ic e n ç a  d e  e x p lo r a ç ã o  f lo r e s t a l  p a r a  d e s m a t a m e n t o  n a  

F a z e n d a  D o is  I r m ã o s  -  Z o n a  R u r a l ,  M u n ic íp io  d e  J a u p a c i /  G o .  O  e m p r e e n d im e n t o  | 

n ã o  s e  e n q u a d r a  n a  R e s o lu ç ã o  d o  C O N A M A  0 0 1 / 8 6 .  13.277

SLC AGRICOLA LTDA, to r n a  p ú b l ic o  q u e  r e c e b e u  d a  Agência Ambiental de 
Goiás a  l ic e n ç a  d e  f u n c io n a m e n t o  n . 2 0 6 / 2 0 0 8  v á l id a  a t é  2 3 / 0 3 / 2 0 1 0  p a r a  

a r m a z é m  d e  d e fe n s iv o s ,  p r o c e s s o  n . 5 6 0 1 . 1 1 6 5 2 / 2 0 0 4 - 1 ,  s ito  n a  F a z e n d a  

P a m p lo n a ,  R o d o v ia  G O  4 3 6 ,  s /n ,  k m  6 0  -  Z o n a  R u r a l ,  M u n ic íp io  d e  C r is t a l in a /  G o .  

O  e m p r e e n d im e n t o  n ã o  s e  e n q u a d r a  n a  R e s o lu ç ã o  d o  C O N A M A  0 0 1 / 8 6 .... 13.277

CEREAL ARMAZÉNS GERAIS LTDA, to r n a  p ú b l ic o  q u e  r e c e b e u  d a  Agência
Ambiental de Goiás a  l ic e n ç a  d e  fu n c io n a m e n t o  n . 4 4 1 / 2 0 0 8  v á l id a  a t é  

2 5 / 0 3 / 2 0 0 9  p a r a  u n id a d e  d e  a r m a z é n s  g e r a is ,  p r o c e s s o  n . 5 6 0 1 . 2 5 4 9 7 / 2 0 0 5 - 1 ,  | 

s ito  a  R o d o v ia  G O  0 5 0 ,  s /n ,  L ts  5 9  e  6 0  -  Z o n a  R u r a l ,  M u n ic íp io  d e  P a r a ú n a /  G o .  

O  e m p r e e n d im e n t o  n ã o  s e  e n q u a d r a  n a  R e s o lu ç ã o  d o  C O N A M A  0 0 1 / 8 6 . ....13.277

AUTO POSTO MEDALHÃO LTDA, t o r n a  p ú b l ic o  q u e  r e c e b e u  d a  Agência
Ambiental de Goiás a  l ic e n ç a  d e  fu n c io n a m e n t o  n . 4 5 3 / 2 0 0 8  v á l id a  a t é  

1 5 / 1 2 / 2 0 0 9  p a r a  c o m é r c io  v a r e j is t a  d e  c o m b u s t ív e is ,  p r o c e s s o  n . 

5 6 0 1 . 3 0 9 9 3 / 2 0 0 1 - 1 ,  s ito  a  R o d o v ia  G O  0 6 0 ,  k m  5 5  -  Z o n a  R u r a l ,  M u n ic íp io  d e  

A le x a n i a /  G o .  O  e m p r e e n d im e n t o  n ã o  s e  e n q u a d r a  n a  R e s o lu ç ã o  d o  C O N A M A  

0 0 1 / 8 6 .  13.277

AUTO POSTO PIT STOP LTDA, t o r n a  p ú b l ic o  q u e  r e q u e r e u  d a  Agência
Ambiental de Goiás a  l ic e n ç a  d e  in s t a la ç ã o  e  fu n c io n a m e n t o  p a r a  c o m é r c io  

d e r iv a d o  d e  p e t r ó le o ,  p r o c e s s o  n . 5 6 0 1 . 3 3 2 8 5 / 2 0 0 5 - 1 ,  s ito  a  A v e n id a  J o s é  B a t is t a  | 

d a  C o s t a  n . 4 7 5  -  O l ím p ia ,  M u n ic íp io  d e  B o m  J e s u s  d e  G o iá s /  G o .  O  

e m p r e e n d im e n t o  n ã o  s e  e n q u a d r a  n a  R e s o lu ç ã o  d o  C O N A M A  0 0 1 / 8 6 ........13.277

TORNEADORA OGUIMAR JOSÉ VICENTE LTDA, t o r n a  p ú b l ic o  q u e  r e q u e r e u  d a  

Agência Ambiental de Goiás a  l ic e n ç a  d e  in s t a la ç ã o  p a r a  in d u s t r ia l i z a ç ã o  e  
c o m e r c ia l i z a ç ã o  d e  p r o d u t o s  d e  m e t a l ,  s e r v iç o s  d e  u s in a g e m  e  t o r n e a r ia ,  s o ld a  e  j 
r e v e s t im e n t o  d e  m e t a is ,  p r o d u ç ã o  d e  m á q u in a s  e  e q u ip a m e n t o s  p a r a  in d ú s t r ia  

a l im e n t a r ,  s ito  a  A v e n id a  C o n t o r n o  Q d -  1 3 ,  M ó d u lo  0 1  a  0 9  -  D is tr i to  

A g r o in d u s t r ia l ,  M u n ic íp io  d e  S e n a d o r  C a n e d o /  G o .  O  e m p r e e n d im e n t o  n ã o  s e  

e n q u a d r a  n a  R e s o lu ç ã o  d o  C O N  A M  A  0 0 1  / 8 6 . ..........................................13.277

PANTANAL EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA, to r n a  p ú b l ic o  q u e  r e q u e r e u  

d a  Agência Ambiental de Goiás a  l ic e n ç a  d e  in s ta la ç ã o  p a r a  in d u s t r ia l iz a ç ã o  ,

; m o n ta g e m  e  c o m e r c ia l iz a ç ã o  d e  m á q u in a s  e  e q u ip a m e n t o s  p a r a  in d ú s tr ia  | 

a l im e n ta r ,  f a b r ic a ç ã o  d e  p r o d u to s  a lim e n t íc io s ,  p r o d u ç ã o  d e  e x t r a to s  e  e s s ê n c ia s  I 

d e  c a f é ,  s ito  a  A v e n id a  C o n t o r n o  Q d  1 3 ,  m ó d u lo  1 0  A  1 8  -  D is tr i to  A g r o in d u s tr ia l,  | 

M u n ic íp io  d e  S e n a d o r  C a n e d o /  G o .  O  e m p r e e n d im e n t o  n ã o  s e  e n q u a d r a  n a  I 

R e s o lu ç ã o  d o  C O N A M A  0 0 1 / 8 6 .  13.277

POSTO RIO CRIXAS LTDA, to r n a  p ú b l ic o  q u e  r e q u e r e u  d a  Agência Ambiental 
de Goiás a  l ic e n ç a  d e  in s ta la ç ã o  e  f u n c io n a m e n t o  p a r a  c o m é r c io  d e  p e t r ó le o  e  
s e u s  d e r iv a d o s ,  s ito  a  A v e n id a  E m a  s /n .  Q d -  4 4 ,  L t-  0 9  -  C e n t r o ,  M u n ic íp io  d e  

U ir a p u r u /' G o .  O  e m p r e e n d im e n t o  n ã o  s e  e n q u a d r a  n a  R e s o lu ç ã o  d o  C O N A M A  

0 0 1 / 8 6 .  ..........  ..............................................  ......... .13.277

CERÂMICA ALMEIDA LTDA, t o r n a  p ú b lic o  q u e  r e c e b e u  d a  Agência Ambiental 
de Goiás a  l ic e n ç a  d e  f u n c io n a m e n t o  n . 2 2 2 / 2 0 0 8  v á l id a  a t é  2 5 / 0 2 / 2 0 1 1  p a r a  ; 

; in d ú s t r ia  d e  p ro d u t o s  c e r â m ic o s ,  p r o c e s s o  n . 5 6 0 1 . 0 2 4 0 9 / 2 0 0 7 - 2 ,  s ito  a  R o d o v ia  | 
G O  0 6 0 ,  k m  1 9 2  -  Z o n a  R u r a l ,  M u n ic íp io  d e  Is r a e lâ n d ia /  G o .  O  e m p r e e n d im e n t o  

n ã o  s e  e n q u a d r a  n a  R e s o lu ç ã o  d o  C O N A M A  0 0 1 / 8 6 .  13.277

MILTON FERREIRA DA SILVA, to r n a  p ú b lic o  q u e  r e q u e r e u  d a  Agência
Ambiental de Goiás a  l ic e n ç a  d e  e x p lo r a ç ã o  f lo r e s t a l  p a r a  d e s m a t a m e n t o  n a  

F a z e n d a  C a c h o e i r in h a  -  Z o n a  R u r a l ,  M u n ic íp io  d e  V ila  P r o p íc io /  G o .  O  j 

^ e m p r e e n d im e n to  n ã o  s e  e n q u a d r a  n a  R e s o lu ç ã o  d o  C O N A M A  0 0 1 / 8 6 .  13.277

WANDERLEI PIO PEREIRA, to r n a  p ú b l ic o  q u e  r e c e b e u  d a  Agência Ambiental 
de Goiás a  l ic e n ç a  d e  e x p lo r a ç ã o  f lo r e s t a l  n . 0 4 5 5 / 2 0 0 8  v á l id a  a t é  0 5 / 0 6 / 2 0 0 9 ,  
p a r a  c o r te  r a s o  c o m  d e s t o c a  e m  3 0 , 7 3 7 0  h a  d e  f o r m a ç ã o  v e g e t a l  t ip o  c e r r a d o  

a b e r t o  a lto ,  p r o c e s s o  n . 5 6 0 1 . 1 4 5 0 3 / 2 0 0 8 - 4 ,  s ito  n a  F a z e n d a  B a g a g e m  -  Z o n a  

R u r a l ,  M u n ic íp io  d e  C o r u m b á  d e  G o iá s /  G o .  O  e m p r e e n d im e n t o  n ã o  s e  e n q u a d r a  

n a  R e s o lu ç ã o  d o  C O N A M A  0 0 1 / 8 6 .  13.277

C E R PEDRAS LTDA, to r n a  p ú b l ic o  q u e  r e c e b e u  d a  Agência Ambiental de 
Goiás a  l ic e n ç a  a m b ie n t a l  s im p l i f ic a d a  n . 1 7 3 / 2 0 0 8  v á l id a  a t é  1 7 / 0 9 / 2 0 0 8  p a r a  

u n id a d e  d e s t in a d a  à  m a r m o r a r ia ,  p r o c e s s o  n . 5 6 0 1 . 0 8 1 6 5 / 2 0 0 7 - 1 ,  s ito  a  R u a  V ia  I 
S e c u n d á r ia  s/n, Q d -  0 4 ,  L t -  6 1  -  D is tr ito  A g r o in d u s t r ia l ,  M u n ic íp io  d e  Q u i r in ó p o l is / ; 

G o .  O  e m p r e e n d im e n t o  n ã o  s e  e n q u a d r a  n a  R e s o lu ç ã o  d o  C O N A M A  0 0 1 / 8 6 . ................!

13.277

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
XAVIER DE ALMEIDA MELLO, toma público que recebeu da Agência Ambiental 
de Goiás, a licença no. 0 4 9 8  /  2 0 0 7 ,  válida até 2 2 / 0 8 / 2 0 0 8 ,  para desmatamento com 
corte raso de 0 ,9 0  há para construção de barragem, na Fazenda Paraíso e Areias, 
município de Morrinhos -  GO. 13.276

Prefeituras Municipais_____
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  A P A R E C I D A  D E  G O I A N I A  

AVISO DE LICITAÇÃO

O  M u n ic í p i o  d e  A p a r e c i d a  d e  G o i â n i a  -  G O ,  t o r n a  p ú b l ic o ,  p a r a  c o n h e c i m e n t o  

d o s  i n t e r e s s a d o s ,  q u e  f a r á  r e a l i z a r  e m  s u a  s e d e ,  n a  s a l a  d a  S u p e r i n t e n d ê n c i a  

d e  L i c i t a ç õ e s ,  n a  R u a  J o ã o  B a t i s t a  d e  T o l e d o ,  N °  1 6 ,  C e n t r o ,  n e s t a  c id a d e ,  

e m  s e s s ã o  p ú b l i c a ,  n a  f o r m a  d a  L e i  F e d e r a l  n °  1 0 . 5 2 0 / 0 2  e  s u b s i d i a r ia m e n t e  

à  L e i  F e d e r a l  n °  8 . 6 6 6 / 9 3 ,  n a  m o d a l i d a d e  P r e g ã o  P r e s e n c i a l ,  a s  l i c i t a ç õ e s  

a b a i x o  r e l a c i o n a d a s ,  d e  a c o r d o  c o m  o s  e d i t a i s  r e s p e c t i v o s ,  q u e  p o d e r ã o  s e r

P R E G Ã O O B J E T O D A T A H O R A

0 8 1 / 0 8

P r e s t a ç ã o  d e  S e r v i ç o s  d e  t r a n s p o r t e  

m u n i c ip a l  e  in t e r m u n i c i p a l

0 2 / 7 / 2 0 0 8 1 3 : 3 0

1 0 3 / 0 8

A q u i s i ç ã o  d e  m e d i c a m e n t o  r i t u x im a b  

1 0 0 m g
0 2 / 7 / 2 0 0 8 0 9 : 0 0

1 1 1 / 0 8

P r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  d e  t r a n s p o r t e  

d e  a lu n o s
0 2 / 7 / 2 0 0 8 1 5 : 0 0

A p a r e c i d a  d e  G o i â n i a ,  1 9  d e  j u n h o  d e  2 0 0 8 .

A Q U I L I N O  A L V E S  D E  M A C E D O  

P r e g o e i r o

Prefeitura Municipal 
de Aparecida de Goiânia/GO

O MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, com sede à Rua João 
Batista de Toledo, n° 16, Centro, Aparecida de Goiânia-Go, inscrito 
no CNPJ/MF n° 01.005.727/0001-24, torna público para 
conhecimento dos interessados, que requereu da Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente a Licença de Instalação de Galerias de 
Águas Pluviais e Pavimentação no setor Jardim Tiradentes e 
Pavimentação no Residencial Agenor Modesto, ambos neste 
município. Os empreendimentos não se enquadram na Resolução

Aparecida de Goiânia, aos 16 dias do mês de junho de 2008.

JOSE MACEDO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

ESTADO DE GOIÁS  
PREFEITURA MUNICIPAL OE ARUANÃ  

RETIFICAÇÃO DE EDITAL n° 003/2008

A Prefeitura Munidpal de Aruanã, Estado de Goiás, situada na 
Praça Couto Magalhães, n° 22, Centro, Aruarâ-GO, toma 
público que o edital n° 003/2008 foi publicado na modalidade 
leilào, devendo ser alterada para modalidade 
CONCORRÊNCIA: ficando as demais cláusulas inalteradas 
A sessão de recebimento e abertura das propostas fica adiada 
para o dia 23 de julho de 2008, as 09:00 hora», na sede da 
Prefeitura Municipal.

Aruanã, 13 de junho de 2008.

HERMANO DE CARVALHO  
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIANIA

O  M U N I C Í P I O  D E  A B A D I A N I A  c o m u n i c a  a  t o d o s  o s  in t e r e s s a d o s  q u e  f a r á  

r e a l i z a r  n a  s u a  s e d e ,  s i t u a d a  n a  A v .  G e r a l d o  R o d r i g u e s  d o s  S a n t o s ,  7 1 2 ,  

c e n t r o ,  A b a d í â n i a ,  r e s p e i t a n d o  a s  L o is  n . 1 0 . 5 2 0 / 0 2  e  8 . 6 6 6 / 9 3 ,  a  s e g u i n t e

D a t a  d a  a b e r t u r a :  0 3  d e  ju lh o  d e  2 0 0 8 ,  8 : 0 0 h o r a s .

In f o r m a ç õ e s :  P r e f e i t u r a  M u n ic i p a l  d e  A b a d í â n i a ,  f o n e s  ( 6 2 ) 3 3 4 3 - 1 1 1 3  e  3 3 4 3 

1 3 8 1 , e n t r e  8 : 0 0  e  11  3 0  h o r a s  e  1 3 : 0 0  e  1 7 : 3 0  h o r a s .

C O M I S S Ã O  D E  L I C I T A Ç Õ E S

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIANIA

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O  

P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N .  0 7 / 0 8

O  M U N I C Í P I O  D E  A B A D I A N I A  c o m u n i c a  a  t o d o s  o s  in t e r e s s a d o s  q u e  f a r á  

r e a l i z a r  n a  s u a  s e d e ,  s i t u a d a  n a  A v .  G e r a l d o  R o d r i g u e s  d o s  S a n t o s ,  7 1 2 ,  

c e n t r o ,  A b a d í â n i a ,  r e s p e i t a n d o  a s  L e is  n .  1 0 . 5 2 0 / 0 2  e  8 . 6 6 6 / 9 3 ,  a  s e g u i n t e  

l i c i t a ç ã o :
O b j e t o :  a q u i s i ç ã o  d e  v e í c u l o  p a r a  i n s t a l a ç ã o  d o  S A M U ;  e s p e c i f i c a ç õ e s  n o  e d i t a l  

R e c u r s o s :  p r ó p r io s .
D a t a  d a  a b e r t u r a :  0 3  d e  ju lh o  d e  2 0 0 8 ,  8 : 0 0 h o r a s .

D o t a ç ã o :  1 0  1 2 2 . 1 0 0 0  1 0 1 5  -  4 4 9 0 5 2

In f o r m a ç õ e s :  P r e f e i t u r a  M u n ic i p a l  d e  A b a d i â n i a ,  f o n e s  ( 6 2 ) 3 3 4 3 - 1 1 1 3  e  3 3 4 3 

1 3 8 1 ,  e n t r e  8 : 0 0  e  1 1 : 3 0  h o r a s  e  1 3 : 0 0  e  1 7 : 3 0  h o r a s .

A b a d i â n i a ,  1 7  d e  j u n h o  d e  2 0 0 8 .

C O M I S S Ã O  D E  L I C I T A Ç Õ E S

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE GOIAS

COMUNICADO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE GOlAS, comunica a 
todos os interessados que o Concurso Público -  Edital n° 01/2008, de 09 de Abril 
de 2008, foi REVOGADO em conformidade com o Decreto Municipal n° 100/2008 
de 12 de Junto de 2008.

Maiores informações poderão ser obtidas no site: 
www.be>avista.oo.aov.br.

Bela Vista de Goiás, aos 12 de Junho de 2008.

WALQUIR CABRAL VILELA
Secretário de Adm. Planej. E Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO CANCELAMENTO DO EDITAL DE CHAMAMENTO 
NA AREA DA SAUDE

N° 006/2008

A  P r e f e i t u r a  M u n ic ip a l  d e  B o m  J e s u s ,  a t r a v é s  d a  C o m i s s ã o  d e  
L ic i t a ç ã o ,  d e v i d a m e n t e  n o m e a d a  p e lo  D e c r e t o  n °  1 4 6 / 2 0 0 8  d e  1 1  d e  J u n h o  d e  
2 0 0 8 ,  d e n t r o  d e  s u a s  a t r ib u iç õ e s  e  u s a n d o  d o  q u e  lh e  c o n f e r e  o s  d i t a m e s  d a  L e i  
8 . 6 6 6 / 9 3  e  a l t e r a ç õ e s  v ig e n t e s ,  A U T O R I Z A  o  D iá r io  O f ic ia l  o  c a n c e la m e n t o  d a  
l i c i t a ç ã o  n a  m o d a l id a d e  E D I T A L  D E  C H A M A M E N T O  N A  A R E A  D E  S A U D E  
0 0 6 / 2 0 0 8 ,  p o r  m o t iv o s  t è c n ic o - a d m in is t r a t í v o s .

B o m  J e s u s ,  1 7  d e  J u n h o  d e  2 0 0 8 .

Manoel Dias de Carvalho 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOURADA

AVISO DE EDITAL N° 004/2008 DE PROCESSO SELETIVO SIMPLiFtCADO

O MUNICIPIO DE CACHOEIRA DOURADA, Estado de Goiás, torna público 
que realizará PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, com provas no dia 24 de junho de 
2008, destinado ao processo seletivo público de Agente Comunitário de Saúde do programa 
de saúde da família e programa de Agentes Comunitários de Saúde do município de 
Cachoeira Dourada -  Go. As inscrições deverão ser realizadas, no período de 19 a 23 de 
junho de 2008 das 08h às 17h, na Biblioteca Pública, situada na Av. Brasil, Qd 40, Lt 02 -  
Setor Nordeste - Cachoeira Dourada -  GO.

Edital no Placar da Prefeitura.
Informações nos telefones: (64) 3434-9731 / 3434-9704
Gabinete do Prefeito da Municipal de Cachoeira Dourada, 17 de junho de 2008.

JOSE DANTA DA SILVA 
Prefeito Munidpal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOURADA

AVISO DE EDITAL N° 003/2008 DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O MUNICIPIO DE CACHOEIRA DOURADA, Estado de Goiás, toma público 
que realizará PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, com provas no dia 24 de junho de 
2008, destinado ao processo seletivo público de Agente de Controle de Endemias para o 
programa de vigilância em saúde do municipio de Cachoeira Dourada -  Go. As inscrições 
deverão ser realizadas, no período de 19 a 23 de junho de 2008, das 08h às 17h, na 
Biblioteca Pública, situada na Av. Brasil, Qd 40, Lt 02 -  Setor Nordeste - Cachoeira Dourada

Informações nos íelefones: (64) 3434-9731 / 3434-9704
Gabinete do Prefeito da Municipal de Cachoeira Dourada, 17 de junho de 2008.

JOSÉ DANTA DA SILVA 
Prefeito Munidpal

Prefeitura Municipal de Goiandira 
Estado de Goiás

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS FINAIS
DO CONCURSO PUBLICO 001/2008

0  Prefeito Municipal de Goiandira, Estado de Goiás, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista os Resultados Finais apresentados pela 
comissão de Concurso Público, nomeada pelo Decreto n° 014-A/2008 de 
18 de março de 2008.

RESOLVE:
HOMOLOGAR, o s  R e s u l t a d o s  F in a is  d o  C o n c u r s o  P ú b l ic o ,  p a r a  

p r e e n c h i m e n t o

d e  v a g a s  e x i s t e n t e  n o  P la n o  d e  C a r r e i r a  e  V e n c i m e n t o s  d o s  S e r v id o r e s  
P ú b l ic o s  d a
P r e f e i t u r a  M u n ic ip a l  d e  G o i a n d i r a ,  c o n f o r m e  C L A S S I F I C A Ç Ã O  d e f in i t i v a  a  
s e g u i r .
INSC CONCURSO PUBLICO DE AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

-PSF
1 8 S A N D R A  R E G I N A  B R U N E S 1 o lu g a r
0 1 M A R I A  R O M i L D A  D A  C O S T A 2 o lu g a r

CONCURSO PUBLICO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM -  PSF
1 2 H E L O I S A  H E L E N A  D A  S IL V A 1 o lu g a r

1 6 E L I S A  B A R B O S A  D A  S I L V A 2 °  l u g a r

0 8 G I S E L E  A N T Ô N I A  D A  S IL V A 3 o lu g a r
3 7 M I R I A N  C R I S T I N A  F E L I Z A R D A  D A  S IL V A 4 o lu g a r

CONCURSO PUBLICO DE ENFERMEIRO PADRÃO -  PSF
1 5 F E R N A N D A  S I L V A  P E R E I R A 1 o lu g a r
3 8 M A R I A N A  P I M E N T A  D E  B R I T O  C A R N E I R O 2 o lu g a r
1 3 P R I S C I L A  R O D R I G U E S  O L I V E I R A 3 o lu g a r
2 5 P R I S C I L A  E L I A S  R O S A 4o iu g a r
3 5 F E R N A N D A  G O M E S  P E R E I R A  R O S A 5 o lu g a r
3 9 M A R I A N A  G R A B R I E L A  M U N D I M  D E  A S S I S 6 o lu g a r
3 3 C A R L A  L A Z A R O  D A  C O S T A 7 o lu g a r
3 2 J O R D A N A  A L V E S  D E  A G U I A R 8 o lu g a r
3 6 J U L I A N A  S T E R C I  D A  S I L V A 9 o lu g a r
3 1 N E I L T O N  J E S U S  J U L I Ã O 1 0 °  lu g a r
1 4 R E N A T A  A L I C E  D A  S IL V A 1 1 °  lu g a r
3 4 J U L L I A N E  S C A L I A  F E R N A N D E S 1 2 °  lu g a r
1 0 R A Q U E L  V A R I Z O N  S IL V A 1 3 °  l u g a r
2 0 R I C A R D I N A  A P A R E C I D A  G O M I D E S  C A R V A L H O 1 4 °  l u g a r
2 3 V A L É R I A  A P A R E C I D A  I N Á C I O  P E R E I R A 1 5 °  l u g a r
1 1 L U D M I L A  R I B E I R O  D A  F O N S E C A 1 6 °  lu g a r
1 9 D E N I Z E  R E G I N A  F I L G U E I R A S  C H A P A D E N S E 1 7 °  lu g a r
2 6 E S L I  P O R T O  D O  N A S C I M E N T O 1 8 °  lu g a r
2 1 M A R I A  D A S  G R A Ç A S  G A L D I N O  D O  N A S C I M E N T O 1 9 °  lu g a r
1 7 E R O T I L D E S  F R A N C I S C A  D E  A L M E I D A 2 0 °  l u g a r

CONCURSO PÚBLICO DE MEDICO -  PMS

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL



SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL
GOIANIA, QUINTA-FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2008
ANO 171 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 20.392

Diário Oficial

NÂO HOUVE COMPARECIMENTO | X
CONCURSO PUBLICO DE MEDICO -  PSF
NAO HOUVE COMPARECIMENTO X
CONCURSO PUBLICO DE ODONTOLOGO -  PSF

04 ENIR RABELO DA SILVA 1o lugar
41 RODRIGO MARTINS BORGES 2° lugar
27 ARIANE SILVA BRUNES 3o lugar
42 ANDRÉIA LEITE DE PÁDUA 4o lugar
07 EURÍPEDES FRANCISCO SOBRINHO 5o lugar
24 LAURA LENY TRISTÃO VINHAL 6o lugar
Publique-se a CLASSIFICAÇÃO definitiva no Placar da Prefeitura Municipal e 
no Diário Oficial do Estado de Goiás, que valerá como documento 
comprobatório nos Concursos.

Gabinete do Prefeito Municipal de Goiandira, aos 17 dias de junho de 2008. 
ODEMtR MOREIRA DE MELO

Prefeito Municipal

ESTADO DE GOIÁS 
GOVERNO MUNICIPAL DE GOIANÉSIA 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO t f  01/2008

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Goianésia, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, e 
tendo em vista o que contém o processo relativo ao ProcessoSeletivo Público de Provas, 
para compor o Quadro de Pessoal Efetivo do Poder Executivo do Município de Goianésia, 
resolve Homologar o Resultado e todos os atos praticados na sua realização, para que 
surta todos os seus jurídicos e legais efeitos, na formada legislação vigente.

CARGO - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

ÁREA 301

01-SUZE HENRIQUE DA SILVA MELO 02-EDMILSON RODRIGUES VIDAL 03 DAI ANA 
CRISTINA MENDES OLIVEIRA 04MARIA DE FATIMA DE JESUS 05-LUCIENE KELI 
DINIZ 06-ANA PAULA DA SILVA 07-IVANl BORGES DE SIQUEIRA 08-MARIA 
CÂNDIDO SABINO 09-WANESSA APARECIDA DE OLIVEIRA ROCHA 1&ELOANDRA 
PEREIRA DE SOUSA 11-BAZILIZA DOS SANTOS RAMOS 12-VALDETE GONZAGA DE 
SOUSA 13-FLAVIA DA CONCEICAO FERREIRA 14-LEIDIANE TAVARES NUNES 
ALVES 15-LEILA CRISTINA DE JESUS

ÁREA 303

01-FABIANA APARECIDA MIRANDA 02-RENAN GUSTAVO DE OLIVEIRA LIMA 03 
ANA MARIA DA SILVA 04-NUCIENE ALVES PADILHA 05-JULIANA GAMA DA SILVA 
06-MARILENE CALIXTO DE PINA Q7-LEONEZIA SOUZA ALMEIDA 08-LILIANE 
SILVÉRIO SOUSA FLOZ 09-ALLANA HELEM SILVA 10-CLAUDIA DE FREITAS 
MACHADO

ÁREA 304

01-VANIA PEREIRA DE BRITO 02-JULIETE ALVES SILVA 03-LIAMAR APARECIDA DE 
MORAES OLIVEIRA Ü4-JOATAN TRADE ALVES 05-SILVIA CRISTINA DE CARVALHO 
06-LUCILEIDE DE SOUZA BARBOSA Ü7-SIMONE PEREIRA DA CRUZ 08-SENIMAR 
AMELIA DA ROCHA 09-SONIA PEREIRA DA CRUZ SILVA 10-LUZINETE MACEDO DE 
LIMA RIBEIRO 11-LUSIMAR DE ALMEIDA 12-DELAIDE RIBEIRO CAMPOS 13- 
DANIELA GONCALVES BASTOS SILVA 14ADINELIA VIANA 15-REG1LENE DE 
OLIVEIRA RAMOS 16-ANDREA DORNELES DE LIMA 17-CRISTIANE TAVARES DINIZ 
SANTOS 18-NAIANE FERREIRA EVANGELISTA

ÁREA 305

01-LUCIMAR RIBEIRO DA SILVA 02-RENATA DOS SANTOS FERREIRA 03-SIRLEI 
ROSA DE ALMEIDA 04-SIRLEY FRANCISCA SAMPAIO 05-ROSANILDES SILVA DOS 
SANTOS 06-JULIANA CRISTINA DE CAMARGO PACHECO 07-EUZA SILVA 
CASTELHANO 08-CLAUDIA SOARES DE LIMA 09-ELAINE APARECIDA DA SILVA 
FARIA 10-DANIELA CRISTIANA DA SILVA 11-FABIANA DA CRUZ SANTOS 12- 
JANETE FERREIRA SOARES 13-MARILENE SOARES DOS SANTOS 14WEDMA. 
RIBEIRO DE ALMEIDA 15-JULIANA EZEQUIEL DA SILVA 16-SUELY CAPONl 17- 
DORCAS GOMES DE MOURA SILVA 18-LUSIMAR ELIAS DOS SANTOS FERREIRA

ÁREA 306

01-FREDERICO JORGE DE SOUZA 02-LIGlA BEATRIZ FELIX SILVA 03-LORENA 
GRECIELA GONCALVES 04JANICE DE OLIVEIRA 05-VALDIVINA ETERNA DE JESUS 
06-MARTA APARECIDA CORREA PARREIRA 07-VANDELICE XAVIER FERREIRA

ÁREA 307

01-CAMILA PEREIRA BATISTA 02-VANDA DE OLIVEIRA SOBRINHO SILVA 03-MARIA 
APARECIDA SANTOS CAMARGO 04SEBASTIANA SILVA 05-RAQUEL PEDROSA 
DOS SANTOS O6-CLEONICE GARCIA DE MOURA 07-MARIA GLAUCIA MATIAS DOS 
REIS 08-ADRIANA DOMINGAS DOS SANTOS 09-CAMILA PEREIRA BATISTA 10- 
HELIA MARIA DE OLIVEIRA 11-MARIA CLEA TAVARES CARDOSO 12-VIRLAINE 
BOTELHO DA COSTA 13-ADRIANA RODRIGUES 14-EIDIANA MARIA BORGES 
OLIVEIRA

ÁREA 308

01-DIVINA APARECIDA DE SOUSA 02-FERNANDA DE FATIMA BICUDO ROCHA 03- 
EDIRLEI DE SALES GONDIM 04-VINICIUS PORTES FERNANDES 05-EZILENE MARIA 
MENDES 06-LEIDIANE MOREIRA FELIX 07-ALCINEIA LOPES CUNHA 08-lSAILDES 
CABRAL 09-VANEIA BARROS DOS SANTOS 10-LUCIENE DA SILVA 11-CRISTINA 
MENDES NASCIMENTO SILVA 12-ABADIA MOREIRA DE GODOI HIDELFONSO 13- 
ALESSANDRA MARIA RODRIGUES 14JANAINA MARCIA MARTINS 15-LUZIA 
FRANCISCA DE SOUZA 16-JANINE MARA FERNANDES 17-DIVINA MARIA DA SILVA 
FLOZ 18-REGIANE SOUSA SILVA 19-LUZIA EDNEIA SILVA 20-GERCIANE PEREIRA 
21-KARINA MICHELLE DE OLIVEIRA 22-TANIA RAQUEL DE OUVEIRA 23-RENATA 
FRANCISCA PEREIRA DOS SANTOS 24-DINAIR VENANCIO FAGUNDES DA SILVA 
25-ANA PAULA PEREIRA DE SOUSA 26- DANIELA COSTA SANTOS

ÁREA 311

01-ADRIA KAROLYNE ALVES AMARAL 02-JANAINE DE OLIVEIRA MORAIS PASSOS 
03-LUCELIA APARECIDA DE FARIA MAXIMO 04-JULIANA GOMES FRANCA 05- 
MARIA DA CONCEICAO MARQUES SOUSA SANTOS 06MARIA DAS DORES 
MIRANDA 07-MARIA ISABEL DE JESUS 08-LUCIENE SILVESTRE RODRIGUES 09- 
JULIANA NAVES SANTOS 10-NILVANIA DE FATIMA DA CRUZ 11-NILVA ALVES DA 
ROCHA 12-JAQUELINE CORREIA BORGES 13-FABIANA LIDIA SILVA 14- CRISTIANE 
HONORIO DE JESUS 15-KEILA PATRÍCIA FERREIRA 16-SELMA VIEIRA QUIXABEIRA 
DIAS

ÁREA 312

01-PEDRO ARAÚJO LOPES 02-ROSILENE DE SOUSA VIEIRA 03-MARCIA EDNA 
SILVA FRANCA 04-LUCILENE GOMES DAS CHAGAS 05-IRANY GONCALVES 
PINHEIRO O6-POLLYANNA ALVES WEBER 07-CARLA RODRIGUES MENDES 08- 
FERNANDA BENILDES LOPES 09-MARLY ARAÚJO DE LIMA RIBEIRO 1Ü-ENIO 
PEREIRA DE SOUSA 11-KATIA CRISTINA TAVARES OLIVEIRA 12- DIRCIMAR 
FERREIRA DE LIMA 13-MARLI FERREIRA DA SILVA MORAIS 14EDER LUIZ 
BAILONA 15-LEID1ANE ALVES DA SILVA 16-JANAINA APARECIDA GONDIM 17- 
MARIA CELIA MIRANDA SILVA 18-SIMONE DE ANDRADE SANTOS 19-IRACIENE 
PACHECO SILVA 20-LUCIMAR NORONHA LIMA 21-MARTA ALVES DA FONSECA 22- 
JEANE RUBIA RODRIGUES 23-REGINA CELIA DE SOUSA MENDES 24-SANDRA DOS 
REIS 25-LUCIANA LEMES DA CUNHA MARTINS 26-MARIA CONCEBIDA DE ARAÚJO 
NOMINATO 27-LEIDIANE GONCALVES COSTA 28-ELIETE PEREIRA NUNES 29- 
KESLYANY WEDMA RODRIGUES 30-MARCIA PEREIRA BRITO 31-CRISTINA 
BORGES CRUZ 32- GILMARA ALVES 33-MAGNA MARCIA PEREIRA 34-KEYLA DA 
SILVA ROSA

ÁREA 313

01-SONIA MARIA ALVES DE OLIVEIRA 02NELIMAR HERCULANO DE ANDRADE 03- 
NUBIA APARECIDA DE SOUZA TEIXEIRA 04KATIA LUCIA DOS SANTOS 05- 
CLARICE HELENA TEIXEIRA 06-ILCILENE MARIA DA SILVA 07-ERNANI FELIX DE 
OLIVEIRA MIRANDA 08-EVA CRISTINA DA SILVA 09-VIVIANE MATEUS DA SILVA 10- 
NATALIA ALVES SANTOS 11-FLAVIA RIBEIRO DO CARMO 12-APARECIDA SOUZA 
CARVALHO 13-IVONEIDE ANGELA DOS SANTOS 14ALINE GLAUCY SILVA 
TEODORO 15-LIDIANE OLIVEIRA SILVA 16-SONIA MOREIRA DA SILVA 17-MARIA 
IRANILDES RODRIGUES DOS S SILVA 18-ROSANA BOSI PEDROSA

ÁREA 409

01-SONIA MARIA DA CRUZ OLIVEIRA 02-ANGELICA DE SOUZA OLIVEIRA 03-MAISA 
NAVES GODOY 04-MARTA GONZAGA DE SOUSA OS-JONATHAS LOPES DA SILVA

ÁREA 410

01-DENIS OLIVEIRA DA SILVA 02-MARCELO CIPRIANO DA SILVA

GOIANÉSIA, 16 DE JUNHO DE 2008.

OTÁVIO LAGE DE SIQUEIRA FILHO 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUMCIPAL DE GOIANÉSIA 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO

0 MUNICIPIO DE GOIANÉSIA através de sua Pregoeira, toma público e para 
conhecimento dos interessados em participar do Preglo Eletrônico supra mencionado 
que os prazos para recebimento de propostas e oferecimento de lances ficam

Prazo de recebimento das Propostas Comerciais: até às 9.00 horas do dia: 02/07/2008 
Prazo para analise de proposta: das 09 horas e 05 dnco minutos até as 13:00 horas 
Prazo para oferecimento de lances; de 13: horas e 05 minutos do dia: 02/07/2008 até às

Maria Nilva Monteiro de Melo 
Pregoeira

A V I S O  D E  H O M O L O G A Ç Ã O  N  2 7 2 / 2 0 0 8  R E F E R E N T E  A O  C O N C U R S O  P Ú B L IC O  

E D IT A L  N . 0 0 1 / 2 0 0 7  E  E R R A T A  D E  R E - R A T ! F IC A Ç Ã O  N . 0 0 1 / 2 0 0 8

0  P r e fe i to  M u n ic ip a l  d e  J u s s a r a - G O . ,  J o a q u im  A lv e s  d e  C a s t r o  N e to ,  n o  

u s o  d e  s u a s  a tr ib u iç õ e s  le g a is  e  n a  fo r m a  d a  L e i, to r n a  p ú b lic o  a  H O M O L O G A Ç Ã O  D O  

C O N C U R S O  P Ú B L IC O  n . 0 0 1 /2 0 0 7 ,  R E - R A T ÍF IC A D O  P E L A  E R R A T A  n. 0 0 1 /2 0 0 8 ,  
p a r a  p r e e n c h im e n t o  d o s  c a r g o s  d e  p r o v im e n to s  e fe t iv o s  d e c la r a d o s  v a g o s . A  o r d e m  

d e  c h a m a m e n t o  s e r á  r e s p e i ta d a  d e n tr o  d o  p r a z o  d e  v a l id a d e  d o  C o n c u r s o  P ú b lic o , n a  

fo r m a  e s t a b e le c id a  n a  r e la ç á o  o r a  h o m o lo g a d a .  S ã o  h o m o lo g a d o s  o s  c a n d id a to s  q u e  

o b t iv e r a m  a t é  a  m é d ia  ig u a l o u  s u p e r io r  a  5 ,0  e m  o r d e m  d e c r e s c e n t e  d e  p o n to s ,  
a te n d e n d o  a o  n ú m e r o  d e  v a g a s  e x is te n te s  e  d is p o n ív e is ,  c o n fo r m e  d e s c r i to  n o  s e u  

a n e x o  Ú n ic o . D e c r e to  n a  ín te g ra  b e m  c o m o  d e  s e u  A n e x o  Ú n ic o  e n c o n t r a m -s e  a f ix a d o s  
à  q u e m  in te r e s s a r ,  n o  P la c a r d  O fic ia l  d a  P r e fe i tu r a  d e  J u s s a r a - G O . ,  e  d is p o n ív e is  n o s  

s ite s  w w w . ju s s a r a .g o .g o v .b r  e  w w w .a c t io .a d m .b r . J u s s a r a - G O . ,  1 8  d e  ju n h o  d e  2 0 0 8 .

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARA ROSA

P r o c e s s o  d e  L ic it a ç ã o  n °  0 0 5 / 2 0 0 8  

E d ita l  d o  L e i lã o  P ú b l ic o  n °  0 0 1 / 2 0 0 8

A  P r e f e i t u r a  M u n ic ip a l  d e  M a r a  R o s a - G o . ,  p o r  m e io  d e  s u a  C o m is s ã o  

P e r m a n e n t e  d e  L ic it a ç ã o ,  t o m a  p ú b l ic o  q u e  f a r á  r e a l i z a r  n o  d ia  0 4  d e  ju lh o  d e  2 0 0 8 ,  

à s  0 9 : 0 0  h o r a s ,  n a s  d e p e n d ê n c ia s  d a  G a r a g e m  M u n ic ip a l ,  s it u a d a  n a  A v .  P r e s id e n t e  

V a r g a s ,  s /n ° ,  C e n t r o ,  M a r a  R o s a - G o . ,  p r o c e d im e n t o  l ic ita tó r io  s o b  a  m o d a l id a d e  d e  

L e i lã o ,  p a r a  a l i e n a ç ã o  d e  1 4 1  m a n c o s  d e  a r o e i r a ,  0 6  m a n c o s  d e  m a d e i r a  j a c a r é  e  1 3  

la s c a s  d e  a r o e i r a ,  p e lo  m a io r  la n ç o  o fe r ta d o .

M a io r e s  in fo r m a ç õ e s ,  b e m  c o m o ,  c ó p ia  d o  E d ita l  p o d e r ã o  s e r e m  o b t id a s  ju n to  

à  C o m is s ã o  d e  L ic it a ç ã o  d a  P r e f e i t u r a  M u n ic ip a l  n o  h o r á r io  d e  e x p e d ie n t e  0 8 : 0 0  à s  

1 1 : 0 0  e  d a s  1 3 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  h o r a s .

P r e f e i t u r a  M u n ic ip a l  d e  M a r a  R o s a - G o . ,  1 6  d e  ju n h o  d e  2 0 0 8 .

O T Á V I O  A L V E S  N E T O  

P r e f e i t o  M u n ic ip a l

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARA ROSA

P r o c e s s o  d e  L ic it a ç ã o  n °  0 0 3 / 2 0 0 8  

E d ita l  d e  C o n c o r r ê n c ia  P ú b l ic a  n °  0 0 1 / 2 0 0 8

A  P r e f e i t u r a  M u n ic ip a l  d e  M a r a  R o s a - G o . ,  p o r  m e io  d e  s u a  C o m is s ã o  

P e r m a n e n t e  d e  L ic it a ç ã o ,  t o m a  p ú b l ic o  q u e  f a r á  r e a l i z a r  n o  d ia  0 7  d e  ju lh o  d e  2 0 0 8 ,  

à s  0 9 : 0 0  h o r a s ,  e m  s u a  s e d e ,  s it u a d a  n a  P r a ç a  J o s é  M a u r ic io  d e  M o u r a ,  n °  3 7 8 ,  

C e n t r o ,  M a r a  R o s a - G o . ,  p r o c e d im e n t o  l ic ita tó r io  s o b  a  m o d a l id a d e  d e  C o n c o r r ê n c ia  

P ú b i ic a ,  p a r a  r e a l iz a ç ã o  d e  d o a ç ã o  c o m  e n c a r g o s  d o  m o b i l iá r io  d o  M a t a d o u r o  
M u n ic ip a l

M a io r e s  in fo r m a ç õ e s ,  b e m  c o m o , c ó p ia  d o  E d ita l  p o d e r ã o  s e r e m  o b t id a s  ju n to  

à  C o m is s ã o  d e  L ic it a ç ã o  d a  P r e fe i tu r a  M u n ic ip a l  n o  h o r á r io  d e  e x p e d ie n t e  0 8 : 0 0  à s  

1 1 : 0 0  e  d a s  1 3 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  h o r a s .

P r e f e i t u r a  M u n ic ip a l  d e  M a r a  R o s a ,  1 6  d e  ju n h o  d e  2 0 0 8 .

O T Á V I O  A L V E S  N E T O  

P r e fe i to  M u n ic ip a l

ESTADO DE GOIÁS 
GOVERNO DO MUNICÍPIO 

MONTES CLAROS DE GOIÁS

CONCURSO PÚBLICO 
EDITAL N° 001/2008

TERMO DE HOMOLOGAÇAO

O Prefeito Municipal de Montes Claros de Goiás, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais, e, tendo em vista o que contém o processo relativo ao 
Concurso Público de Provas e Títulos, para compor o Quadro Efetivo da 
Prefeitura Municipal de Montes Claros de Goiás, Edital n° 001/2008, 
RESOLVE, Homologar o Resultado Final e todos os atos praticados na 
realização do certame para os cargos de Bioquímico (Análises Clínicas) e 
Técnico de Radiologia, paia que surta todos os seus jurídicos e legais efeitos, na 
forma da legislação vigente.

Montes Claros de Goiás, 16 de junho de 2008.

Manoel Carlos da Silva Kiiho 
Prefeito Municipal
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ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS DE GOIÁS

CONCURSO PÚBLICO -  EDITAL N.° 001/2008

PROVA DE CONHECIMENTOS - PARTE ESCRITA

LISTA DE NOTAS DOS CANDIDATOS

CARGO: 6tOQUÍMICO(Análises Clínicas)

SEQ NOME DO CANDIDATO N.° INS
CRIÇÃO NOTAS CLASSIFICAÇÃO

01 KACIA BARBOSA DE FREITAS 003 88,00 1o LUGAR
02 EDVAR ALVES DE CARVALHO 001 78,00 2o LUGAR
03 PÕLLIANA CONCEIÇÃO GARCIA 005 56,00 3o LUGAR

04 ANA PAULA CARDOSO INES DE 
ALMEIDA 002 54,00 4° LUGAR

Montes Claros de Goiás, 16 de junho de 2008

Manoel Carlos da Silva Filho 
Prefeito Mumcipa!

E S T A D O  D E  G O IÁ S  
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  M O N T E S  C L A R O S  D E  G O IÁ S

C O N C U R S O  P Ú B L IC O  -  E D iT A L  N a'0 0 1 /2 0 0 8

P R O V A  D E  C O N H E C IM E N T O S  -  P A R T E  E S C R IT A

L IS T A  D E  N O T A S  D O S  C A N D ID A T O S

C A R G O : T É C N IC O  D E  R A D IO L O G IA

S E Q N O M E  D O  C A N D ID A T O
N .°  IN S 
C R IÇ Ã O

N O T A S C L A S S IF IC A Ç Ã O

01 V A L M IR  G O N Ç A L V E S  D O S  S A N T O S 0 0 7 7 0 ,0 0 1 o L U G A R

0 2 A N D R E IA  A B A D IA  L O P E S 0 0 4 5 2 ,0 0 2 o L U G A R

M o n te s  C la ro s  d e  G o iás , 16  d e  ju n h o  d e  2 0 0 8

M a n o e l C a rlo s  d a  S ilv a  F ilh o  
P re fe ito  M u n ic ip a l

PREFEITURA MUNICIPAL DE NIQUELÂNDIA

L ic i t a ç ã o  n a  M o d a l i d a d e  P r e g ã o  P r e s e n c ia l  0 2 8 / 2 0 0 8

A  P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  N I Q U E L A N D I A ,  E s t a d o  d e  G o iá s ,  to r n a  p ú b l ic o  
q u e  f a r á  r e a l i z a r  l i c i t a ç ã o  n a  m o d a l id a d e  P r e g ã o  P r e s e n c ia l  T ip o  M e n o r  P r e ç o  p o r  

lo te ,  c o m  a  s e g u in t e  p r o g r a m a ç ã o ;  Edital n. 028/2008 às 10:00 horas do d i a  

02/07/2008, para aquisição de material de Copa e Cozinha, Higiene e limpeza 
e Acondicionamento e Embalagens .  A  s e s s ã o  p ú b l ic a  s e r á  r e a l i z a d a  n a  s a la  

d e  l ic i t a ç õ e s  d a  p r e f e i t u r a  m u n ic ip a l  d e  N iq u e lâ n d ia ,  s i t u a d a  n a  P r a ç a  m e s t r e  

D a r io ,  n ° .  0 1  -  C e n t r o ,  N iq u e lâ n d ia  -  G O .  O s  i n t e r e s s a d o s  p o d e r ã o  o b t e r  

i n f o r m a ç õ e s  d o  e d i t a l ,  a t r a v é s  d o  F o n e  n ° . 6 2 x x 3 9 5 9  7 0 0 0  ( r a m a l  2 2 1 }  e  c ó p ia  

d i r e t a m e n t e  n a  s e d e  d a  C o m is s ã o  P e r m a n e n t e  d e  L ic i t a ç ã o ,  n o  e n d e r e ç o  a c i m a  

m e n c io n a d o ,  n o  h o r á r io  d a s  0 8 : 0 0  à s  1 0 : 3 0  e  d a s  1 3 : 0 0  à s  1 6 : 3 0  h .

T O M A Z  E D I L S O N  F E L I C E  C H A Y B  

P r e g o e i r o  M u n ic ip a l

PREFEITURA MUNICIPALDE MQUELÃNDIA 
SECRETARIA DE COMPRAS E ABASTECIMENTO 

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 425/08 
PROCESSSO DE N0.: 2 0 0 8 0 0 5 3 9 2  

PREGÃO PRESENCIAL: 0 1 9 / 2 0 0 8

OBJETO: a q u i s i ç ã o  d e  M a t e r i a l  d e  E x p e d i e n t e ,  S u p r i m e n t o s  e  E q u i p a m e n t o s  

d e  I n f o r m á t i c a  e  M a t e r i a i s  E s p o r t iv o s .

DATA DA FORMALIZAÇÃO: 1 6 / 0 6 / 2 0 0 8  

EMPRESA: P a p e l  e  A r t s  P a p e l a r i a  L t d a .

VALOR R$: 1 6 7 . 9 9 8 , 5 0  ( c e n t o  e  s e s s e n t a  e  s e t e  m i l ,  n o v e c e n t o s  e  n o v e n t a  e  

PERÍODO: 1 2  ( d o z e )  m e s e s ,  c o n t a d o s  a  p a r t i r  d a  d a t a  d e  s u a  a s s i n a t u r a .  

TOMAZ EDILSON FELICE CHAYB

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NIQUELÂNDIA 

SECRETARIA DE COMPRAS E ABASTECIMENTO

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 426/08

PROCESSSO DE N°: 2 0 0 8 0 0 5 3 9 2  

PREGÃO PRESENCIAL: 0 1 9 / 2 0 0 8

OBJETO: a q u i s i ç ã o  d e  M a t e r i a l  d e  E x p e d i e n t e ,  S u p r i m e n t o s  e  E q u i p a m e n t o s  

d e  I n f o r m á t i c a  e  M a t e r i a i s  E s p o r t iv o s .

DATA DA FORMALIZAÇÃO: 1 6 / 0 6 / 2 0 0 8  

EMPRESA: P a p e l a r i a  T r i b u t á r i a  L t d a

VALOR R$: 4 7 7 . 6 0 0 , 0 0  ( q u a t r o c e n t o s  e  s e t e n t a  e  s e t e  m i l  e  s e i s c e n t o s  r e a i s )  

PERÍODO: 1 2  ( d o z e )  m e s e s ,  c o n t a d o s  a  p a r t i r  d a  d a t a  d e  s u a  a s s i n a t u r a .

TOMAZ EDILSON FELICE CHAYB 
Pregoeiro Municipal

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E P A L M I N Ó P O L I S  

AVISO DE CANCELAMENTO
A  P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  P A L M I N Ó P O L I S ,  a t r a v é s  d a  s u a  C o m i s s ã o  d e  

P e r m a n e n t e  d e  L ic i t a ç ã o ,  t o r n a  p ú b l ic o ,  p a r a  c o n h e c im e n t o  d o s  i n t e r e s s a d o s ,  q u e  

e s t á  CANCELADA a  T o m a d a  d e  P r e ç o s  n ° . 0 0 2 / 2 0 0 8 ,  c o n f o r m e  d is p o s t o  n o  a r t .  

4 9  d a  L e i  F e d e r a l  n ° . 8 . 6 6 6 / 9 3 ,  e m  r a z ã o  d e  in t e r e s s e  p ú b l ic o - a d m in is t r a t i v o ,

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL

http://www.jussara.go.gov.br
http://www.actio.adm.br
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ANO 171 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 20.392

CRA/GO
Edital de Notificação  

C onselho Regional de A dm in is tração  de G oiás

O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOIÁS, via de seu Presidente eleito, infra-assinado, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei, 4.769/65, Regulamentada 
pelo Decreto 61.934/67, vem NOTIFICAR os ADMINISTRADORES e EMPRESAS abaixo relacionados, que se encontra em local incerto e não sabido, para no prazo improrrogável de 05 
dias a partir desta publicação para regularizar pendências e atualizar o endereço, perante esta Entidade, sito à Rua 1.137 n° 229 Setor Marista -  Goiânia - GO, sob pena de serem tomadas 
âs medidas judiciais que o caso requer, tudo com base no Art. 51 do Decreto 61.934/67.

8 8  A D E M A R  R I B E I R O  L E I T E

9 3  A R E D I O  R E Z E N D E  D E  S O U Z A

1 2 0  C A R L O S  H E N R I Q U E  P E R E S

1 2 8  C L A U D I A  S I L V A  Q U E I R O Z

1 3 9 - R E  F A B I A N O  A R A N T E S  D E  M O R A I S

1 3 9  L U C I A  H E L E N A  D A S  D O R E S

1 4 8 - R E  P A U L O  S E R G I O  A Z E R E D O

1 6 6  J A Q U E S  J O S E  D E  B A R R O S

1 8 4  M I G U E L  M O R A I S  D E  A S S I S

1 8 8  A L E X A N D R E  D E L I B E R A L L I

2 1 0  V I L M A R  G U E R I N O

2 1 2  M A U R I  G O N Ç A L V E S  D E  F A R I A

2 1 5  A N D E R S O N  T E I X E I R A  B E R T O

2 2 2  L U C I A N A  M A R C I  O L I V E I R A  D A  S I L V A

2 7 8  M A R Y  W I L S O N  D E  B R I T O  L O B O

3 5 0  C O N R R O M B E R T O  A .  D O  N A S C I M E N T O

3 6 1  N E L I D E  L O P E S  V I A N A

3 6 6  J U S C E L I N O  O S M A R  D E  M O U R A

4 6 3  V A N I A  F E R R E I R A  P I R E S  M E N D E S

4 9 9  M A R I A  A N G E L A  P R I C I N O T E

5 1 5  N E U Z A  M A R I A  B O R G E S  V I A N A

5 5 9  W I L T O N  B A T I S T A  D E  S A N T A N A

5 6 3  E U D E S  S I L V A  V I E I R A

7 0 4  E N I R  R O D R I G U E S  D E  C A R V A L H O

7 1 2  L U I Z  A N T O N I O  M E N E G A Z Z O

7 2 5  R O S A N G E L A  R O S A  L O P E S  B E Z E R R A

7 9 8  J O S E  G O N Ç A L V E S  P E R E I R A

9 0 4  J U L I O  C E S A R  F U R Q U I N

9 2 8  F E R A N N D O  C E Z A R  L I Z A D O  G U I L H E R M E

9 4 8  R I C A R D O  D E  P A U L A  O L I V E I R A

9 5 9  M A R I A  A P A R E C I D A  B .  D U A R T E

1 0 0 7  L U I Z  D E  B O N I

1 0 5 3  J O S E  W I L S O N  P O R T O

1 0 6 5  J O A O  B E R N A D I N O  D E  M O U R A

1 1 1 3  L U I Z  C A R L O S  D O S  S A N T O S

1 1 8 1  E G O N  S C H N E I D E R

1 2 3 3  M A R I A  T E R E Z I N H A  D E  C .  T O M A Z E T I  S O U Z A

1 2 3 9  I L M A R  J O S E  D E  A L M E I D A

1 2 5 6  F A B I O  U B A L D O  T E L E S

1 2 7 1  C A R L O S  A N T O N I O  D A  S I L V E I R A

1 2 8 2  R O N A L D O  D E  C A S T R O  D E L  F I A C O

1 3 0 9  A R I O N I R  R E Z E N D E  V I L E L A

1 3 3 5  T A R I O N  A R A U J O  D A  M O T A

1 3 3 9  A L A R I C O  R I B E I R O  G O N Ç A L V E S

1 3 4 2  G I L  N E T O  N U N E S  F I L H O

1 3 4 9  E L I A N E  A R A U J O  Q U I N A N

1 3 5 3  W I S N E R  D E  C A M A R G O  S I L V A

1 3 9 5  G E R A L D A  C A E T A N O  P A D I L H A

1 4 1 8  C A R L O S  H E I T O R  T E I X E I R A

1 4 4 7  R U B E N S  D I A S  B A T I S T A

1 5 1 5  R O N A L D O  M O R A E S  D A  C U N H A

1 5 3 6  O R L A N D O  B A R B O S A  R O D R I G U E S

1 5 7 0  J O A Q U I M  T O M A Z  R A M O S

1 5 9 2  A D A I L C E  E V A  D E  O L I V E I R A

1 6 0 0  J O S E  U B I R A J A R A  G A L L T  V I E I R A

1 6 5 6  M A R I A  R I T A  A N T O N I A  D E  F R E I T A S

1 6 6 2  F E R N A N D O  S A L L E S  C A I X E T A

1 9 0 1  I Z A U R O  Q U I N T I L I A N O  D A  S I L V A

2 0 2 0  A L A N C A R D E K  M E N D E S  D E  C A S T R O

2 2 0 5  D A G M A  P E R E I R A  F O N S E C A

2 2 3 0  S E R G I O  C O Z Z E T T I  B  D E  S O U Z A

2 3 0 7  V E R U S C H K A  S I Q U E I R A

2 3 1 3  H U M B E R T O  T A V A R E S  M I R A N D A

2 4 0 5  M A R C E L O  B O R G E S  D E  S O U Z A

2 4 3 0  C Y N T H I A  R O C H A  L I M A  P . B .  D E  M E N E Z E S

2 4 3 5  A U R E L I O  S I L V A

2 4 4 3  W I L S O N  R O D R I G U E S  D E  F A R I A

2 4 6 3  A L E X A N D R E  S I L V A  S E N H O R I

2 5 1 6  M A R C O S  A N D R E  M A R Q U E S  N A V E S

2 6 2 5  M A R C O S  R O D R I G U E S  D A  F O N S E C A

2 7 1 3  K L A U D I A  M A R I A  L O N G O  H .  M E N D E S

2 7 2 0  Z O R A I D A  M A H M U D  A L I

2 7 2 1  M A R I A  H O R T E N C I A  S A N T A N I

2 7 6 5  I V A I R  A N T O N I O  F R E I T A S  G U I M A R A E S

2 7 8 5  E D U A R D O  L U I Z  D U A R T E  S I L V A

3 0 4 5  A G A D Y R  F E R R E I R A  D A  S I L V A

3 0 5 0  C L A U D I O  M A R Q U E S  C I R Q U E I R A

3 2 0 4  T R A J A N O  L E A L  S I L V A

3 2 0 8  A L C Y  A L B E R T O  F R E I R E

3 2 6 5  A D A L B E R T A  D A  R .  D O S  S A N T O S  P . N E T O

3 5 0 1  P A U L O  C E S A R  C A M P O S

3 5 3 1  R U T E  R I B E I R O  M A R R A

3 6 0 3  C E L I A  R I C A R D O  D E  S O U Z A

3 6 0 9  K A T I A  A P A R E C I D A  M A R T I N S  D E  C A R V A L H O

3 8 0 6  O L A I R  D O  C A R M O  R I B E I R O

3 8 4 3  P A T R I C I A  F E R R E I R A  M O R G A D O

3 8 8 0  J O A N A  D A R C  R O S A  V I E I R A

3 8 8 9  D E N I S E  P I M E N T A  E  S I L V A

3 9 3 9  R H A F L E  V A L E N T I N  D O S  S A N T O S

3 9 6 9  L U C I A N O  B E R G O R  F E R R E I R A

3 9 8 6  M A R I A  D E  F A T I M A  P E R E I R A A Z E V E D O

3 9 9 1  J A R D E L I N A  T E L E S  D E  S O U S A  B E R I G O

4 0 1 8  E D G A R  K E T T E R M A N N

4 0 6 3  C L A U D I A  R E G O  A L V E S  P E R E I R A

4 0 8 9  L U I S M A R  N O V A I S  A L V E S

4 1 0 2  J U A R E Z  D E  M O R A I S

4 1 1 9  S A B R I N A  S O A R E S  M O R B E C K

4 1 2 6  C H E N O N  F R A N C I S C O  S I L V A

4 1 2 8  L E A N D R O  D A H E R  D A  C O S T A

4 1 2 9  I N E R D E  G A N Z A R O L I

4 1 3 0  L E A N D R O  S O M M A  D A  S I L V A

4 2 0 0  A N D E R S O N  C L A Y  C A N T O  D A  S I L V A

4 2 3 5  I V A N A  M O R E I R A  V I L L A S  B O A S

4 2 7 2  E D E N  V A G N E R  D E  M E L O

4 2 7 7  J O S E  E D U A R D O  R O D R I G U E S

4 3 4 8  J A C Q U E L I N E  V A Z  R O S A

4 3 7 3  L U C I A N O  V A L A D A O

4 3 8 0  J O A O  B O S C O  B O R G E S  G I A N I

4 4 4 8  L E O N A R D O  O L I V E I R A  V A L A D A R E S

4 4 7 8  R O D R I G O  O T A V I O  G O N T I J O  D E  L O Y O L A

4 6 4 5  L I L I A  R U B I A  D E  O L I V E I R A  M E N D E S

4 7 5 8  L E N I N E  A R A U J O  D E  S O U Z A

4 7 7 7  A L E X A N D R E  M A N O E L  G A R C I A

4 7 9 5  F L O R I N D A  L I A N E  D E  C A R V A L H O  C A M P O S

4 9 7 4  Z A I D D A  C A M A R G O  B O R G E S

5 0 5 6  L I G I A  E L I S A B E T E  F E R R E I R A  N A S C I M E N T O

5 0 6 3  G I L F R A N  L U I S  D E  C A S T R O  V I L L A S  B O A S

5 1 2 5  M U R I L O  M O R A E S  L E M E S

5 1 7 6  K L I C I A  D O S  S A N T O S  T R I N D A D E

5 1 9 9  N I V I A  H A V E N Y  R I B E I R O  L E A O

5 2 3 1  H E R L E Y  F R A N C O  S A N D O V A L

5 3 2 7  D E N I S E  E V A N G E L I S T A  M A R T I N S

5 4 0 1  I S A B E L  C R I S T I N A  V I L E L A  G U E R R A

5 4 3 2  F E R N A N D O  A N T O N I O  D E  M O R A I S  B U E N O

5 4 7 2  J U L I A N O  V I E I R A  D E  R E Z E N D E

5 5 3 4  V I V I A N  C A R L A  S I L V A  D O  N A S C I M E N T O

5 6 4 2  A L B E R T O  C A R L O S  D E  S O U Z A

5 6 8 8  M A R I A  E U N I C E  M E N D O N Ç A

5 7 1 5  R E N A T A  B A T I S T A  D O S  S A N T O S

5 7 1 6  E D I L V A  B A R B O S A  D E  F A R I A  A R A N T E S  

5 8 8 6  W I L S O N  D A  S I L V A  C A R D O S O

5 9 1 2  S U Z A N N Y  M A R I A  D E  O L I V E I R A

5 9 1 5  L U D M I L A  G O M E S  D E  S O U S A

6 0 2 9  F E R N A N D O  P E R E I R A  M U N D I M

6 0 3 8  C A R L O S  A Y R T O N  B I A S E T T O

6 0 9 7  R O G E R I O  M A R C O N D E S  N O L E T O

6 2 5 2  J O S E  L U I Z  P R O F E T A

6 3 4 4  J O S S O N I  G U E R R A  B R I G O N I

6 5 0 2  I S V E K I L A N Y  D A  C O S T A  C A R V A L H O

6 5 6 5  M A R I A  L U I Z A  G O M E S  D E  A G U I A R

6 6 4 8  R O D R I G O  P E R E I R A  D E  M A R I A

6 6 9 4  M A R C I O  L U I Z  D A  C O S T A

6 6 9 9  L U I Z  A N T O N I O  S A N T A N A  F I L H O

6 7 1 4  R O N Y E  R O B S O N  D A  S I L V A

6 7 3 2  R O D R I G O  M E N D E S  Q U I N T A N I L H A

6 7 9 8  A D R I A N A  M A R I A  D E  J E S U S  F E L I P E

6 8 0 6  J O A O  L O U R E N Ç O  X A V I E R  J U N I O R

6 8 2 2  A L E X A N D R E  G O M E S  D A  C R U Z

6 8 2 6  M E R C I A  D O S  S A N T O S

6 8 5 8  M A R I A  E M I L I A  T A V A R E S  D E  C A R V A L H O

6 9 0 2  M A R C I A  Z A G O

6 9 3 4  C L A U D I A  A P A R E C I D A  P E R E S  G U A R N I E R I

6 9 9 9  W E L L I N G T O N  D E  O L I V E I R A  R A M O S

7 0 0 0  M A R C E L O  C A V A L C A N T E  C O S T A  

7 0 4 5  D I L M A R  A L V E S  P I N H E I R O

7 0 5 6  V E R A  L U C I A  R O D R I G U E S  D E  L I M A

7 0 6 0  S U E L Y  F R A N C I S C O  D A  S I L V A

7 1 2 2  S I N O M A R  S O A R E S  D A  S I L V A

7 1 2 4  D A Y A N N E  A L V E S  D O  N A S C I M E N T O  L E A O

7 1 7 2  H E L V I O  A L V E S  D E  A L V A R E N G A

7 1 9 0  V I V I A N E  A U G U S T A  D A  S I L V A

7 2 2 1  R A M I S É S  N O G U E I R A  L E Ã O

7 2 4 8  L E T I C I A  C A R V A L H H O  D E  C A S T R O

7 2 6 9  W E S L E Y  L U I Z  D A  S I L V A

7 3 2 0  A L E S S A N D R O  F E R R E I R A  L I N S

7 3 3 1  N I L M A R  D O S  S A N T O S  B O R G E S

7 3 4 9  I V A N  O S V A L D O  C A L D E R O N  A R R U E T A

7 3 9 1  J O H A N N A  K E L L Y  G U E V A R A  A L V E S  M E N D E Z

7 3 9 4  J U L I A N O  M O R A I S  B A R B O S A

7 4 0 1  L U Z I N E T E  G U I L H E R M E

7 5 5 6  M A R C U S  V I N I C I U S  M A R T I N S  A L V E S

7 5 5 8  E D V A R  D A S  C H A G A S  M E L O

7 5 8 8  M A R N A  M A R I A  B A T I S T A  R O C H A

7 6 5 4  M A I S A  S I L V E R I O  M A R T I N S

7 6 8 0  N I C O L A U  P E R E S  D E  S O U Z A  N E T O

7 6 9 9  A N A  L U C I A  L U C A S  F E I T O S A

7 7 2 1  H E L E M  D O S  S A N T O S  C U N H A

7 7 3 8  A L E S S A N D R O  D E  J E S U S

7 7 5 7  G I L C I M A R A  D E  Q U E I R O Z  M A I A

7 7 6 5  H E L I D A  F E R E I R A  F A U S T I N A

7 7 8 3  H E R N A N D E S  F E L I P E  D E  A R A U J O

7 8 0 3  A N A  E L I Z A B E T H  S I L V A  C O S T A

7 8 1 8  I E D A  M A R I A  G U I M A R A E S  P I R E S  S I L V A

7 8 7 7  D A N I E L  C A E T A N O  R E S P L A N D E S

7 8 8 1  E R I K A  S O A R E S  T A N N U S

7 8 9 0  G I S E L E  R E Z E N D E  P R A D O

7 8 9 5  B R U N A  C R I S T H I N A  G U I M A R A E S  B R A G A

7 9 0 2  W A N E R  M A R Q U E S  D A  S I L V A

7 9 5 8  N E L S O N  D I A S  D A  C O S T A

8 0 4 5  A N D R E  L U I Z  G U I M A R A E S  D E  O L I V E I R A

8 0 4 9  M A U R I C I O  G R A S S E S C H I

8 0 5 3  J A N A I N A  S O U S A  D E  O L I V E I R A

8 0 7 4  R O S E M A R  B O R G E S  D A  S I L V A  A L C A N T A R A

8 1 0 5  F R A N K S L A N E  L O P E S  D E  J E S U S

8 1 1 0  C L A R I A N E  D E  S O U Z A  E  S A N T O S

8 1 6 1  L U C I N E I D E  S I L V A  V E L O S O

8 2 0 8  E R I K A  F E R R E I R A  R O C H A  M O R E I R A

8 2 1 1  A D R I A N A  D O M I N G U E S  D E  S O U Z A

8 2 3 7  L E I L A  M A R I A  M O T A  C R U Z

8 2 4 0  E L V I S C L E Y  P O N T E S  D E  F R E I T A S

8 2 4 3  L E O N A R D O  M O R E I R A  B O R G E S

8 2 4 6  A L C I O N E  R O S A  R O D R I G U E S

8 2 4 8  W E N D E R  W I L S O N  A N D R A D E  D E  M O R A I S

8 2 5 3  F E R N A N D A  S I L V A  R O C H A  D E C H I C H I

8 2 5 8  R U T E  C O R R E I A  C A V A L C A N T I

8 2 7 1  C H A R L E N E  G A L L I E T A  C A P I T I N G A

8 2 7 3  E L M A  M A R T I N S  R O D R I G U E S

8 2 9 9  E R I K A  M U N I Z  D E  O L I V E I R A

8 3 0 9  A L I C E  M A R Q U E S  S O A R E S  M A R T I N S

8 3 1 6  R I T A  D E  C A S S I A  F .  B O R G E S  S A Z A Q U I

8 3 3 1  M A R C O  A N T O N I O  D A  S I L V A  E  S A N T O S

8 3 4 2  G I L S O N  D E  S O U S A  T E I X E I R A

8 3 7 0  M O R G A N A  Z U L M I R A  R .  D E  F I G U E I R E D O

8 3 7 2  W A R L E Y  G U I M A R A E S  C A B R A L

8 3 7 7  M A R I E L L E  M A R Q U E S  D E  M O U R A

8 3 8 8  S E R G I O  F E L I C I O  M E I R E L E S

8 4 0 2  F E R N A N D A  R E G I S  F R E I T A S  M A R T I N S

8 4 1 9  O R I O V A L D O  A S S I S  D E  L I M A  J U N I O R

8 4 2 0  A N T O N I A  G R E G O R I O I  B A R B O S A  

8 4 3 2  A N T O N I O  R O S A  C O R T E S

8 4 5 3  C A R L O S  A L B E R T O  L O P E S

8 4 7 9  N O N I A  A P A R E C I D A  D E  S O U Z A  D U T R A

8 4 8 9  A N D R E  L U I Z  L I M A  M E N E Z E S

8 4 9 0  F A B I O  A S S U N Ç A O  G U I M A R A E S  

8 5 0 7  N I L V A N I A  D O S  S A N T O S  T E I X E I R A

8 5 1 2  K E L L Y  R O D R I G U E S  G U I M A R A E S  D E  M E L O

8 5 1 7  D A N I E L  O T A V I O  A L V E S  P I N T O

8 5 2 5  C A M I L A  S A N T A N A  F O N T E S

8 5 3 1  N E I L S O N  N U N E S  M O R E I R A

8 5 3 5  F A B R I C I O  S A N T O S

8 5 3 6  G A B R I E L  M A R T I N S  D A S  N E V E S  C O S T A  

8 5 4 2  L I L I A  M I R A N D A  C H A V E S

8 5 4 5  S E B A S T I Ã O  R I B E I R O  D E  S O U Z A

8 5 4 9  P E R I C L E S  R O D R I G U E S  R I B E I R O

8 5 5 6  A D R I A N A  F E R N A N D E S  D O S  S A N T O S

8 5 7 2  B R U N O  F E R R E I R A  D A V I D

8 5 7 5  C A R L O S  R E N A T O  D E  O L I V E I R A

8 5 9 1  E D U A R D O  J O S E  D E  O L I V E I R A

8 5 9 4  F A B I A  N U N E S  D O  N A S C I M E N T O

8 5 9 8  F E R N A N D O  C A L A Ç A  K R U G E R

8 6 1 0  J U L I A N O  F E R R E I R A  L I M A

8 6 3 4  N I W T O N  N O G U E I R A

8 6 3 8  P A T R I C I A  C A B R A L  D E  M O U R A

8 6 4 3  R E N A T A  M A R Q U E S  C A R D O S O

8 6 4 9  R O S A N G E L A  M E N D E S  A Z E V E D O

8 6 5 9  T H E R C I A  P E R E I R A A L V E S

8 6 6 8  W I L S I A N E  A P A R E C I D A  G  R O D R I G U E S

8 6 7 9  M O N I C A A R A U J O  M E N D E S

8 7 0 2  A L L E N  L U I Z  M A R T I N S  P A I V A

8 7 0 6  C L A Y T O N  J O S E  P I R E S

8 7 4 3  E U V A L D O  P E R E I R A  L U Z

8 7 4 7  E D M A R  E L I A S  D O  N A S C I M E N T O  F I L H O

8 7 5 6  J O S E  A L E X S A N D R O  C A M P O S  L O U R E I R O

8 7 5 7  I L M A  D E  F A T I M A  L U I S  M O D E S T O  

8 7 7 0  D A L V A N I R A  D E  J E S U S  A L V E S  

8 7 8 3  J U L I A N A  C A R V A L H A I S  H E L I O D O R O  

8 7 8 5  F A B I O L A  D E  S O U Z A  M E N D A N H A  

8 7 9 9  D I O N E  D A  S I L V A  B R A G A

8 8 0 4  G E R A L D I N O  N U N E S  A L V A R E S

8 8 0 6  J E N I F F E R  S I L V A  B E D A

8 8 1 3  F R A N C I S C O  V A L D I R  M A I A

8 8 1 4  H E L L E N  A P A R E C I D A  S A N T O S  

8 8 3 0  L I D I A N Y  A P A R E C I D A  S I L V A  

8 8 4 5  A N N A  C A R L A  V I E I R A  C A R D O S O  

8 8 8 9  M A C A R I O  S O U T O  L I M A  F I L H O  

8 8 9 6  M O I S E S  G O N Ç A L V E S  D E  L I M A  F I L H O  

8 9 0 4  S H E I L A  C A R N E I R O  D E  O L I V E I R A  

8 9 2 2  C L A U D I O N  F E R N A N D E S  D A  S I L V A  

8 9 6 2  L E O N A R D O  N A V E S  E  S I L V A

9 0 0 6  F A B R I C I O  A  D O S  S A N T O S

9 0 3 6  M A R I A  A P A R E C I D A  D E  O .  C R U V I N E L

9 0 8 2  C R I S T I A N E  G O N Ç A L V E S  C O R R E A

9 1 3 1  F R A N C I S C A  S A L E T E  R O D R I G U E S

9 1 7 0  J A R L A  C R I S T I N A  C O R D E I R O

9 1 8 3  A N A  C L A U D I A  P E R E I R A  D E  S I Q U E I R A  G U E D E S

9 1 8 6  W I L B E R  J U L I O  S O U Z A  G O M E S

9 1 9 4  R O S E C L E R  H E R M E S

9 2 0 2  R E N T A O  B R A G A  G O U V E I A

9 2 1 7  D E U S E L I T A  P O N T E S  D E  O L I V E I R A

9 2 4 6  O Z I A S  P E R E I R A  S I L V A

9 2 5 0  K A R L A  C U S T O D I O  M E N D O N Ç A

9 2 5 3  L E T I C I A  R O D R I G U E S  D E  S O U Z A

9 2 5 8  M A R I A  A P A R E C I D A  R O D R I G U E S  D E  A N D R A D E

9 2 6 0  J O S E  E D U A R D O  C A R D O S O  G O D O Y

9 2 6 9  R O D R I G O  S A N T I A G O  D O S  S A N T O S

9 2 7 7  E V E R T O N  B E Z E R R A  S I L V A

9 2 8 0  L U C I A N O  P E R E I R A  L E I T E

9 2 8 8  A L I C E  M A R I A  M O R E I R A

9 3 2 0  E U R I D E S  C A M P O S  D A  L U Z

9 3 4 2  M A R L I N E  A L V E S  M A R T I N S

9 3 4 9  E L I A N E  F E R R E I R A  G A N D A R A

9 3 5 1  L A Y H A R A T A C Y A N N E  P I M E N T A

9 3 5 9  D A I A N Y  C A M P O S  O L I V E I R A

9 3 6 1  M A R I A  L I D I A N E  G I L O  D E  O L V E I R A

9 3 6 4  A N G E L I A  C R I S T I N A  S A N T O S  O L I V E I R A

9 3 6 8  T H I A G O  M E I R E L E S  D E  S O U S A

9 3 7 7  S T E P A N I A  L O Z E  D E  F A R I A

9 3 8 7  A D R I A N O  L O P E S

9 4 0 0  G L E I C Y  D E  S O U Z A  F R E I T A S

9 4 1 2  F R A N C I S C A  I R A C I R  H O L A N D A  D E  F R E I T A S

9 4 1 5  R O D R I G O  C A E T A N O  D A  S I L V A

9 4 1 9  R O B E R T A  P A U L A  D E  S O U Z A

9 4 3 5  F E R N A N D A  A P A R E C I D A  S A R T I N

9 4 3 6  C A R L O S  A L B E R T O  F E N T A N E S  A L V E S  D A  M O T A  

9 4 4 0  M A R C E L O  A U G U S T O  D E  S O U Z A

9 4 4 4  K A R I N E  S I Q U E I R A  T O L E N T I N O

9 4 4 6  R A Q U E L  D E  F A R I A  R O G E I R O

9 4 5 2  I V A N  C O S T A  C A R V A L H O  F I L H O

9 4 5 6  K E N I A  C O E L H O  D O S  S A N T O S

9 4 7 8  R E N A T O  C A R V A L H O  R I B E I R O

9 4 8 9  M A U R O  A U G U S T O  D A  S I L V A

9 4 9 0  M A R I O  S E R G I O  S O A R E S  A L B U Q U E R Q U E  

9 4 9 4  W E S L E Y  A P A R E C I D O  G O N Ç A L V E S  

9 5 0 0  A L E S S A N D R O  S U R I A N E  V I L A Ç A

9 5 0 6  A N D R E  L E A N D R O  D A  S I L V A

9 5 0 7  L I V I A  A L V E S  B A R B O S A  

9 5 1 5  M I C H E L L Y  F E R N A N D A A L V E S  

9 5 2 2  C L E I D E  A L V E S  D E  C A R V A L H O  

9 5 3 3  J O R G E  H E R M I N I O  G .  C A M P O S  

9 5 3 6  P E D R O  A I R E S  T E I X E I R A

9 5 6 1  R E G I N A  B A R B A R A  D E  M E D E I R O S

9 5 6 3  C I L D E C L E Y  M A R Q U E S  C A S S I M I R O

9 5 9 6  D I V I N A  S O N I Z E T E  D I A S  G O M E S

9 6 0 5  F E R N A N D O  H E N R I Q U E  D E  O L I V E I R A

9 6 1 6  A N A  M A R I A  F E R R E I R A  D O  N A S C I M E N T O

9 6 2 7  O R I S N E T H  B E Z E R R A  D E  A B R E U  L I M A
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Diário Oficial 15
9 6 4 1

9 6 7 0

9 6 8 0

9 6 9 5

9 7 6 8

9 7 9 7

9 8 4 0

9 8 4 5

9 8 5 8

0 0 7 - P J

0 2 4 - P J

0 2 5 - P J / S

0 2 6 - P J  

0 6 3 - P J  

0 7 5 - P J  

0 7 9 - P J  

0 9 2 - P J  

0 9 6 - P J  

1 0 7 - P J  

1 1 5 - P J  

1 1 8 - P J  

1 2 0 - P J  

1 2 4 - P J  

1 3 4 - P J  

1 4 2 - P J  

1 5 4 - P J  

1 6 2 - P J / S  

1 6 9 - P J  

1 7 4 - P J  

1 8 0 - P J  

1 8 2 - P J

1 8 4 - P J / S  

1 9 5 - P J

1 9 9 - P J

2 0 0 - P J  

2 1 0 - P J  

2 2 7 - P J / S  

2 3 2 - P J  

2 3 5 - P J  

2 3 7 - P J  

2 5 3 - P J / S

2 5 5 - P J

2 5 6 - P J  

2 5 8 - P J  

2 6 4 - P J  

2 6 9 - P J

2 7 3 - P J

2 7 4 - P J

2 7 5 - P J

2 7 6 - P J

2 7 7 - P J

2 7 8 - P J

2 8 0 - P J

2 8 1 - P J

2 8 2 - P J  

2 9 0 - P J  

2 9 8 - P J  

3 0 0 - P J  

3 0 3 - P J  

3 2 0 - P J  

3 3 1 - P J

3 3 7 - P J

3 3 8 - P J  

3 4 1 - P J  

3 4 4 - P J  

3 4 6 - P J  

3 5 1 - P J  

3 5 7 - P J

3 5 9 - P J

3 6 0 - P J  

3 7 6 - P J  

3 8 1 - P J

3 8 5 - P J

3 8 6 - P J  

3 8 8 - P J  

3 9 4 - P J  

3 9 9 - P J  

4 0 8 - P J  

4 1 3 - P J  

4 2 1 - P J  

4 4 0 - P J  

4 5 1 - P J / S  

4 8 5 - P J

4 8 7 - P J

4 8 8 - P J

4 8 9 - P J  

5 0 2 - P J / S  

5 2 7 - P J

5 4 4 - P J

5 4 5 - P J

5 4 8 - P J
5 4 9 - P J  

5 6 6 - P J  

5 6 8 - P J  

5 7 6 - P J  

5 8 8 - P J / S  

5 9 0 - P J  

5 9 6 - P J  

5 9 8 - P J  

6 0 2 - P J  

6 3 2 - P J  

6 4 0 - P J  

6 8 0 - P J  

7 0 8 - P J

7 3 9 - P J

7 4 0 - P J  

7 7 7 - P J  

7 8 1 - P J  

7 9 9 - P J  

8 1 5 - P J  

8 3 1 - P J  

8 3 6 - P J  

8 4 3 - P J

A L C I O N E  A N D R E I A  P E R E I R A  D E  L I M A  

L O R E N A  B A T I S T A  T E I X E I R A  

K A R I N Y  C A R D O S O  D O S  S A N T O S  

J E F F E R S O N  S B E R O W S K Y  P A Ç O  P I N H E I R O  

E L B A  B A R B O S A  D E  C A S T R O  

F E R N A N D O  N U N E S  P E R E I R A  

C L A U D I O  F L O R E N T I N O  M E N D O N Ç A  

O D I L O N  F E R R E I R A  D E  R E Z E N D E  

M A R C O S  B A T I S T A  D A  S I L V A  

V I G S E G  V I G I L A N C I A  E  S E G U R A N Ç A  L T D A  

F A R I A  L I M A  E  R O D R I G U E Z  C O N S .  A S S O C I A D O S  

C O N V I B R A S  C O N S .  D E  B R A S I L I A  L T D A  

S I S T E M A  P R O C .  D E  D A D O S  E  S E R V .  L T D A  

I N S T I T U T .  D E  D E S V ,  I N D .  G O I A S  

C O N S U L T E  C O N S .  E M P R E S A R I A L  L T D A  

G R A H N  B E L L  A L A R M E  L T D A  

M I C R O H O U S E  I N F O R M A T I C A  L T D A  

A D M I N I S T R A D O R A  C O N S .  A L B U Q U E R Q U E  

C O P L A V E M  C O N S .  P L A N A L T O  V E I C .  N A C .

A D M .  B U R I T I  -  A D M .  D E  I M O V E I S  L T D A  

F I A T  A D M .  D E  C O N S O R C I O  L T D A  

S T  S I S T E M A S  T E C .  E M  I N F O R M A T I C A  

I R A M  B A T I S T A  B A S T O S  E  S I L V A  I M O B I L I A R I A  

O N O G A S  A D M I N I S T R A D O R A  D E  C O N S O R C I O  

L I N C E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  E  S E R V I Ç O S  L T D A  

E B S  E M P R E S A  B R A S .  D E  S E G U R A N Ç A  

R O D O B E N S  A D M .  C O R R E T O R A  D E  S E G .

L I M P E C O N  L I M P .  C O N S .  M A O  D E  O B R A  L T D A

M U L T I S Y S  I N F O R M A T I C A

G R A F I T E  C O M P U T A Ç Ã O  L T D A

E S I F I L  I N D .  C O M .  D E  U N I F O R M E S  L T D A

C O N V I B R A S  V I G .  B R A S I L I A  L T D A

V I L L A G E  E M P R E S A  D E  V I G .  E  S E R G .  L T D A

A M E R I C A  D O  S U L  A D M .  D E  C O N S O R C I O  L T D A

I M A G E M  A S S E S S O R I A  E M P R E S A R I A L  L T D A

O D S  S E R V I Ç O S  G E R A I S  L T D A

S E G .  S E R V .  E S P .  D E  S E G .  T R A N S P .  V A L O R E S

V I L L A G E  A D M .  D E  S E R V I Ç O S  L T D A

E P R O N  I N F O R M A T I C A  E  C O N S .  L T D A

V A N G U A R D A  S E G .  E  V I G I L A N C I A  L T D A

T I C K E T  S E R V I Ç O S  S / A

A P O I O  E M P R E S A R I A L  C O N S .  E  A S S .  L T D A

C O N M O V E L  C O N S .  N A C .  M A T O S  V E I C .  E C E T .  R O M

V I C O L  S E R V I Ç O S  G E R A I S  L T D A

J O S E  E U S T A Q U I O  R A B E L O

I T  C O M P A N H I A  I N T E R N C I O N A L  D E  T E C N O .

N A S A  V I G I L A N C I A  E  S E G U R A N Ç A  L T D A  

N A S A  S E R V I Ç O S  G E R A I S  L T D A  

C O L U R V  P R E S T .  D E  S E R V .  D E  L I M P E Z A A  R .

S U E L I  F E R R E I R A  B A R R O S  

B R A S L I M P O  P R E S T .  D E  S E R V .  L I M P E Z A  

C O L I P A  P R E S T .  D E  S E R V .  L I M P E Z A  L T D A  

E M P R E I T E I R A  G E N E R O S A  L T D A  

E M P R E I T E I R A  M E D I O  N O R T E  L T D A  

E M P R E I T E I R A  M E N D E S  P E I X O T O  

E M P .  E  C O N S .  C A N D I D O  M O R A E S  L T D A  

E P C  C O N S T .  E L E T R I C A S  E  C I V I S  L T D A  

C O N S T R U T O R A  E L E T R I C A  M A R T I N S  L T D A  

L I M P A D O R A  E  C O N S .  S O C I A L  L T D A  

D O M I N I O  S E R V I Ç O S  G E R A I S  L T D A  

E M B R A S  I N F O R M A T I C A  L T D A  

M A R C O S  A N T O N I O  G  &  C I A  L T D A  

E M P .  D I N I V A L D O  A  O L I V E I R A  E  C I A  L T D A  

E M P .  R O D R I G U E S  C .  R .  E .  E L E T R I C A  L T D A  

S C A R R E N I L  F A C T O R I N  E  C O N S U L T O R I A  

C O N S .  D E  L I M P E Z A  P A L M A R E S  L T D A  

J C  S E R V I Ç O S  C O N S E R V A Ç Ã O  L T D A  

A R A M I S I O  S A L V A D O R  D E  M O U R A  

E M P R E I T E I R A  B R  M A R T I N S  L T D A  

J O A O  M A R C E L I N O  F I L H O  &  C I A  L T D A  

M A R A N A T A  I N F O R M A T I C A  

J S C  F O M E N T O  M E R C A N T I L  L T D A  

R E A L  V I G I L A N C I A  L T D A  

C O M E T A  C O N S T .  S E R V .  D E  L I M P E Z A  

L I M P E T E C  T E R C .  D E  S E R V I Ç O S  L T D A  

T R I A N G U L O  S E G .  E  V I G I L A N C I A  L T D A  

L E D  L A B O R A T O R I O  E L E T R .  D I G I T A L  L T D A  

D A T A  A M E R I C A  I N F O R M A T I C A  

T E C N O D A T A  I N F .  C U R S O S  D E  C O M P U T A Ç Ã O  

M A R I A  A N G E L A  E S T E V A O  C O N D O T A  

D A T A L A N  I N F O R M A T I C A  L T D A  

C O R M A T  S E G .  E  T R A N S P .  V A L O R E S  L T D A  

H Y D R A  C O N S U L T O R I A  E M P .  E  E V E N T O S  

U L T R A S E R V  S E R V I Ç O S  L T D A  

R O C H A  F A R I A  C O N S .  E M P R E S A R I A L  S / C  

O R I E N T E C  -  C O N S .  E  E D U C A Ç Ã O  L T D A  

N O R F O R T E  S E G U R A N Ç A  L T D A  

C R L  C O N S T R U T O R A  L T D A

C O O P .  T R A N S P .  P A S S .  C A R G A S  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S

I M A G E  S O L U T I O N  E  S E R V I Ç O S  L T D A

C O O P .  P R O P .  V E I C .  P A S S E I O  C A R G A S  G E R A I S  L T D A
L O C C A R  L O C A D O R A  D E  V E I C U L O S  L T D A

G L O B A L  T E R C .  M A O  D E  O B R A S  E S P E C I A I S  L T D A

L I M P S E R V  L I M P E Z A  E  C O N S .  L T D A

L O C A D O R A  D E  V E I C U L O S  M O U R A  L T D A

P L A N E R  S I S T E M A S  E  C O N S U L T O R I A  L T D A

P R O D E F E N S E  E M P R E S A  D E  S E G U R A N Ç A  L T D A

E B L  E L E T R I C A L  D O  B R A S I L  L T D A

C E N T R A L  D E  M E N S A G E I R O S  L T D A  M E

C O O P .  D E  P R E S T .  D E  S E R V .  E  T R A N P O R T E S

A P O I O  E M P R E S A R I A L  C O N S T R .  R E C .  H U M A N O S

C O M P L E Y C E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  E  C O N S E R V A Ç Ã O  L T D A

F E D E R A L  S E R V I Ç O S  G E R A I S  L T D A

D I R E T R I Z  C O N S U L T O R I A  E M P R E S A R I A L  L T D A

T R A N S P O R T A D O R A  P Ã O  D A  V I D A  E  P R E S T .

P R I S M A  C O N S U L T O R I A  A M B I E N T A L  L T D A  

W O R L D  S E R V I C E  S E R V I Ç O S  G E R A I S  L T D A  

P A T N E R  A D M I N I S T R A Ç Ã O  E  P A R T I C I P A Ç Ã O  

C A S T R O  E  M O U R A  P R E S T .  D E  S E R V I Ç O S  L T D A  

I N S T .  S O L U S  C O N S U L T O R I A  O R G .  E D .  P E S Q U I S A S  

V I A  T E R C E I R I Z A Ç Ã O  L O G I S T I C A  E  S E R V I Ç O S  

C E R R A D O  C O N S .  E  A S S .  A D M I N S I T R A T I V A  L T D A  

D O C U C E N T E R  S E R V I Ç O S  D E  P R O C E S S A M E N T O

G o i â n i a ,  1 6  d e  j u n h o  d e  2 0 0 8 .

Prefeitura Municipal de Pires do Rio

A V I S O  D E  E D I T A L

A  P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  P I R E S  D O  R I O ,  E s t a d o  d e  

G o i á s ,  t o r n a  p ú b l ic o  q u e  f a r á  r e a l i z a r  l i c i t a ç ã o  n a  m o d a l id a d e  P r e g ã o  

P r e s e n c i a l ,  E d i t a l  0 2 2 - 2 0 0 8 ,  q u e  t e m  c o m o  o b j e t o  a  a q u i s i ç ã o  d e  c o m b u s t í v e l ,  

e m  s e s s ã o  p ú b l ic a  à s  1 3 : 3 0  h s  d o  d i a  0 2  d e  J u lh o  d e  2 0 0 8 ,  n o  P r é d i o  d a  

P r e f e i t u r a  M u n ic i p a l ,  s i t u a d o  à  P r a ç a  F r a n c i s c o  F e l ip e  M a c h a d o ,  NI. 3 7 ,  C e n t r o ,  

n a  s a l a  d a  C o m i s s ã o  P e r m a n e n t e  d e  L ic i t a ç ã o .

A  c ó p i a  d o  r e s p e c t i v o  e d i t a l  e  s e u s  a n e x o s  e n c o n t r a m - s e  a  

d is p o s i ç ã o  d o s  i n t e r e s s a d o s  n a  s a l a  d a  C o m i s s ã o  P e r m a n e n t e  d e  L i c i t a ç ã o  e  

n o  e n d e r e ç o  e le t r ô n ic o :  w w w , o i r e s d o r i o . g o . a o v . br.

I n f o r m a ç õ e s  n a  C o m i s s ã o  P e r m a n e n t e  d e  L ic i t a ç ã o ,  p e l o  F o n e  

( 6 4 )  3 4 6 1 - 4 0 2 7  e  F a x  ( 6 4 )  3 4 6 1 - 4 0 2 0  n o  h o r á r io  d e  e x p e d i e n t e  -  0 8 : 0 0  à s

P a u l a  S i l v a  R e s e n d e  

P r e g o e i r a

E S T A D O  D E  G O IÁ S  

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  S E N A D O R  C A N E D O  

C P L - C O M I S S Ã O  P E R M A N E N T E  D E  U C I T A Ç Ã O

AVISO DE PUBLICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Ne 0672008 - CPL

A  P r e g o e i r a  L iv ia  d e  M a t t o s  e  s u a  e q u ip e  d e  a p o io ,  d e s ig n a d a  p e lo  D e c r e t o  n °  0 0 8  

d e  0 2  d e  j a n e i r o  d e  2 0 0 8 ,  t o m a  p ú b l ic o ,  p a r a  c o n h e c im e n t o  d o s  in t e r e s s a d o s ,  q u e  

s e r á  r e a l i z a d o  a  l ic i t a ç ã o ,  n a  m o d a l id a d e  PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2008 d e  

c o n f o r m id a d e  c o m  a s  d is p o s iç õ e s  d a  L e i  1 0 . 5 2 0 / 2 0 0 2 ,  b e m  c o m o  a s  c o n d iç õ e s  a  
s e g u i r  e s t a b e le c id a s :

OBJETO: L o c a ç ã o  d e  v e íc u lo s ,  p a r a  a t e n d e r  a  P r e f e i t u r a  M u n ic ip a l  d e  S e n a d o r  

C a n e d o ,  c o n f o r m e  p r o c e s s o  n °  2 0 0 8 0 0 4 4 2 0 .

DATA: 0 2 / 0 7 / 2 0 0 8  0 8 : 0 0  h o r a s ,  n a  s e d e  d a  C o m i s s ã o  P e r m a n e n t e  d e  L ic i t a ç ã o ,  

s it u a d a  n a  R o d o v ia  G O  4 0 3  K m Q 9  C o n ju n t o  M o r a d a  d o  M o r r o ,  S e n a d o r  C a n e d o  -  
G o iá s .

Lívia de Mattos 
Pregoeira

P R E F E I T U R A  M U N IC IP A L  D E  T E R E Z Ó P O L I S

C O M U N IC A D O  D E  C H A M E N T O  P A R A  C R E D E N C I A M E N T O  N A  

E m  c o n fo r m id a d e  c o m  o  a r t ig o  2 6 ,  d a  L e i n . 8 .6 6 6 ,  d e  2 1 / 0 6 / 1 .9 9 3 .

O  M u n ic í p i o  d e  T e r e z ó p o l i s  d e  G o i á s  -  G O ,  c o m  s e d e  a d m in is t r a t iv a  
n a  R u a  A lo n s o  F e l ix ,  P r a ç a  D a n ie l  R a m o s  s /n  -  c e n t ro  ( 6 2 )  3 3 4 8 - 1 3 8 8  -  c e n t ro  -  

T e r e z ó p o l is  -  G O ,  in s c r ito  n o  C a d a s t r o  N a c io n a l  d e  P e s s o a s  J u r íd ic a s  d o  M in is té r io  
d a  F a z e n d a  -  C N P J /M F  s o b  o  n . 3 6 . 9 8 5 . 4 5 5 / 0 0 0 1 - 5 0 ,  o  in t e r e s s e  d a  S e c r e t a r ia  
M u n ic ip a l  d e  S a ú d e ,  E d u c a ç ã o  e  A s s is tê n c ia  S o c ia l  a t r a v é s  d a  C o m is s ã o  d e  

L ic it a ç ã o ,  to r n a  p ú b lic o  q u e ,  e m  c o m p r im e n to  a o s  p r e c e i to s  c o n t id o s  n a  L e i  F e d e r a l  
n . 8 .6 6 6 ,  d e  2 1 / 0 6 / 1 9 9 3 ,  e  m o d f ic a ç õ e s  in t r o d u z id a s  p e la s  L e is  n . 8 .8 8 3 ,  d e  

0 8 / 0 6 / 1 9 9 4 ,  n . 9 .0 3 2 ,  d e  2 8 / 0 4 / 1 9 9 5 ,  e  n . 9 .6 4 8 ,  d e  2 7 / 0 5 / 1 9 9 8 ,  a s  q u a is  r e g e  o  
p r e s e n t e  c e r t a m e ,  e s t a r á  c a d a s t r a n d o  p r o f is s io n a is  d a  á r e a  d e  S a ú d e ,  o s  s e g u in t e s  
p r o f is s io n a is :  0 5  ( c i n c o )  T é c .  d e  E n f e r m a g e m ;  0 2  ( d o i s )  e n f e r m e i r o s ;  0 1  ( u m )  
m é d ic o ;  0 1  ( u m )  b i o q u í m i c o ;  0 1  ( u m )  m o n i t o r  d o  P E T I ,  n o  a t e n d im e n t o  d o s  

P r o g r a m a s  In s t i tu íd o  p e lo  M u n ic íp io ,  p a r a  p r e s t a r e m  s e r v iç o s  n a  u n id a d e  d a  

S e c r e t a r ia  M u n ic ip a l  d e  S a ú d e  e  A s s is t .  S o c ia l  p a r a  p r e e n c h im e n t o  d e  v a g a s  rcn 
c r e d e n c ia m e n t o  d o  o b je to  d e s t e ,  d e v e n d o  o s  in t e r e s s a d o s  c o m p a r e c e r e m  m u n id o s  

d e  “C u r r íc u lu m  V it a e "  e  d o c u m e n t a ç ã o  c o m p r o b a t ó r ia  d e  r e g u la r id a d e  f is c a l  e  

p r o f is s io n a l ,  in c lu s iv e  in s c r iç ã o  ju n to  a o  ( N S S ,  to d o s  e m  0 2  ( d u a s )  v ia s ,  n a  s e d e  d a  

P r o c u r a d o r ia  J u r íd ic a  d o  M u n ic íp io ,  e m  h o r á r io  n o r m a l  d e  e x p e d ie n t e ,  c o m p r e e n d id o  
d a s  7 : 3 0  h o r a s  à s  1 2 : 0 0  h o r a s  e  d a s  1 3 : 3 0  h o r a s  à s  1 7 : 3 0  h o r a s ,  d u r a n t e  o s  

d i a s  ú t e i s  r e f e r e n t e  o  p e r ío d o  d e  1 8 / 0 6 / 2 0 0 8  a  2 0 / 0 6 / 2 0 0 8 ,  c u jo  e d i t a l  p o d e r á  s e r  

a d q u ir id o ^  n o  e n d e r e ç o  s u s o  r e f e r id o ,  o n d e  t a m b é m  s e r ã o  p r e s t a d a s  t o d a s  a s

P r e s i d e n t e  d a  C o m i s s ã o  d e  L i c i t a ç ã o

PREFEITURA Ü M kJ rÍ Í  DE W ^ U iA iS O  DE GOIÁS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 1593/2008 

CONCORR ÊNCIA PÚBUCA N° 002/2008 
AVISO REAUZAÇÃO DA 2a SESSÃO

A comissão permanente de licitações da Prefeitura Municipal de VSalparaíso de Goiás 
nomeada pelo decreto rr° 147 de 22 de abril de 2008, convoca as empresas habilites para 
segunda fase do procedimento, em conformidade ao item 4.2 do edital que será realizada 
as 09:00 (nove horas) do dia 20 de junho de 2008.

MARIA VALDENEA MELO BARBALHO RABELO

Fundo Municipal
F U N D O  M U N I C I P A L  D E  S A Ú D E  D E  A N Á P O L I S - G O  

A v i s o  d e  L i c i t a ç ã o

P r o c e s s o  n °  9 6 5 9 / 2 0 0 8

M O D A L I D A D E :  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  -  N °  0 5 / 2 0 0 8 ;  T I P O :  M e n o r  p r e ç o

p o r  l o t e  ; O B J E T O .  A q u i s i ç ã o  d e  D i v e r s o s  M a t e r i a i s  ( I n f o r m á t i c a ,  V e í c u l o s ,  

M o b í l i a ,  V e s t u á r i o ,  C a l ç a d o s ,  P r o d u t o s  V e t e r i n á r i o s  e  P r o d u t o s  H o s p i t a la r e s  

d e s t in a d o s  a  v á r i o s  s e t o r e s  d a  D i r e t o r i a  d e  V ig i l â n c ia  e m  S a ú d e  d a  S e c r e t a r i a  
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J O R G E  B I T T A R  

P r e g o e i r o

Conselho Municipal de Educação
ESTADO DE GOIAS 

APARECIDA DE GOIÂNIA - GOIÁS 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Resolução Normativa -  CME - N.0070 /2008, de 04 de Junho de 2008.

Dispõe sobre a Autorização de Funcionamento 
da Educação Infantil na Escola Infantil Brincando comas Letras 

em Aparecida de Goiânia-Go

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE 
APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere a Constituição 
Federal no Art. 205, a LDB, Lei N. 9394/96, de 20 de dezembro de 1996 e a Lei 
Municipal N.2569, de 24 de abril de 2006;

RESOLVE:

Art.1° Autorizar o Funcionamento da Escola Infantil Brincando com as 
Letras, com sede na Avenida Goiânia, Qd 051, Lt 19, Setor Goiânia ParK Sul , em 
Aparecida de Goiânia-GO, referente à Educação Infantil nos agrupamentos de 
crianças com idade de três a cinco anos, excepcionalmente até 31 de dezembro 2009 
e, validar dos atos pedagógicos praticados em 2007.

Art. 2o Esclarecer que a validação dos atos pedagógicos praticados 
anteriores a 2007 deve ser solicitada junto ao Conselho Estadual de Educação de 
Goiás,

Art 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Sala de reuniões do CME, aos 04 dias do mês de Junho de 2008.

Mariiene Oiiveira Pinto 
Presidente 

Alerandre Gonçalves de Oliveira 
Elio de Sousa Barbosa 

Fernando Gonzaga Pinto 
lomar Lins Carvalho Santos 

João Antonio Borges 
Marlene Rocha Duarte Barbosa 

Raquel Augusto Alves Abreu 
Zenííde Maria Teixeira
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EDITAL DE LOTEAMENTO 
SELMA REGINA PAULINO, Tabeliã Substituta do cartório de registro de imóveis 
desta comarca de Goianésia -  estado de Goiás, na forma da lei, etc. FAZ SABER 
a todos quantos virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem e que 
interessar possa, que por parte de EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
ORUNDO BARBOSA LTDA, CNPJ n° 37.362.647/0001-73, sediada nesta cidade 
na AV. Brasil, quadra 285, lote 15, Setor Universitário, a documentação exigida 
nos termos da lei N° 6.766 de 19/12/79, o loteamento denominado RESIDENCIAL 
FLAMBOYANT. desmembrada da fazenda CALÇÃO DE COURO, devidamente 
aprovado pela Prefeitura Municipal desta cidade, conforme DECRETO 1.196 
datado de 28 de março de 2.008, cuja a área desmembrada possui Parte dessas 
terras, situada na Fazenda CALÇÃO DE OURO desde Município, com área de 
153.683m2., ou 15.3683 hectares, com as seguintes divisas e confrontações:- 
começam em um marco cravado a margem direita di córrego Dimas e a margem 
oriental da GO- 338 (rodovia estadual que liga Goianésia a Cefelândia); deste, 
segue por cerca de arame, margeando esta rodovia, no azimute geográfico 
126°57’21” e distância de 198,05 metros, confrontando com o Bairro Dona Fiica, 
até outro marco, cravado a margem oriental desta rodovia, deste, segue por cerca 
de arame, nos azimutes geográficos 69038’53" e 74°38’01" e distâncias 
respectivas de 469,65 metros, 62,72 metros, confrontando respectivamente com o 
Bairro Dona Fiica II e Walter Pedro da Silva, até outro marco, cravado a margem 
oriental da GO-438 (rodovia estadual que liga Goianésia a Santa Rita do Novo 
Destino); deste, segue por cerca de arame, margeando esta rodovia, no azimute 
geográfico 359°32’31” e distância de 279,98 metros, até outro marco, cravado a 
margem direita do Córrego Laranjeiras e á margem ocidental desta rodovia, 
deste, segue Córrego acima, confrontando com Maria de Lourdes Pereira da 
Silva, até a barra com Córrego Dimas; daí, segue por este Córrego acima, 
confrontando com a citado, até o ponto de partida. Divisas fornecidas pelo 
agrimensor Edval José de Oliveira -  CREA 2264/TD-GO. Inscrita no INCRA N° 
930.199.018.139-2, com a área total de 1.273,9 há; mód. Rural (há) 48,2; N° mód. 
rurais 20,54; mód. Fiscal (há) 20; N° mód. fiscais 63,69; f.m.p 3,0.; cuja área foi 
havida pelo proprietário, conforme R-6-15.522, fls. 01 livro 02 de Registro Geral, 
do CRI local. Torna publico que o processo se encontra neste cartório á 
disposição dos interessados, a partir desta data, cujo prazo para impugnação

findará 15 (quinze) dias após a terceira publicação deste do que foi requerido e 
das normas em vigor. DADO E PASSADO, nesta cidade de Goianésia -  Estado 
de Goiás, cartório de Registro de Imóveis, aos Treze do mês de junho de dois mil 
e oito (13/06/2008).Tabeliã Substituta.

CERTIDÃO
CERTIFICO, que nesta data, afixei cópia do presente edital no PLACAR GERAL 
do Fórum, em cumprimento á determinação contida no artigo 19 da LEI 6.766 da 
LEI 6.766 de 19/12/1.979. O referido é verdade e dou fé,

Goianésia, 13 de junho de 2.008.
Tabeliã Substituta 13 247

Atas

ESPORAnc*

NIRE 52 3 0000874 3 
CNPJ 04.592.906/0001-01 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA ESPORA 
ENERGÉTICA S/A

REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2008
Aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e oito, na sede operacional da 
ESPORA ENEGÉTICA S/A, localizada à Fazenda Correntão s/n, zona rural de 
Aporé, Estado de Goiás - CEP 75825-000, às 10:00 horas, reuniram-se os 
membros do Conselho de Administração, a fim de deliberarem sobre a eleição da 
Diretoria Executiva; Assumiu a Presidência dos trabalhos o Sr. Rogério Gomes 
SanfAnna, por aclamação de todos os participantes, que convidou a mim, 
Lauriston Severino, para secretariá-lo. Aberta a reunião, deliberou-se proceder à 
eleição da diretoria, conforme Capitulo IV, Art. 13° do ESTATUTO SOCIAL. 1 - 
Apreciada a pauta foram eleitos por unanimidade à Diretoria Executiva os 
senhores: - Lauriston Severino, brasileiro, casado, engenheiro civil, CREA-GO 
3276/D, RG n.o 367.564 SSP/GO, CPF n.o 083.112.341-91, residente e 
domiciliado à Rua T-36, 2856, apto 1200, Setor Bueno, Goiânia-Goiás, CEP 
74.223-050, para o cargo de Diretor Superintendente; - Orlando Márcio Gomes 
Novais, brasileiro, casado, engenheiro civil, CREA-MG 23218/D, RG n.o 315.293 
SSP/MG, CPF n.o 258.546.586-15, residente e domiciliado à Rua T-66 Qd 131, 
lote 13/14 apto 1401, Setor Bueno, Goiânia-Goiás, CEP 74.230-140, para o cargo 
de Diretor Administrativo-Financeiro; - João Artur Rassi, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, CREA-GO 2268/D, RG n.o 221.200 SSP/GO - 2a via, CPF n.o 
124.630.271-34, residente e domiciliado à Rua T 48, n° 100, apto 1001, Setor 
Oeste, Goiânia-Goiás, CEP 74,140-130, para o cargo de Diretor de Engenharia e 
Operações. Conforme Capitulo IV, Art. 9o do ESTATUTO SOCIAL, o mandato dos 
diretores eleitos acima é de dois anos, sendo os mesmos neste ato empossados. 
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, dos quais eu, 
secretário, lavrei esta ata que, lida e achada conforme, vai assinada por todos os 
presentes. Assinaturas: João Francisco Bittencourt; Orlando Márcio Gomes 
Novais; Rogério Gomes SanfAnna - Presidente da mesa - Lauriston Severino - 
Secretário da mesa. O PRESENTE É COPIA FIEL DA ATA DE REUNIÃO DO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA ESPORA ENERGETICA S/A, REALIZADA 
EM 30 DE ABRIL DE 2008, LAVRADA EM LIVRO PRÓPRIO, REGISTRADA NA 
JUCEG SOB O N.o_52080696678. 1 3 2 74

I 3.274
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